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É Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE
OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS,
CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO.

PRAZO DE VIGÊNCIA
365 (Trezentose sessenta e cinco) dias podendo serprorrogado conforme
Art. 84 da Lei 14.133/2021

VALOR
R$ 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentose vinte e quatro reais e
doze centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, mediante
apresentação das notas fiscais acompanhadas das medições
devidamente aprovadas pelo Departamento de Engenharia e das
certidões de regularidade fiscale trabalhista da empresa.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 21 de março de 2024

ÁREA REQUISITANTE:

—
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE
OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA
COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18,Inciso |, Lei Nº

14133121

O Município de Três Barras do Paraná vemavários anos buscando alternativas
para a conscientização e valorização da reciclagem de resíduos, pois além de gerar renda
para várias famílias que trabalham comacoleta deste material ainda ajuda a diminuir o
volumede resíduos em aterros ou descartados de forma errada no meio ambiente,

A Unidade Operacional de Coleta Seletiva está em funcionamento no Município
desde 2020 e a cada ano aumenta a quantidade de resíduos coletados que são tratados ecomercializados pela Associação dos Catadores com incentivo da Administração
Municipal,

Tendo em vista este aumento no volume coletado, se faz necessária a ampliação
do depósito onde os resíduos recicláveis são armazenados, possibilitando que a
Associação continue com o trabalho que vem sendo desenvolvido no Município, tanto de
limpeza quanto de conscientização quanto a correta destinação de cada tipo de resíduo
produzido.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação
descrita, sendo os abastecedouros ferramentas indispensáveis para a preservação da
aguae da mata ciliar, restando evidenteointeresse público na contratação.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES- Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

A Obra trata-se da Ampliação do Depósito do Barracão de Coleta Seletiva do
Município de Três Barras do Paraná, com áreatotal de 88,50 m?

Além do fornecimento de todo o material necessário para a construção, a empresa
também será responsável pelos Serviços preliminares, movimentação de terra, toda a
infraestrutura e supraestrutura, impermeabilização, alvenaria, esquadrias e acessórios,
instalações elétricas, piso, sistema de captação de aguas pluviais, calhase rufos e limpeza
final da obra
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3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Certificado de Registro dalicitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade
e com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e,
consequentemente, inscritos no CREAICAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
legislação;

Indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, através de declaraçãoassinada
pela licitante;

Comprovante de vinculo entre a empresa licitante e o(s) Responsável(is) Técnico(s)
indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro
de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o(s) Responsável(is)
Técnico(s) pelos serviços, seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) da empresa licitante, tai
comprovação deverá ser feita atravésda cópia da ata da assembleia de sua investidura no
cargo ou cópia do contrato social;

Certificado de Registro de Pessoa Física, do(s) responsávellis) técnico(s) indicado(s) pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

4. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

O Departamentode Engenharia do Municipio de Três Barras do Paraná elaborou Planilha
Orçamentária juntamente com as demais peças necessárias para a execução da obra
acima citada, na qual evidencia um investimento total de R$ 218.324,12 (Duzentos e
dezoito mil trezentose vinte e quatro reais e doze centavos) para 88,50 m? de área
construida.Ovalor estimado para composição de preços tomou como baseos valores da
tabela SINAPI, bem como orçamento de fornecedores que atuam no ramo de atividade
pertinente conformeos serviçose os materiais a serem utilizados na execução daobra
5. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

A Ordem de serviços para início da execução da obra dar-se-á em no máximo 20
(vinte) dias após a assinatura do instrumento contratual,

6. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

7.ANEXOS

a) Instrumento de Repasse nº 4127858/2023;
b) Estudo Técnico Preliminar,
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cura o rent

c) Projeto; =

LuDwiG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
eps ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE — ARTIGO 18,8 1º, INCISO |

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grandeparte são instrumentos de realização
de políticas públicas

1.2 Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais
eficientes, posto quea realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de
novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto
e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

1.3. O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade
(técnica e econômica) da contratação pretendidae o levantamento dos elementos essenciais que
servirão para compor o Termode Referência ou Projeto Básico.

1.4, Da justificativa de Contratação

1.4.1. O Município de Três Barras do Paraná vem a vários anos buscando alternativas para a
conscientização e valorização da reciclagem de resíduos, pois além de gerar renda para várias
famílias que trabalham coma coleta deste material ainda ajuda a diminuir o volume de resíduos
em aterros ou descartados de forma erradano meio ambiente

1.4.2. A Unidade Operacional de Coleta Seletiva está em funcionamento no Município desde
2020 e a cada ano aumenta a quantidade de resíduos coletados que são tratados e
comercializados pela Associação dos Catadores com incentivo da Administração Municipal.

1,43. Tendo em vista este aumento no volume coletado, se faz necessária a ampliação do
depósito onde os resíduos recicláveis são armazenados, possibilitando que a Associação
continue com o trabalho que vem sendo desenvolvido no Município, tanto de limpeza quanto
de conscientização quanto a correta destinação de cada tipo de resíduo produzido.

1.44. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,
sendo os abastecedouros ferramentas indispensáveis para a preservação da aguae da mata
ciliar, restando evidenteointeresse público na contratação

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, 5 1º INCISO Il

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
dentro de orçamento específico despesas para a execução das obras que estão contempladas
dentro do Convênio nº 4500068895celebrado entre o Município de Três Barras do Paranáea Itaipú.

2.2. A presente contratação faz parte do Convenio nº 4500068895, recurso disponibilizado pela
ITAIPÚ e está sendo elaborada conforme Plano Anual de Contratações publicado em 21 de março
de 2024 através do Decreto Municipal nº 5753/2024,nos termos daLei 14.133/21

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18,8 1º INCISO Ill
31. O objeto a ser licitado, pelas suas caracteristicas e com base nas justificativas acima
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
global, executada pelo regime de empreitada por preço global, o qual deverá ser executado com
qualidade a ser atestada pelos fiscais designados pela Administração Municipal. A obra contemplada
neste projeto será executada no Barracão já existente na Ruadas Margaridas,e abrange os serviços.
de ampliação do depósito de residuo, tendo em vista o grande montante recolhido no Município e o
incentivo que a Administração Pública. Com estes serviços executados, serão oferecidas aos
munícipes, melhorias em sua qualidade devida e condições de trabalho.

Av, Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR.
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3.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. A prestação dos serviços de
engenharia não gera vinculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração
pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO -— ARTIGO 18,8 1º INCISO IV
44. A ampliação do Barracão de recicláveis vem de encontro com a necessidade de
armazenamento dos resíduos coletados pela Associação de Catadores que vem aumentado
gradativamente a meta de coleta a cada ano, deste modo faz-se necessária a correta armazenagem
deste material para que possa ser tratado e embalado corretamente para o transporte.

4.2. O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas nas bases oficiais
da tabela SINAP e através de orçamentos obtidos com fornecedores que atuam no ramo de
atividade pertinente e constarão informados na memória de cálculo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO — ARTIGO 18, 5 INCISO V

5.1. Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresasde engenharia
para realização de obras e serviços conforme as especificações deste projeto que se pretende
contratar, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando
transparência e legalidade para requerida contratação. Assim, será elaborada pela equipe técnica
responsável pelo planejamento da licitação planilha orçamentária acompanhada de sua memória de
cálculo onde sejam discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços
que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar que a referência da
planilha orçamentária baseada na tabela SINAP supre a pesquisa de preços de mercado, somente
foi necessária a pesquisa com empresas que atuam no ramode itens que não estão disponíveis
para consulta dentro da Tabela SINAP, conforme Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013
e publicação "Orientações para elaboraçãode planilhas orçamentárias públicas — TCU”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentos e
vinte quatro reais e doze centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e valoresdo item 4 do
presente ETP.

8.2. O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que seria
mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a descrição
dos serviçosa serem executados através da tabela SINAP, para melhor atender aos importantes
requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente
justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a
execução indireta dos serviços.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO — ARTIGO 18, 1º INCISO VI!
7.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Ampliação do Depósito
de Resíduos Reciclaveis do Barracão de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguinte requisitos:

a) Definição do local da Obra: Barracão de Coleta Seletiva, licalizado na Rua das Mararidas
em Três Barrasdo Paraná
b) Definição dos serviços a serem executados:

* Serviços Preliminares;
+ Movimentação de Terra;
* Infraestrutura — Viga Baldrame;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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* —Supraestrutura — Estrutura pré-moldada, pilares de concreto, estrutura metálica,
telha Aluzinco;

* Supraestrutura — Viga Cinta

* Ipermeabilzação;
* Alvenaria;
* Esquadrias e Acessórios;
* Instalações Elétricas;
* Piso;
* Sistema de Captação de aguas pluviais;
* Calhase Rufos;
+ Limpeza Final de Obra

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18, * 1º
INCISO VIII
8.1. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a
cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na
execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a
concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados. Ressalta-se que em
obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas.
demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final
de entrega da obra, Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação nãoseja parcelada,
por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS — ARTIGO18, 8 1º INCISO IX

9.1. Com a realização da obra, o montante de resíduos coletadospoderá ser maior, evitando que
os mesmos sejam, descartados de forma errada tanto evitando a poluição do meio ambienteeaté
mesmo o descarte dos residuos reciclaveis junto aos resíduos orgânicos,

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, 1º, INCISO
x

10.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:
* Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização dasobras;
*|Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;
* Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequaçõese melhorias noobjetoaser contratado.

10.2. GestoreFiscal do Contrato:

Gestore do Contrato: Cristian Ludwig - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fiscal do Contrato: Jean Carlos de Lima - Chefe de Departamento de Engenharia
Camila Cristina Theisen - Chefe da Divisão de Contratos e Convênios

1. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES -— ARTIGO 18,8 1º INCISO XI

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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11.1, Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto será
feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de
capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS — ARTIGO18, 5 1º INCISO XI!

12.1. A necessidade de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1985 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, deverá ser
providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

4244. Os serviços tais como escavação, escoramento, estabilização de taludes e encostas,
drenagem, reaterro, pavimentação e etc., seguirãoas determinações constantesno Projeto
Básico. A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela
ABNT.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO — ARTIGO18, $ 1º INCISO
xa
134. Diante do exposto, conclui-se, sobreaviabilidade de realização de licitação, na modalidade
Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação Global, visando
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE
AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO por um período de 365(trezentose Sessenta e cinco
dias) e Prazo de execução de 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do recebimento da ordem
de serviços, nos termos dopresente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 20 de março de 2024.

CEE>CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Planilha Orçamentária

MUNICIPIO [TRES BARRAS DO PARANK DATA
OBRA[AMPLIAÇÃO BARRACÃO UVR FONTE

APELIDO DO AMPLIAÇÃO BARRACÃO UVR -DEPÓSITO 13%
ENDEREÇO DA OBRA RUA DAS MARGARIDAS. dinaaoas

Fome Descrição Unidade

Custo
Unitário

(sem BON

E
Preço

(com Bon
(83)

Preço Total

[BARRACÃO DEPÓSITO UVA. DB 32412
Aos6425'

eszio

[SERVIÇOS PRELIMINARES.
[EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM CANTEIRO DE
[OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO.
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS
ag c2rooro

eso ao2 758289

Ê seoso
[LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO.
[GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS|M

JA CADA 2 DOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF. 102018
are 2 aam4o

[Ez FAGÃO DE SERRA SE
121 ess

[ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA
[BALDRAME (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA. ns
[CoLocaçÃo DE FORMAS) AF 062017

1801 atezo

[E INFRAESTRUTURA - VIGA BALDRAME TERRE

ias vosso
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

IFÓRMA PARA VIGA BALDRAME. EM MADEIRA ue
|SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF.0872017

sas 248054

32
(TESTAO CON MATERIAL GRANULAR APLICADO EM
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5|Ms
[cu AF gerzos7.

asses sexo

aa.
[ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-89 DE 5 MM - MONTAGEM xo

987017
vaso 2280 657

134
[ARMAÇÃO DE BLOCO VISA BALDRAME GU SAPATA]
[UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 8 MM - MONTAGEM. [a
AF 0672017

ua 1825 ramos

ras

EHIEEOS

[CONCRETO FOR T2MMPA TRAÇO 1273 EM
[MASSA SEGA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA BRITA1)|PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L

052021

1m 45000 srass cesso

as Ê aosoga

|CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25MPA.
[PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM
EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO,
JADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF- 02/2022

12 oro 148071 1ss642

a [SUPRAESTRUTURA ESTRUTURA PREMOLDADA.
PILARES DE CONCRETO, ESTRUTURA METÁLICA,

ALUZINCO.
sisssazo

has, i a

[BARRACÃO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO
JARMADO, MEDINDO 5 6x18 METROS, TOTALIZANDO|as Sh, COBERTO COM TELHAS DE ALUZINCO
[DUPLA PRE-PINTADAS, TERMO ACÚSTICAS,
ESTRUTURA METÁLICAEPILARES DE CONCRETO|UND
[COM FUNDAÇÃO, E FECHAMENTO LATERAL COM
[ESTRUTURA EM TERÇA METÁLICA E FECHAMENTO

[EM TELHA TRAPEZOIDAL PRÉ: PINTADA EM UMA.

FACE DE 125.754.

199 sa s0090 ressazo viesse

[Es VISA CINTA:

151 E
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA|[ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PÉ

DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA. 4
[UTILIZAÇÕES. AF oa72020

rose ama asas

152 serso
TARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

[CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
[UTILIZANDO AÇO CA 80 DE 5.0 MM-MONTAGEM|HS 1380 “a sioo

153. ezot

os/2022.
[ARMAÇÃO DE PILAR GU VIGA DE ESTRUTURA”
[CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

[UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM
E 052022.

tio raso cessa



roses

EE

tos

[CONCRETAGEM DE VIGAS

E
LAJES, FCK=25 MPA,

[PARK QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM
EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO,
JADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF- 0212022

12 118071 199642O EMGEcaILIZAÇÃO DE SUPERFÍGIE COM
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF 09/2025

TES]
1.526,74

DEEa CE [aa].VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS
[DE CONCRETO DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14
[Cu E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM.
[PREPARO EM BETONEIRA. AF.122021

ze
EEESEsIS sa388266

783800120
METROS.

TÃO
DE CORRER EN CHAPA

TIPO
PANEL

ILAMBRIL QUADRADO, COM PORTA SOCIAL
[COMPLETA INCLUIDA. COM REQUADRO,
[ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E zo en

CEE aSOLDAVEL PG, DN ZM
[34, APARENTE - FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO |

Joop
2800 215 247

[OISJUNTOR HONGFOLAR TIPO DIN CORRENTE
INOMINAL DE 104 - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO.

10/2020
1285 1598

[ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE
SIMPLES, CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA,
SEM ROSCA, DE 1 172, CRC 680 N, PARA.
[CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 16715)

sas ez sorao

[INTERRUPTOR SIMPLES (TMODULO), TONE
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 031202 sz 4108

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1.5 MMANTI
[CHAMA 4801760 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2029

aos v700

o2om
[CABO DE COBRE FLEXIVELISOLADO, 15 MF; ANTE
[CHAMA 4S0I750 V. PARA DISTRIBUIÇÃO -
[FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 12/2015

1520 1935 116100

srs
[LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO
[PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE “18º W,
JALETADA, COMPLETA (LAMPADA E REATOR
Inciusos)

300 so8o 10280 E
ES SE E nto SE TERES

tosora
[EXECUÇÃO DE PISO INDUSTRIAL DE CONCRETO

[ARMADO FCK = 20 MPA, ESPESSURA DE 120 CM

EA sta nam mass risos

100322

EEE

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA
BRITADA N.3), APLICADO EM PISOS OU LAJES.
SOBRE SOLO, ESPESSURA DE "10 CM”. AF0772010

es noz mose 114800

=
mos

PVC,
SÉRIE R.

ÁGUA
PLUVIAL, DN 100 MA,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
O AF 087202

sas sem a33850

[JOELHO 99 GRAUS, PVE, SERIE RE ABUA PIUVIAL
DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE sm nussa

200 asas vaz
ÍTE. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN
106 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 0872022

200 ses vaso

ES'DEAÇO GALVANIZADO NUMERO
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CH. INCLUSO.
|TRANSPORTE VERTICAL AF 072019.

1570 1884 21usa astaso
UFO EXTERNG/NTERNO EM CHAPA DE AÇO”

[GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM,
AF O72010 E so2s E 188209

E EEE] a



[rasa 278 2ese0

JEANCARLOS DE  Asrddetorre otatço
LIMADBS6937094 imnormirom —

Três Barras do Paran, 09 de fevereiro de 2024
GERSO FRANCISCO ode tra lvrcaio
GUSSO:40988660059 Daio riasa emanases

1 EJewn Caros de Lima “Gorso Francisco Gusso
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1f Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
BDI=

[Conforme legislação Ibuâria municipal, demmir estimativa de percentual da base o[de cálculo paraoISS: 4

[Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): a00%

CALCULO DO BOI

TPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS URBANAS, RODOVIAS, FERROVIAS E RECAPEAMENTO E
[PAVIMENTAÇÃO DEVIAS URBANAS

Itens Siglas|“% Adotado
Administração Central AC 400%

SeguroeGarantia SG 127%
Risco R 127%

Despesas Financeiras DE 1,28%
Lucro L 700%

Tributos (impostos COFINS 3% PIS 55%) [o 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ig 1,20%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% OU 4,5% -

Desoneração) crrE 4.50%

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BOIPAD|212%
BDI COM desoneração BDIDES [727,30%

JEANCARLOS DE! aacaades cette Três Barras do Paraná, 09 de fevereiro de 2024]
LIMA-0886937094 macas GERSOFRANCISCO jure irmos mio
1 a SUSSOAONBB66ÕOSO Tamar cemarrar

Joan Carlos de Lima Serso Francisco Gusso
Engenheiro Civil Prefeito Municipal

CREA-PR 1673970
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CAIXA COTAÇÕES

TE RcTeca]

[ JEAN CARLOS DE eo fra apar:
apa LIMA:08869370941 Peraonce=TOhesite——GiOverNRaSoc—

Paniha Referbncia is versão 1.10 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1



ORÇAMENTO

AJC: PREFEITURA MINICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE BARRAÇÃOPRÉ-
FABRICADO:

| > Fomecimento de BARRACÃO pré-fabricado de acordo comas seguintes
especificações: ÁREA TOTAL= 88,50m2

Barracão pré-moldado de concreto armado, medindo 5,9x15 metros,
totalizando 88,5 mê, coberto com telhas aluzinco dupla pré-pintadas, termo
acústicas, estrutura metálica e pilares de concreto de fundação,e fechamento
lateral com estrutura em terças metálica e fechamento em telha trapezoidal
pré-pintada em umaface de 128,75m?.

» VALOR TOTAL: R$ (95.800,00) Noventa e cinco mil e oitocentos reais.aBURATTO INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA.
CNPJ 11.943.310/0001-66

mrEDER PAULO BURATTO
CPF041.635.399-13 11.943.310/0001 '66
Sócio Administrador BURATTOINDUSTRIA MET: TOARG;

> Condiçõesde pagamento: A COMBINAR nadotirocena]> Entrega: A COMBINAR.
> Validade da proposta: TRINTA dias a partir da data da apresentação

da proposta.
> Obra cm TRÊS BARRAS DO PARANÁ —Pr.

> Fomecimento de ART referente a obra.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, 29de janeiro de 2024



ORÇAMENTO

A/C: PREFEITURA MINICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ITENS:
[ Quantidade Descrição Preço Valor Total
| Unitário
[oz

|
Veneziana Industrialem—[R$ 2.900,00|R$ 5.800,00
policarbonato 4,0m x 1,20m

aa mofoz Veneziana Industrialem—[R$ 1.450,00|R$ 2.900,00
policarbonato 2,0m x 1,20m

VALOR TOTAL R$ 8.700,00

A .|BURATTO INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA.
CNPJ 11.943.310/0001-66

EDER PAULO BURATTOvoo T11.943.310/0001-66]
BURATIQ INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA

sua SOBRADINHO
EP B54g6.000

> Condições de pagamento: A COMBINAR
> Entrega: A COMBINAR.
> Validade da proposta: TRINTA diasapartir da data da apresentação

da proposta.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, 29de janeiro de 2024



PROPOSTA DE PREÇO - ORÇAMENTO

A/C: PREFEITURA MINICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE BARRAS PRÉ-F, DO:

1) Fornecimento de BARRACÃO pré-fabricado de acordo com as
seguintes especificações: ÁREA TOTAL= 88,50m2

Barracão pré-moldado de concreto armado, medindo 5,9x15 metros,
totalizando 88,5 m?, coberto com telhas aluzinco dupla pré-pintadas,
termoacústicas, estrutura metálica e pilares de concreto de fundação,
e fechamento lateral com estrutura em terças metálica e fechamento
em telha trapezoidal pré-pintada em umaface de 128,75m?.

VALOR TOTAL: R$ (92.000,00) NOVENTAE DOIS MIL REAIS.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ,OTde Fevereiro de 2024

CPF 007.138.249-64
CREA: 62963-D-PR
ENGENHEIRO CIVIL

a) Condições de pagamento: A COMBINAR
b) Entrega: A COMBINAR.
c) Validadeda proposta: TRINTAdias a partir da data da apresentação

da proposta.
d) Obra em TRÊS BARRAS DO PARANÁ — Pr.
e) Fornecimento de ART referentea obra.



PROPOSTA DE PREÇO - ORÇAMENTO

A/C: PREFEITURA MINICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Itens:

[ Quantidade Descrição Preço ValorTotal
Unitário |02 Veneziana Industrial em R$ 3.100,00|R$ 6.200,00

| policarbonato 4,0m x
| 1,20m
[oz Veneziana Industrial em R$ 1.600,00|R$ 3.200,00

policarbonato 2,0m x
1,20m O oVALOR TOTAL um R$ 9.400,00

areiro de 2024

CPF 007.138.249-64.
CREA: 62963-D-PR
ENGENHEIRO CIVIL

* Condições de pagamento: A COMBINAR
* Entrega: A COMBINAR.
* Validade da proposta: TRINTA dias a partir da data da apresentação

da proposta.



ágina

1/1
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART au

a ART de Obra ou Serviçojamessodotes CREA-PR|ombanioaiosConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

JEAN CARLOS DE LIMAe|2 Dados do Contrato

de
cimeaoe aosContratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVENIDA BRASIL, 245.
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA/PR 85485000

CNPI:78.121.936/0001.68 |

Contas: (Sem número) Cestrado em: 00212024
Tpode cortante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brastera

Ação Insttucona: Órgão Público (ServidorEmpregado)
3. Dados da Obrafseniço — =

RUA DAS MARGARIDAS, 98
ANEXO BARRACÃO UVR ALTO CAMPO- TRES BARRAS DO PARANAPR 85485.000
Data do Ito: 25/03/2024 Previsão de térmio: 30/082025,
Finalidade: Intra-estrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.Or Coordenadas Geográficas: -25,429112x-53,18401

CNPJ: T6.121.936/0001-68.

Quantidade Unidade
[Elaboração de orçamento Fiscalização de obra, Projeto arquitetônico] de edificação em sistema pré-fabricado 88,50 2
[Elaboração d rçameto Fiscalização de ora, Projeto de instlações elétricas em bica tensão para fra 88,50 mz

raio
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder abaxa desta ART

S, Observações ——
CONTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL COM ÁREA TOTAL88,50- DEPÓSITO UVR

6 Declarações
Aceslblidade: Decara a apicbilidade ds regras de acesbidade previstas nas nomasténicas da ABNT, na legislação espefa e o Deieto nº 5296, de de dezembro de
2004, às idades proisionai acima eaionas

7. Assinaturas (&lntormações —ARTéválida somente qando quitado, conforme informações na
Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS DE LIMA registro Crea:||roseeerpPR PR-167357/0, na área restrita do proisional com uso de login e senha, na -A autenticidade deste documento pode ser verificado no sedata 09/02/2024 e hora 10h30, orarbr ou wu conta org br

| GERSO FRANCISCO Aneisforadiairoe
|

EriniodpiioinfcrerpiGUSSO:409886600 ais ansesedoosb!ados: sesCR a
A autentssdado desta AT pode ser vertcada em ht]encon

erespr
orgao

meme peançie
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MEMORIALDESCRITIVO

BARRACÃODE COLETA SELETIVA DE LIXO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
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1. BARRACÃO INDUSTRIAL.

1.1.GENERALIDADES.

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar no projeto de ampliação da infraestrutura da unidade operacional

da coleta seletiva de resíduos sólidos de propriedade da Prefeitura Municipal de Três

Barras do Paraná, justificando o projeto executado e orientando a execução dos serviços

de obra.

Este projeto se trata da execução de um Barracão a ser implantado no lote onde

já existe o Barracãode Coleta Seletiva de Lixo - UVR. O modo construtivo deve ser em

estrutural pré-moldada (fundação e pilares), fechamento Iateral em bloco de concreto e

viga de concreto de travamento até a altura de 2,40 metros, cobertura em telha termo

acústica (sanduíche) 30mm, pré-pintada em uma face na cor verde sinal. O restante do

fechamento lateral será no mesmo material utilizado para a cobertura. O Barracão a ser

executado possui 5,90 metros de largura por 15,00 metros de comprimento com área de

88,50m? de construção.

Todas as especificações que seguem visam complementar as peças gráficas

auxiliando na descrição de serviços e especificar os materiais a serem utilizados em

obra devendo obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos detalhes e

especificações constantes neste memorial.

1.2. NORMAS GERAIS.
1.2.1, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART).

A empresa contratada para execução dos serviços deverá providenciar a

Anotação de Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra.
A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo

recolhimento da taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto,

Fiscalização e Orçamento.



1.22. RECUSA DE SERVIÇOS.

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da

contratante a recusa de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

1.3. SERVIÇOS PRELIMINARES.
1.3.1. LIMPEZA.

A limpeza e a remoção da camada superficial serão feitas nos limites da área

do empreendimento e consistem na completa retirada da vegetação rasteira, arbustos e

árvores, onde houver.

1.3.2. TERRAPLENAGEM.

Consiste na etapa de preparação do terreno, envolvendoos trabalhos de retirada

de materiais indesejadose nivelamento do terreno.

O lançamento das primeiras camadas de aterro deverá ser aprovado pela

fiscalização após inspeção da camada de apoio.

Não deverão ser lançadosaterros sobre solos orgânicos moles (turfosos ou não)

terrenos encharcados (c/ água livre), lixo, etc.

1.33. LOCAÇÃO DA OBRA.

Deverá ser realizada de forma convencional a partir das cotas fixadas em

projeto.

1.3.4. DEPÓSITO DE MATERIAIS.

O canteiro de obras deverá conter um depósito de materiais, permitindo a

proteção de materiais higroscópicos, provido de piso, cobertura impermeável, porta e

janela para ventilação.



O depósito de materiais deverá ter 9,00m? no mínimo. Recomenda-se que o

mesmo possua as seguintes dimensões 3,00 x 3,00m.

1.4. MOVIMENTAÇÃODETERRA.

As valas para execução de vigas baldramee dos blocos de coroamento, onde

houver, deverão ser abertas levando em consideração umafolga de 10,00 centimetros

em cada umadas faces Iaterais, a execução de lastro de brita graduada em seu fundo

com 5,00 centimetros de espessura, e que a concretagem das vigas baldrame se

procederá com cota da face superior elevando-se a 5,00 centimetros da cota do terreno.

Logo em seguida será executado o reaterro das mesmas.

1.5.1NFRAESTRUTURA.

1.5.1. FUNDAÇÃO.

As fundações e estrutura deverão ser executadas de acordo com a

complexidade da edificação, atendendo suas necessidades para o bom funcionamento e

sua segurança, O projeto estrutural e execução deverá ser de total responsabilidade da

empresa vencedora da licitação e de seu responsável técnico.

As mesmas devem estar de acordo com as Normas ABNT e devem garantir

perfeita estabilidade da obra no uso de vigas baldrame ligando em duas direções os

pilares

1.5.2. VIGA BALDRAME.

Executadas em concreto armado com dimensões de 0,30 x 0,15 metros com

armaduras CA-50 8,00 milímetros respeitando recobrimento mínimo de 3,00

centímetros e resistência mínima do concreto fck 25 Mpa.

Para efeito de locação, a face extema das vigas baldrame deverá ser

coincidentes com a face externa dos pilares.

1.6. SUPRAESTRUTURA.
1.6.1. PILARES.

A infra e supra estrutura serão executadas em concreto armado pré-moldado,

de acordo com as Normas da ABNT. A empresa contratada para a execução será



totalmente responsável por qualquer parte da estrutura por ela executada, quanto a sua

resistência e estabilidade, O projeto estrutural deverá respeitar as caracteristicas do

projeto arquitetônico e qualquer alteração do mesmo deverá ser encaminhada ao

responsável pelo projeto para análise. O projeto estrutural e alterações nos demais

projetos sem o aval do responsável são de inteira responsabilidade da empresa executora

da obra. O projeto estrutural é execução deverá ser de total responsabilidade da empresa
vencedora da licitação e de seu responsável técnico.

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos

na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações

utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As

especificações mínimas são o FCK de 30MPA, dimensões devem gerar pé direito de

5,00 metros, além de prever o contraventamento e tirantes adequado aos pilares.

1.62. VIGAS SUPERIORES.

Executadas sobre os blocos de concreto, em concreto armado com seção

zando aço CA-50 8,00

milímetros segundo detalhamento, respeitando cobrimento mínimo de 2,5 centímetros e

transversal única 0,15 x 0,30 metros, com armaduras util

resistência mínima do concreto fek 25 Mpa.

1.63. VIGA CINTA.

Coma função de travamento da estrutura, a viga cinta deverá ser executada em

estrutura metálica. A empresa contratada para a execução será totalmente responsável

por qualquer parte da estrutura por ela executada, quanto a sua resistência e

estabilidade. O projeto estrutural e execução deverá ser de total responsabilidade da

empresa vencedora da licitação e de seu responsável técnico.

1.7. IMPERMEABILIZAÇÃO.

As faces superiores e laterais em toda sua altura de vigas baldrame executadas
serão revestidas com tinta asfáltica em duas demãos.



1.8.PAREDES E PAINÉIS.

As paredes de fechamento da edificação serão executadas em alvenaria de

vedação de blocosde concreto com dimensões de assentados obedecendoas dimensões

e o posicionamento previsto em projeto arquitetônico.

1.9.COBERTURA.Aestrutura de sustentação da cobertura, será por trama de aço composta por

tesouras e terças. A empresa contratada para a execução será totalmente responsável por

qualquer parteda estrutura por ela executada, quanto a sua resistência e estabilidade. O

projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da empresa vencedora da

licitação e de seu responsável técnico.

Para a cobertura, será utilizado telha termo acústica (sanduíche) 30mm, pré-

pintada em uma face na cor verde sinal. O restante do fechamentolateral será no mesmo

material utilizado para a cobertura. A calha utilizada é de desenvolvimento 100 cm, com
1 saídas 100mm,que deverá ser destinadaa cisterna de 20.000 litros existente.

Na cumecira deverá ser procedida a instalação de rufos em chapa de aço

galvanizado por toda sua extensão para proteção e acabamento da mesma, conforme

detalhe em projeto.

1.10. PISO.

O piso interno do barracão será em concreto armado, com altura de 12cm. Para

sua execução, deve-se executar camada de argila com 10 cm de altura, bem com sua

compactação, após uma camada de brita com 10cm de altura por toda área. Feito isso,

deve-se colocar armadura tipo malha CA-60 Smm Q-196, sendo posicionada a 3em da

face superior do piso acabado através de espaçadores. Após a instalação da malha,

proceder a concretagem do piso. Para tal, utilizar concreto com Fck igual a 25 Mpa.

Depois disso, executar as juntas de dilatação com espaçamento de 5 metros entre si.



1.11.

—
ESQUADRIAS.

As esquadrias deverão obedecer à quantidade, posicionamento, tamanho,

modelo e padrão presentes em projeto arquitetônico e planilha orçamentária, devendo

ser verificados os detalhes das esquadrias em projeto, se houver.

1.12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.

As instalações elétricas serão executadas em pleno acordo com o previsto no

projeto elétrico e serão utilizados materiais de comprovada qualidade e segurança,
incombustíveis.

Os pontos nas paredes (interruptores) deverão obedecer às posições definidas.

no projeto elétrico e, principalmente, ao detalhamento arquitetônico quando houver,

devendo estar aprumadas e niveladas.

1.13. LIMPEZA FINAL DA OBRA.

A limpeza da obra será realizada periodicamente durante o período de

execução, sendo queao término da mesma será realizada a limpeza geral.

Três Barras do Paraná, 09 de fevereiro de 2024.

JEAN CARLOS DE fssrado atormenta!
LIMA:088693709 umaoescos7004

a ads404215
JEANCARLOS DE LIMA

Engenheiro Civil
CREA-PR 167397/D



A Piefeitueo Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 22 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Contabilidade

Secretaria da Fazenda
Secretaria Demandante
Departamento de Licitações
Assessoria Jurídica

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda e Estudo

Técnico Preliminar, os autos do presente processo cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E

DEMAIS DOCUMENTOS deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 — Encaminhe-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termo de

Referência contemplandoos recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “OI ao 03”, retorne-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 05 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 025/2024, em
especial, a página nº 0071, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
218.324,12 (duzentose dezoito mil, trezentose vinte e quatro reais e doze centavos),
conforme dotação abaixo relacionada:

a) 10.03.18.541.0016.1.028.000.4.4.90.51.00

Atenciosamente,

ar À.Leon ador
CRE NºPR-OSZTANO

00 - Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fonei(as) 323:
sbarras,prgov.brCNPJ 78.121,93
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Três Barras do Paraná/PR, 08 de abril de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS,

CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO

PROCESSO”, passamosa analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta noprocesso a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
à existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório

e fixado na solicitação R$ 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentos e vintee quatroreais
e doze centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o

mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem

causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

confioSecretária Municipal da Fazenda

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO

DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS

SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM

ANEXO AO PROCESSO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

[1] 2.1, Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Engenharia

elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se emanexo,
juntamente com orçamentos obtidos com empresas que atuam no ramo de atividade pretendido,
BDI e Cronograma Físico-Financeiro.

2.2. O investimento máximo a serrealizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição dereferência da Tabela SINAPI e os orçamentos obtidos com empresas, resultando

em um investimento máximo total de 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentosevinte e

quatro reais e doze centavos).

2.3. A empresa licitante que apresentar os valoressuperiores conformeo item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances,

O Ss pundamentação Da contraração - arrico 6º, inciso xxm, aLínca “o”

3.1.0 Município de Três Barras do Paraná firmou convênio com a Itaipu Binacional, para realizar

a ampliação na Unidade de Operacional de coleta Seletiva do Município de Três Barras do Paraná.

A ampliação garantirá maior local de estocagem de resíduos, aumentando assim a capacidade de

tratamento dos resíduos sólidos recicláveis gerados no Município, diminuindo o descarte

incorreto dos mesmose possi litando as famílias cooperadas um aumento em sua renda mensal.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1. A obra será realizada no Barracao de coleta seletiva já existente do Município, situado na Rua

das Margaridas, no Bairro Alto Campo.

5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Ampliação da Unidade

Operacional de Coleta Seletiva de ResíduosSólidos, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico
Preliminar (ETP)a partir dos seguintes requisitos:

a) Execução de um Barracão a ser implantado no lote onde já existe o Barracão deColeta
Seletiva de Lixo - UVR, com estrutura pré-moldada (fundação e pilares, fechamento lateral

em bloco de concreto e viga de concreto de travamento até altura de 2,40 metros,
cobertura em telha termo acústica (sanduiche) 30mm, pré-pintada em uma face na cor

e verde sinal.

b) O Barracão a ser executado possui 5,90 metros de largura por 15,00 metros de

comprimento, com área de 88,50m? de construção.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço

global, executada pelo regime de empreitada por preço global, onde estará se empenhando para
oferecer serviços de infraestrutura, para a ampliação da URV pertencente ao Município deTrês
Barras do Paraná.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

e 8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validadee com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do

disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução

Nº 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente,

Atestado

ou

Declaração,

expedido por pessoajurídica de direito público ou privado, de execução de no
mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em

quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

ATE
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

EDIFICAÇÃO EM PRÉ-MOLDADO E
FECHAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO

50M?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de

edificação nos moldes acima;

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante.

d) Comprovantede vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia daficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos

serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato

social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura

e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validadee com jurisdição na

sua sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação,

comprovação de Construção de Edificação com estrutura pré-moldada de no
mínimo 50,00 m?.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os
documentos e tomou conhecimento de todas asinformaçõese condiçõeslocais para

o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) Projeto Arquitetônico;
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b) Memorial Descritivo;

c) Planilha Orçamentária

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista,

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta

municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNI

«yr

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “)"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.03.18.541.0016.1.028.000.4.4.90.51.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1, A Obra deverá ser concluídanos termos do Cronograma Físico-Financeiro.
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15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causaà inexecuçãototal do contrato;

15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

e justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamentodaexecução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumeraos atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

e assumidos pelo Brasil.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nosincisosII, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
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Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X,X, XLeXIl do

caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do referidoartigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicaçõesde quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Adm tração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado
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para, no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

e 16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

[] estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execuçãodo contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações deprática prevista nas cláusulas deste Edital; (1)
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

e 17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7ºda Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal

17.1.1. Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sr CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente

1741.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
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em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 08de abril de 2024.

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente



ESTADO DO PARANÁ 3
Peeteitura Municipal de Três Barcas do Parmá

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dosautos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DE COLETA SELETIVA DEº RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME PROJETOS, PLNILHA

ORÇAMENTÁRIA, E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO, aprovo o

Termo de Referência nos moldesdo Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regidonos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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CONCORRÊNCIA E) ETRÔNICA Nº XX/2024

REÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABER?

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO . .

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Começão

MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODODE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA

UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO

PROCESSO.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XKhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.

tação na modalidade

1.3. A aberturaejulgamento das propostas terá início às XXhXXm até as XXhXXm DO DIA XX

DE XXXX DE 2024.
1.4.A sessão de puta dos preços terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.

1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www-bllorgbr) “acesso identificado no link licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213€1.4 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atravésdo Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no $ 2º doArtigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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2.DO OBJETO

2.1.

A
presente licitação tem porobjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA

COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME PROJETOS, PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA, E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO, conforme especificações e

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (5)

a) 10.03.18.541.0016.1.028.000.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

q Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1.Aparticipação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.

O
licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas emseu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.
5.5. Será concedido tratamento favorecido para às microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e

no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

vedada a participação de:

5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de-bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capita! com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviçosou fornecimento de bensa ela necessários.
5,

participar da licitação em decorrência de sanção que lhefoi imposta.

. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de1976, concorrendo entresi
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
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5.6,12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9% e 14 da Lei nº

14,133/2021:

5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13,art. 58, inciso V, da Lei

nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de

junhode 2010).

5.6.12.2. É proibidaa participação de empresa que já esteja contratada paraserviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www-blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

741, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quandodo cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, À participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Prasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilização

previstas no Edital.

7.3.2.0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de

73:

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

itaçõesdo Brasil.

É de exclusiva responsabilidade do usuárioo sigilo da senha, bem como seu uso em

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

734

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, porcontato pelo telsfone
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoQbiLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do. sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Tdital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negoci

julgamento daproposta.
8.7. Os documentos que compõema propostae a habilitação do licitante melhor classificado

somenteserão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento doenvio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1,0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mil do

Licitante, bem comoo número da conta corrente, número do banco, númeroe nome da

agência pela qualocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo |, relacionando ainda os

seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso;
b) Prazode validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária
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9.2.1.1, TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.5, Nos preços ofertados,tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

apresentação.

9.7. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração: por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:
a) Contiverem víciosinsanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada
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10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1, Qualquer forma deidentificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todosos participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6.Osistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

10.12. O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica previsto o intervalo mínimode diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhoroferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duraçãode 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedadaa identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme detinido
neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.25. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25.1. A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termosda LC 123/06, aquelas situações em queas propostas
ou lances apresentados pelas MEe EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superioresà
proposta ou lance melhor classificado durante a etapade lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1. A ME ou EPP melhor classificadano intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referidopara o exercício do direito sob con ento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10.28.2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônicoas remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem “10.27.", na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.º, será realizado sorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de PequenoPorte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
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10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agentede Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação nãoaceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponenteàs san-

ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11,3. Contenha vícios insanáveis;

11.4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas noinstrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.

11.9. No caso de obrase serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4ºda Lei

14.133/2021
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cincoporcento) do valor orçado pela
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes

11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valorda proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aoscoeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.115. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, inte & quatro horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistera, no

prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19, Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade,

11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reeleborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada aoseuúltimo lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem comoo detalhamento das bonificaçõese Despesas Indiretas (BDI) e dos

Encargos Sociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
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da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tce prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspa).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, denire as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1,1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12:13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto,previsto nos artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, « se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em norne da

matriz

125.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

127.

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, comaverbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a sta da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - “GTS,

emítido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)« pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ousede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termosdoArtigo 67

da Lei Nº 14.133/2021:
12.94, Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro ds seu

prazode validade e com jurisdição na sua sede,As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estadodo Paraná, por força do disposto na

Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nomeda proponente,

Atestado
ou Declaração,

expedido por pessoa jurídica dedi ito público ou privado, de execução de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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Í DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA
|

[ EDIFICAÇÃO EM PRÉ-MOLDADO E E Sa]
FECHAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO

129.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,

execução deedificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnicopelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

o ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia daata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo devalidade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provação de Edificação em pré-moldado e fechamento em bloco de concreto de no

mínimo 50m?,

e 12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO I - Carta Proposta, juntamente com a

“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.

12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4. ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXO V - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.

12.10.6. ANEXOVI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXO VII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)
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12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2, Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação para as

ME ou EPP.

12.10.3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.104. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedorado certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscale trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa

12.10.6. Após a entrega das certidõese análise quantoà regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesme, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, c-mail

e publicação naimprensa oficial).

12.10.7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou nãoocorrendo a contratação ou a apresentaçãode nova proposta de preçospela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundoa ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP,nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10,9, Havendoanecessidade de analisar minuciosamente os documentos exigicos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma

12.10.10. Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.
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12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no ediral, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor,será concedido o prazode 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer é por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, daPrefeitura Municipal deTrês Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovamos poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Con!rata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso | daLei
Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campopróprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões,

13.6. Havendo quemse manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do d'reito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelosis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS,que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.9. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissãode Licitação não reconsidereoato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autor dade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente,

13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dosatos insuscetíveis de

aproveitamento,

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. 0s prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente emdia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

0 14.1. A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigicia em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).“ 14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, apósa homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaaprópria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, a Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta,
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizadaa fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-

dora,

16.2, A homologação da licitação é de responsabilidadeda autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quandoo convocaco não
assinar o termode contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazoe nas

condiçõesestabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebraçãodo contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termosdo edital:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimadopreço do

adjudicatário;
11 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termode Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.111. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada,e desd> que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“172º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberadosdos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade lici'ante.
17.441, A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como oscasos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO IH DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordemde classificação, para assinar Contrato,
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconheceos direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

184. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoe fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado naproposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nemaresponsabilidade ético-profissiona! pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade,

19. PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após à

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação dasparcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente,a contarda formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nosserviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
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outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas é

esteja certificada pelo licitador.

Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

Cópia da guia de recolhimento do Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

19,4.1. Apóso interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e meiante
solicitação da Contratada, os preçosi ciais serão reajustados, mediante a aplicação. pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Goi erno Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termosdo parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20, DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente à 5%

(cinco por cento) do seuvalor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,

da Lei Nº 141:º solicitação por
não pagas pela

20.2. Caberá à

a)

bd)

33/2021, que lhe será devolvidaapós o término da vigência contratual, mediante

escrito, descontado,se for o caso,o valor das multas por ventura aplicadas e ainda

empresa licitante vencedora.
h

Cauçãoem dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
itante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

Fiança bancária emitida por banco ou instituição: financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,pr;gov.br



es Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
Es ESTADO DO PARANÁ

csemaso reuo
20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item

“20.2.deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação

e anteriorà assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestore Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garantia.

20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,

conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.

20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos

da legislação vigente.

20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

istração os créditos do Contratado, enquanto nãoperíodo de prorrogação, retendo a admi

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.

20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou servicos, o

Contratado,por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia

inicial, no mesmo percentual previsto,

20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

2113. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto: deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) praduto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durantea execução dofornecimento.
21.1,6, Solicitar a entregado (5) material (is);

21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues
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21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.

21.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.4.1. Substituir no prazo de 02(dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras: do' Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;

21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

212.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

212.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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21,2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor dever
21.3.1, Assumira responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

21.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculado por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.34, Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4,Ainadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculaçãode publicidade acerca do Contrato,

salvo se houverprévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3, É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.0 PRAZODEVIGÊNCIA CONTRATUAL terá início nodia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses,nos termosdo Artigo 105 da Lei Nº

14.133/2021.
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22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias apósa publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

14133/2021.
22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração,os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 06 (seis) meses, contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro.
22.7. O prazo de execução poderá ser prorrogado mediante solicitação formal encaminhada ao

Departamento de Engenharia, na qual avaliará os motivos que ensejam sua prorrogação.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1, 0 preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais. com

data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
Hf- Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual à proposta esteja vincu-

lada, para os custos de mão de obra

23.3.0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4, A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissi-

dios coletivosde trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses:
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a)

—
Aefetivaelevação dos encargos não resultar em onerosidadeexcessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculoaser apresentad: pela

parte interessada;
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexode causalidade entre o eventoe a majoração dos en-
cargos suportadospela parte interessada;

d)—Aparte interessadahouver,direta ou indiretamente, contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-

dade de evitar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;
f) O evento que houver dado causaao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado poresta.
23.6. 0 prazo para manifestação quanto aos pedidosde reajuste, reequilíbrio e repactuação será

de 30 dias, a contar dadata de protocolodo requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido,o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24, PREÇO MÁXIMO

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo queo valor total do investimento soma a importância de R$ 531.798,05

(quinhentos e trinta e um mil setecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos).

24.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesase custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1.Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente. pelas seguintes

infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

2s:

2s.
Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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25.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela: infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, II,IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais srave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxirno de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, X! e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, [11 IV, V, Ve VI! docaput do referido srtigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,pelo prazo

mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sançõesprevistas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativar ente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021

25.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

25.2.3. À aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

25.2.4. Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.

25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir.
25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d: data
da intimação.

25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AOEDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
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protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproclução

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de exp nte,

das 08h às 12h é das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaotresbarras prgov.br.

25.4.0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origen, os autos do

processo.
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente,

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularãoaos
participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

274. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrat
€) “Prática colusiv: squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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capasdo resto
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiv i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, comoobjetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para:a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

27.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentesdeste processo licit:tório
caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPR/ME 070.183.439-09;

28.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-4, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal suplente
assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
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28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos comas especificações do edital.

28.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal), em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar » que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência eaatuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor. sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municívio de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la porilegalidade, de ofício ou provocação mediante
atoescrito e fundamentado disponibilizadono sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
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29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

29.9, Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condi es de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Osusuários dossistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31, ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante desteEdital os seguintes anexos:

a) ANEXO 1 -Carta Proposta;

b) ANEXO II- Declaração de Responsabilidade Técnica;
c) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXOV- Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;
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f) ANEXOVI Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

£) ANEXOVII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

h) ANEXOVII- Estudo Técnico Preliminar;

1) ANEXO IX- Termode Referência;

5) ANEXO X- Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sedeà (endereço

completo), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XKXX-XX, apresenta sua proposta de preço paraa execução

do objeto da CONCORRÊNCIA Nº XX/2024,ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X;XX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validadeda proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Car-eira

de Identidade RG nº XXKX.XXK-X e CPF nº XKX.XKK-XXX-XX

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de

Composição do BDI" juntamente com a CartaProposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barrasdo Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XX XXK.XXX/XXXX-X%,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob aspenas daLei, conformeo dispostono edical

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº DATADO

REGISTRO|REGISTRO

Declara também, que a empresase responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024-

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XKXX, por intermédiode seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XKKXKXXXX-XX,

DECLARA,para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data,é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conformeinciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de

14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirmaainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;
Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar,
Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendocelebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolemareceita bruta máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MFnº XK.XKX.XXX/XXXX-XX, declaram,sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para finsde participação na CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, e sobas penasda
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃOUTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto noinciso XXXII doartigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menoresde 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho,salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local edata.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOVII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXKK/XKXK-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar delicitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes imped'tivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local é data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXOVIH - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,$ 1º, INCISO 1

1.1. As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grande parte são instrumentos de

realização de políticas públicas.

1.2. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contrataçõespotencialmente mais

eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de

novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do

gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
1.3. O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade

(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que
servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.

1.4. Da justificativa de Contratação
1.4.1.0 Município de Três Barras do Paraná vem a vários anos buscando alternati para
a conscientização e valorização da reciclagem de resíduos, pois alémde gerar renda para
várias famílias que trabalham com a coleta deste material ainda ajuda a diminuir o volume

de resíduos em aterros ou descartados de forma errada no meio ambiente.

1.42. A Unidade Operacional de Coleta Seletiva está em funcionamento no Município «lesde

2020 e a cada ano aumenta a quantidade de resíduos coletados que são tratados e

comercializados pela Associação dos Catadores com incentivo da Administração Municipal.

1.4.3. Tendo em vista este aumento no volume coletado, se faz necessária a ampliação do

depósito onde os resíduos recicláveis são armazenados, possibilitando que a Associação

continue comotrabalho que vem sendo desenvolvido no Município, tanto de limpeza

quanto de conscientização quanto a correta destinação de cada tipo de resíduo produrido.

1.4.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,

sendo os abastecedouros ferramentas indispensáveis para a preservação da agua e de mata

ciliar, restando evidente o interesse público na contratação

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO
241.Opresente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
dentro de orçamento específico despesas para a execução das obras que estão contempladas
dentro do Convênio nº 4500068895 celebrado entre o Município de Três Barras do Parará e a

Itaipu.
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2.2. A presente contratação faz parte do Convenio Nº 4500068895, recurso disponibilizado pela
ITAIPU e está sendo elaborada conforme Plano Anual de Contratações publicado em 21 de março
de 2024 através do Decreto Municipal nº 5753/2024, nos termos da Lei 14.133/21.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO II
3.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas «cima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço

global, executada pelo regime de empreitada por preço global, o qual deverá ser executado com

qualidade a ser atestada pelos fiscais designados pela Administração Municipal. A obra

contemplada neste projeto será executada no Barracão já existente na Rua das Margaridas, e

abrange os serviços de ampliação do depósito de resíduo, tendo em vista o grande montante
recolhido no Município e o incentivo que a Administração Pública. Com estes serviços executados,
serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidade de vida e condiçõesde trabalho.

3.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. A prestação dos serviços de

engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração

pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação
direta

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, 8 1º INCISO IV.

41. A ampliação do Barracão de recicláveis vem de encontro com a necessidade de

armazenamento dos resíduos coletados pela Associação de Catadores que vem aumentado

gradativamente a meta de coleta a cada ano,deste modo faz-se necessária a correta armazenagem
deste material para que possa ser tratado e embalado corretamente para 0 transporte.
4.2. O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas nas bases

oficiais da tabela SINAPeatravésde orçamentos obtidos com fornecedores que atuam no ramo

de atividade pertinente e constarão informados na memória de cálculo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1. Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas de

engenharia para realização de obras e serviços conforme as especificações deste projeto que se

pretende contratar, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública,

propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. Assim, será elaborad: pela

equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação planilha orçamentária acompanhada

de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os valores unitários estimados de todos os
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materiais e serviçosque serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar

que a referência da planilha orçamentária baseada na tabela SINAP supre a pesquisa de preços de

mercado, somente foi necessária a pesquisa com empresas que atuam no ramo de itens que não

estão disponíveis para consulta dentro da Tabela SINAP, conforme Decreto Federal nº 7.953, de

08 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias
públicas - TCU”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa dovalorda contratação é de R$ 218.324,12 (Duzentose dezoito mil trezentos e

vinte quatro reais e doze centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4

do presente ETP.

6.2.0 custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que seria
mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a

descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAP, para melhor atender aos

importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação

devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindoser tecnicamente e economicamente

viável a execução indireta dos serviços,

. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18, 1º INCISO VII

74. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Ampliação do Depósito

de ResíduosRecicláveis do Barracão de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguinte requisitos:

a) Definição do local da Obra: Barracão de Coleta Seletiva, localizado na Rua das Marga-

ridas em Três Barras do Paraná

b)—Definição dos serviços a serem executados:

* Serviços Preliminares;

* Movimentação de Terra;

* Infraestrutura - Viga Baldrame;

* Supraestrutura - Estrutura pré-moldada, pilares de concreto, estrutura metá-

lica, telha Aluzinco;

* Supraestrutura- Viga Cinta
+ Ipermeabilização;

* Alvenaria;

+ Esquadrias e Acessórios;

+ Instalações Elétric:

* Piso;
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* Sistema de Captação de aguas pluviais;

* Calhase Rufos;

* Limpeza Final de Obra

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

vi
8.1.0não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permaneceo tempo todoa
cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na

execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a

concentração da responsabilidade da construçãoe garantia dos resultados. Ressalta-se que em

obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas

demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e
final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja

parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuío ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado,

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IX

9.1. Com a realização da obra, o montante de resíduos coletados poderá ser maior, evitando que
os mesmos sejam, descartados de forma errada tanto evitando a poluição do meio ambiente e até

mesmo o descarte dosresíduos recicláveis junto aos resíduos orgânicos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências logo apósa assinatura do contrato:

* Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

* “Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização
+ Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

10.2. Gestore Fiscal do Contrato:
Gestordo Contrato: Cristian Ludwig - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fiscal do Contrato: Jean Carlos de Lima - Chefe de Departamento de Engenharia

Camila Cristina Theisen - Chefe da Divisão de Contratos é Convênios

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO18, 8 1º INCISO XI
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11.1. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do cbjeto

será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados
de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado,

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

12.1. As necessidades de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA)nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6938/1981,
deverá ser providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

12.1.1. Os serviços tais como escavação, escoramento, estabilização de taludese encostas,

drenagem, reaterro, pavimentação e etc, seguirão as determinações constantes no Projeto

Básico. A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela

ABNT.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISO XIH

13.1, Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade

Concorrência,na forma eletrônica, do tipo menor preço,no regime de contratação Global, visando
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO

DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS

SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM

ANEXO AO PROCESSO por um período de 365 (trezentos e Sessenta e cinco dias) e Prazo de

execução de 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviços,

nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.
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ANEXO IX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO

DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLI-

DOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO
PROCESSO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A e '
2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Engenharia ela-

borou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se em anexo, junta-

mente com orçamentos obtidos com empresas que atuam no ramo de atividade pretendido, BDt e

Cronograma Físico-Financeiro.

2.2.0 investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com compo-
sição de referência da Tabela SINAPI e os orçamentos obtidos com empresas, resultando em um

investimento máximo total de 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentos e vinte e quatro reaisedoze centavos).
2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeo item 2:2, deste 7ermo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, per-
dendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, 0 Município de Três Barras do Paraná firmou convênio com a Itaipu Binacional, para realizar

a ampliação na Unidade de Operacional de coleta Seletiva do Município de Três Barras do Poraná

A ampliação garantirá maior local de estocagem de resíduos, aumentando assim a capacidade de
tratamento dos resíduos sólidos recicláveis gerados no Município, diminuindo o descarte incor-

reto dos mesmose possibilitandoas famílias cooperadas um aumento em sua renda mensal

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4.1. A obra será realizada no Barracãode coleta seletiva já existente do Município, situado na Rua

das Margaridas, no Bairro Alto Campo.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Ampliação da Unidade

Operacional de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico

Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Execução de um Barracão a ser implantado no lote onde já existe o Barracão de Coleta

Seletiva de Lixo - UVR, com estrutura pré-moldada (fundação e pilares, fechamento lateral

em bloco de concreto e viga de concreto de travamento até altura de 2,40 metros, cober-

tura em telha termo acústica (sanduiche) 30mm, pré-pintada em uma facena cor verde

sinal.

b)OBarracão a ser executado possui 5,90 metros de largura por15,00 metros de compri-

mento, com área de 88,50m? de construção.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

741.0 objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencio-

nadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço g'obal,
executada pelo regime de empreitada porpreço global, onde estará se empenhando para oferecer

serviçosde infraestrutura, para a ampliação da URV pertencente ao Município de Três Barras do

Paraná,

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico profissi-

onal, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regionalde Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro ce seu
prazodevalidade e com jurisdição na sua sede. As proponentesque forem sediados em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-

posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembrode1.966, em consonância com a Resolucão Nº

413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente,

Atestadoou
Declaração, expe-

dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo

umaobra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitetivos

iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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ameção

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

EDIFICAÇÃO EM PRE-MOLDADO E FECHA- E

MENTO EM BLOCO DE CONCRETO
soM?

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica«ope-
racional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de edificação

nos moldes acima;

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços,através de declaração assinada pela li-

citante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empre-
gados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços, seja
dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita atravésda cópia

da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de PessoaFísica, do responsável técnico indicado pel lici-
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismoou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de se-

melhante complexidade tecnológica operacional, como objeto desta licitação, comprova-
ção de Construção de Edificação com estrutura pré-moldada de no mínimo 50,00

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os «locu-

mentose tomou conhecimentode todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1, A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) Projeto Arquitetônico;

b) Memorial Descritivo;

€) Planilha Orçamentária.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa prestação dos serviçose conterên-

cia de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços unitá-
rios apresentados naproposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e mediante a apre-

sentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11- Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-
respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes cio for-
necimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta munici-

palidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

Era

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12:

pasta técnica.

As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"

13.1.0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguin-

tes dotações orçamentárias:

a) 10.03.18.541.0016.1028.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1. A Obra deverá ser concluída nos termosdo Cronograma Físico-Financeiro.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-

frações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrati

15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
15.1.10.Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art:5º enumera o: atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurí-

dicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contre prin-
cípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Leias seguin-

tes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexe-

cução parcial do contrato, quando não se justificar imposição. de penalidade mais

grave;

f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa temde
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados«a co-

municaçãopelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos11, [l, IV, V, VI e Vil do caputdo Artigo 155 via Lei

Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública viiretaéindireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos;

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL, 1X, X, XLe XII do caput do
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Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisosII,HIV, V. Ve VII do caput do referido artigo que justifiquem a impo-

sição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae in-

direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativarvente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alsuma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza ea gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração de ini-

doneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabiliza-

ção,a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o-contratado para, no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data
da intimação.
15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus forne-

cedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público noprocesso de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fals:s aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir material-

mente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital: 1) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mul-

tilateral promover inspeção.
11 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fi-

sica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-

tivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públi-

cos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
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cnpma vo resto,
17.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termode Referência caberá às Secre-

tarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei “ede-

ral Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1. Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.

Sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

O fiscal titular será responsávelpela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fo: neci-

mento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
17.4. As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão sersolicitadas
formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

econtrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem jul-

gados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às impli-

cações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque a ocor-

rência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabi!idade
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suasatividades.
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caps corei

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE

ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E À EMPRESA XXXX

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, bras'leiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade

Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa XKXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o Nº XX.XXX.XXK/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal,

assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XKKXXKXKX-XK e 1G Nº

> fim

XXXXXXX-XX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante desisnada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO LEI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA

UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFOME
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capas do reto
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO,

deacordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo

de Convênio firma comaItaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-

CISOS IV, VI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a

responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subseouente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos: termos do. parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº14.133/2021,eterá duração de 12 (doze) meses, nos termosdo Artigo

105 da Lei Nº 14,133/2021,
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO- O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será d: 180

(cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO- A Ordemde serviço será emitida ematé 10 (dez) dias apósa publicacão do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando noprocesso acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO Pelosserviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XXX. XXXXX (XXXX), sendo que:

a)—Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Napprimeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRTde execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-FGTS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transfsrên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e,no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
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(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobreo valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA,

CLÁUSULA QUINTA- RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISOVII!

PARÁGRAFO PRIMEIROAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00.

CLÁUSULA SÉTIMA REAJUSTE- ARTIGO 92, INCISO V DA LEI NS 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um anocontado dadatado orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimadopela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI datadade 02 de fevereiro de 2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente pora as

obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termosdo parágrafo 7º, do

Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentes aoprimeiro,ointerregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquicando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre queeste ocorrer,
PARÁGRAFO SÉTIMO- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,o que viera ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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onpeas o reuto
PARÁGRAFO OITAVO- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO- ARTIGO 92, INCISO X!1

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo
96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-

los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valortotal do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste przo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pagueo prêmio nas datas con-

vencionadas.
PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçõesrefe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-

mento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o "GTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizadode liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código

c

PARÁGRAFO NONO- No casode alteração do valor do contrato,ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser ajustadaourenovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorridoosinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-
cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termosdo Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratanteareter, a qualquer tempo,

a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigaçõesnão forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoa não conclusãodo contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sonções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato €, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade daexecução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 ca Lei

Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei

PARÁGRAFO QUINTO- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura ca em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento dode-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO-Ocontrato poderá ser extintocaso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
doórgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

14,parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termosdo Art

inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOSX,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopara a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou emparte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobrea execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo143 da Lei Nº 14.133/2021;
8) Efetuaro pagamento ao Contratadodo valor correspondente à execução do objero, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termode Reterên-

cia;

h) Aplicar ao Contratadoas sanções previstas na lei e neste Contrato;
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i)  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

D

k

D

e n)

Pp)àexecução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste,
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

Comunicaro Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso doArtigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde notrabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem deserviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis paraa regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO- ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratadodeve cumprir todasas obrigações constantes deste Con-

tratoe de seus anexos, assumindo como exclusivamente seusos riscose às despesas decorr=ntes
da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda,as obrigações a seguir dispostas:

a)

b)

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (Artigo137,

incisoII)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
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e

d)

8)

h

D

D

k)

m)

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gla deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vi-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo é

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidadea fiscalização ou o acompanhamentoda execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia. caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilida-e de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açõesde
contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da LeiNº

14.133/2021.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudoo que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normasda legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condiçõesde segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nempermitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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n)

p)

y)

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua proposta, inclusive quanto aoscustos variáveis decorrentesde fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados noArtigo 124, inciso IL alínea “d” ca Lei

Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados pormeio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão paraa execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobrea jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados sloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.
Instruir seus empregados a respeito das atividadesa serem desempenhadas. aler-

tando-osa não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fimde evi-
tar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.
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aa)

bb)

ce)

dd)

ce)

fo

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, aslicenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre
visto.

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção,pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela isca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distriral do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstes em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;
PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique nolocal dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivosà execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos or giná-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreasde “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias aocontrole de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termosda Lei Nº 14.133/2021 0

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)  Dercausa à inexecução total do contrato;

d)—Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

£)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto noArtigo 5º da Lei Nº 12.846/2013- A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nasinfrações «cima

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por ia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem «e ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais crave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XLeXII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisosIL 1, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º desteartigo, é

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conformedispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Todasas sançõesprevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa,nos termosdo Artigo156, parágrafo 7º da Lei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegureo contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos doArtigo 158da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impediniento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO- Na aplicação das sanções serão consideradosas disposições do Artig" 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  Osdanos que dela provierem para o Contratante;

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO- Os atos previstos como infrações administrativas naLeiNº14,133/2021,

tração Pública que também sejam tipificadosou em outrasleis de licitações e contratos da Admi

como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgadosconjuntamente, nos mesmos

autos, observados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos osefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- As sançõesde impedimento de licitar e contratar e dec! ção

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formado Artigo 153 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 1 17 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CP=/MF

070.183.439-09;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitetório

os seguintes

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693,709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

PARÁGRAFO QUARTO O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFOQUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execucão do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver tado e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objero da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados Arti-

gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 259% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cel=bra-

ção de termo aditivo, submetidoà prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termosdo Artigo 132 va Lei

Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem serreali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo136 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO HI!

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundoas dis-

posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsid aria-

mente, segundo asdisposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO- ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termode Contratoque não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cpr CPF

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br



CAPITAL DO FEIJÃO

E 7 ESTADO DO PARANÁles Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

Seção
PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 025/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de Empresa especializada para execução

de obra de ampliação da infraestrutura da unidade
operacional da coleta seletiva de Resíduos Sólidos
Urbanos conforme projetos, planilha orçamentária, e

e demais documentos anexos ao processo.
Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado

Para a manifestação desta Consultoria Técnica Jurídica, nos foi
encaminhado o processo supra referendado para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a Contratação de Empresa especializada para
execução de obra de ampliação da infraestrutura da unidade operacional da
coleta seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos conforme projetos, planilha
orçamentária, e demais documentos anexos ao processo, com o fim de atender
aos termos do Convênio firmado com a Itaipu Binacional de nº 4500068895.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
osseguintes documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda:
b) Memorial Descritivo;

e c) ART;
d) Projetos Técnicos e Executivos;
e) Cronograma-Físico Financeiro
f) Planilha Orçamentária
9) BDI;
h) Estudo Técnico Preliminar
i) Termo de Referência
j) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.
Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e

autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 218.324,12 (duzentos e dezoito mil
trezentose vinte e quatro reais e doze centavos).

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautada na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si.

= Três Barras do Paraná -l

ira(a)tresbarras.pr.gov.br
AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:

CNPJ 78.121.936/0001-
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Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para
o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Ressalta-se quea análise em comento toma por base os documentos e
informações constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e
legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conformeoart. 6º XXXVIII

da Lei nº 14.133/2021, o objeto a ser licitado deve serutilizado para contratação

e de bens e serviços especiais e de obras e serviços comunseespeciais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior
desconto.

Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pelo
menor preço global.

Colacionada nosautos a documentação referentea pesquisa de preços
realizada, confeccionado pelo Departamento de Engenharia, atendendoao Artigo 23,
parágrafo 2º, inciso T, da Leinº 14.133/2021 - (Tabela Sinapi).

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendoaos requisitos do Artigo 18
da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII daLeinº 14.133/2021, fornecendoº subsídios clarosaos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrarque a descrição técnica
dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento; por se tratar de obra, tal é do
Departamento de Engenharia.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para oslicitantes. O prazo de vigência e execução do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais. Também
se previu regras específicas para o recebimento do objeto da contratação.

Quantoàfiscalização da contratação, evidenciada a relação de GestoreFiscais da contratação, devendo serdado conhecimento deste à eles.
A justificativa constante no termo de referência, memorial descritivo

e termo de convênio firmado com a Itaipu é suficiente para demonstrar a
necessidade da contratação.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 p 5-000 - Três Barras do R
CNPJ 78.121.936/0001-+ o sbarras.pr.gov.b)
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Considerando-se queo presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto
da contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido o Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Atestado de Capacidade Técnica, Indicação de Responsável Técnico vinculado à
licitante com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissional,
nos termos do artigo 67,da NLLC.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciaise determinados pela Lei nº 14.133/2021.
Percebe-se adequada a minuta do contrato anexaao edital, sendo que

prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.
No que tange a publicidade e por se tratar de Convênio com a Itaipu

orienta-se que seja realizada publicações nos diários oficiais da União, Estado e
Município.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos daLei nº 14.133/2021, acerca de todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise.

SM... É o parecer.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/000]

Três Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br
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E Éfirmo
DE INDICAÇÃOE CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhare fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

AMPLIAÇÃO DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME

e PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO,

resultantesdo Processo Administrativo Nº 25/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal

suplente.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

Nº 108:348.229-70, fiscal titular,

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo

e ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local ondeo contrato esteja sendo executadoe registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Av. Brasil, 245 - Font Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12) arras.prgov.br
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ses) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

à) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;q j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

SETAS Sinajdanr
JEAN CARLOS DE LIMA CAMILA CRISTINA THEISEN

Fiscal Titular Fiscal suplente

Barras do Paraná - PR
prgov.br

Av. Brasil, 245
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DECRETOnº5733/2024
DATA: 14/03/2024

PUBLICADO EM:
ê o àSÚMULA: Estende a competência da Comissão de

An / Contratação, Agente de Contratação e Equipe dea AU Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
Edição

2 982 abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
ção, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,

e em ee para a modalidade de Concorrência Pública, e dá
outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:

Art. 1º. Fica estendida a, competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº, 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de Concorrência Pública.

Art 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras: do Paraná, na modalidade de
Concorrência Pública, será composta dos seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
Il —Carlos Sniezko CPFnº 925.836.289-68;
IV — Míria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistiria Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º, Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadasas disposições em contrário.

Gabinete refeito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRANCI.
Prefeito Mt

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
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Três Barras do Paraná, 10 deabril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

º Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, nos termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO'FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245-
CNPJ 78.
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Seção
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA

UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO

PROCESSO.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 30 DE ABRIL DE 2024.
1.3, A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01m até as 08h59m DO DIA 30 DE

ABRIL DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 30 DE ABRIL DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorgbr) “acesso identificado no link licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€1.4deste Edital,

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todasas suasfases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no 82º doArtigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2.DO OBJETO

241, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA

COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME PROJETOS, PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO, conforme especificações e
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 10.03.18.541.0016.1.028.000.4.4.90.51.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei ComplementarNº 123, de 14 de dezembro de 2006e suas alterações;
q Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agostode 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramode atividade seja compatível

com o objeto desta licitação.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e

no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autoresdo projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviçosou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente doórgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendoessa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.610, Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
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5.6.11. Quenão atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 daLei nº
14.133/2021:

5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º,inciso V, daLei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art.2, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de
junho de 2010).

5.6.12.2. É proibidaa participação de empresa quejá esteja contratada para serviços
de assistênciaafiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados
5:7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessadosno certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou www-blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de formadireta ou através de empresas associadas à

Bolsa deLicitaçõesdo Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado noedital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.2.1. A microempresa ou empresa de pequenoporte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quandodo cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
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sistema, verificarnos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementarnº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa deLicitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital,

7.3.2. 0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará

mediante prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderãoser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

81. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termosdo
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
84. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramentodo envio delances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1,0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada.

9.2. Para aquisição contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo |, relacionando ainda os

seguintes itens:
a) Preço global em valor numéricoe por extenso;

imode 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro

b) Prazo de validade da Proposta (m

d) Planilha de Composição Unitária
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9.2.1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5, Nos preços ofertados, tantona proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.6.0 prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

apresentação.

9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalizaçãodos órgãos de controle interno e externoe, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
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10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todosos participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6.Osistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regrasestabelecidas no edital.
10,11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimode diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotadopara o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14, Fica previsto o intervalo mínimode diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil reais)
entreos lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alteradopelo agente de contratação ou comissão de

contratação.

10,15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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10.25. Encerradaaetapade envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta aolicitante que tenha apresentadoo melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste editalejá apresentados.
10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em queas propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:

10.28.1. À ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preçoou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
doslances, sob penade preclusão.Éde responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acimareferidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.28:2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP,na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem “10.27., na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;

10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.”, será realizadosorteio eletrônico entre
as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o objeto licitado será adjudicado em favorda proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertadopara que seja obtido preço melhor.
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10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observadoocritério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.28.7. A negociaçãoserá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.

º 11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizada no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

paraacontratação;

e 11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante queela seja
demonstrada.

11.9. No caso de obrase serviçosde engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei

14.133/2021.
11.10, Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cincoporcento) do valor orçado pela
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Administração, equivalente à diferença entre este últimoe o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021.
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, consideradoso preço global, os quantitativose os preços unitários relevantes.
11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execuçãodoobjeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11,13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde quea renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentarasprovasou osindícios que
fundamentamasuspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.

11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11,18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o julgamento das propostas,o licitante arrematante será convocadopara reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequadaao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

EncargosSociais (ES), no que couberPlanilhaestá fornecida pelo município a qual faz parte
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da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http;//servicos.tce pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas.
de fornecimento similares, dentre outros.

12.11.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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dirádocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessascontribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nostermosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste edital, a documentação relacionada

nositensa seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simple inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de quetrata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

12.7.3. Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
fede;

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” ec” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24de julho de 1991, às contribuições instituídas a

is e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos

título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira e; rá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazode validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nomeda proponente,

Atestadoou
Declaração,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA
EDIFICAÇÃO EM PRÉ-MOLDADOE

FECHAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO
50M?

129.21. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,

execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnicoin-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregadosda empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de PessoaFísica, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificadode Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provação de Construçãode Edificação de no mínimo 150,00 m?.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a
“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.

12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3, ANEXOIII - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4, ANEXOIV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXOV - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação.
12.10.6. ANEXOVI - Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor.

12.10.7. ANEXOVII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCALE DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
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12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.
12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate,a preferência de contratação para as
ME ou EPP.

12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequenoporte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.104. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se nãoestiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicadoo objeto em seu favor.

12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedorado certamee havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedidoprazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Apósa entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscale trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12.10.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.10.10. Será inabilitadoolicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.
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12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quai: motivos, em campo próprio do sistema.

13.2.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, daPrefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná,sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentadosfora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatóriosdo representante legal (que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do atode julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intençãode recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão deContratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada dalicitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimadospara, querendo, apresentarem contrarrazões também pelosis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenasdos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivaçãoà autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorridaaté que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14, Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

14, ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.
14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).
14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda àsespecificaçõesali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

146. As propostas que contenham a descri jo do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaaprópria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos doArtigo 43, parágrafo 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

e 15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Finalizadaa fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ão proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

2 condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,aPrefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;

1 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Ras AN184 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
não

csemcoreuto
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
174.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçãoda parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazoe nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paraacelebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

*17.2.º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimadopreço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados,

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecuçãocontratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece osdireitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoe fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;
18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.
18.1.2.Oobjeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabili jade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução docontrato, nos limitesestabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, apósa
apresentação correta dafatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas.
19.2. A fiscalização procederá mensalmente,a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dos serviçose comparará comoestabelecido no cronograma físico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a)

—
Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, númeroda licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
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outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteja certificada pelo licitador.

Fatura com discriminação resumidados serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada é outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

Cópia da guia de recolhimento do Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

doúltimo recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.
Os preços são fixose irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5%

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1º,

da Lei Nº 14.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado,se for o caso,o valor das multas por ventura aplicadas e ainda
nãopagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optar por umadas seguintes modalidades de garantia:

a)

b)

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos soba forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seusvalores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,
inclusive, os riscosde rescisão do contrato;

Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizadaa operar noPaís pelo Banco Central doBrasil.
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20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade prevista na alínea “b” do item

“20.27, deverá fazê-lo no prazo de até 10 (dez) dias contadosda data de homologação da licitaçãoeanterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas
demais modali jades deverãoserentregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dez) dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garantia.
20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação,
conforme Artigo 100 da Lei Nº 14.133/2021, mediante requerimento.
20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos quea rescisão ou paralisação decorram de acordo comaPrefeitura, nos termos

da legislação vigente.

20.6. Havendo prorrogaçãode prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valora ela correspondente.

20.7. Ocorrendo aumento novalor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo As vo, deverá proceder ao reforço dagarantia
inicial, no mesmo percentual previsto.

20.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21, OBRIGAÇÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.141. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
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21.18. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
21.2. São obrigações do Fornecedor.

21.21, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21.24, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentadona proposta;

21

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

212.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (5) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto;
212.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

“R AFHZ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ação

21.2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

213.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná

213.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obi ções
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21,3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidadeporseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguint

21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3. É vedadaa subcontrataçãode outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da

Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termosdo Artigo 105 da Lei Nº

14133/2021.
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22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem doprazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº

14.133/2021.
22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipalde Três Barras do Paraná.

22.5. A critério da Administração, os objetosda presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 daLei Federal Nº 14.133/21.
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 06 (seis) meses, contados

a partir do recebimento da Ordem de Serviço, nos termosdo Cronograma Físico-Financeiro.

22.7. prazo de execução da Ordem de Serviço, poderá ser prorrogado mediante solicitação for-

mal encaminhada ao Departamento de Engenharia, na qual avaliará os motivosque ensejam sua

prorrogação.

23, DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1,0s preços deverão ser fixose irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contarda data
base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

data vinculada:
1-A da apresentaçãoda proposta, para custos decorrentes do mercado;
11 - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-

lada,para os custos de mão deobra.
23.3. 0s preços referentes a materiais deverãoser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4. A Administração nãose vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-

dios coletivosde trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

23.5. 0 pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses:
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A efetiva elevação dos encargosnão resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a serapresentada pela

parte interessada;
O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;
Não for comprovado o nexo de causalidade entre o eventoe a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;
A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seuspróprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrência;Aelevação dos encargos decorrer exclusivamente devariação inflacionária, hipó-

tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;
O evento que houverdado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. O prazo para manifestação quanto aospedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contarda data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO

244. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento somaa importância de R$ 218.324,12
(duzentos e dezoito mil trezentos e vinte e quatro reais e doze centavos).
24.3.0preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relaci 'ionadas.

25. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitan

infrações:

te ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Darcausaà inexecução total docontrato;
25.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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25.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução docontrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, H, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todososentes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada dagarantia prestada ouserá cobrada judicialmente.

25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridadesdo caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

26.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
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protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública.

26.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

esc) dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

a tacaoQOtresbarras.prgov.br.

25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora doe Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimentoque lhesdeu origem, os autos do

processo,

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

27.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

e todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, isando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiadoscom públicos.

27.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberá a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº

14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF 070.183.439-09;

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-

70, fiscal suplente;

28.1.3.

O
fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente
assumirá a funçãoaté o retorno do titular.
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28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5.0fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações deque esta necessitare que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

28,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendoo Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
atoescrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente queotiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançõescabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
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29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverãofazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta
29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração,a finalidade e a segurança da contratação.

29,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

29.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termosda
legislação pertinente em vigência.

30.DO FORO

28,1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexo:

a) ANEXO 1 - Carta Proposta;

b) ANEXO 11 - Declaração de Responsabilidade Técnica;

c) ANEXOHI - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

e) ANEXOV - Declaração De Cumprimento Dos Requisitos De Habilitação;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

ER 1 71854 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

capa 06 vendo

9) ANEXO VI- Declaração De Não Utilização De Trabalho De Menor;

£) ANEXOVII - Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo Para Licitar.

h) ANEXO VIII - Estudo Técnico Preliminar;
i) ANEXO IX- Termo de Referência;
j) ANEXOX- Minuta do Contrato.

) Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJnº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 03/2024,ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ XXX (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.

3, O prazo de execução conforme edital
4.0 prazo de validadeda proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da aberturada licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) daCarteira
de Identidade RG nº X.XKX.XXK-X e CPF nº XXX XKX.XXK-XX.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de

Composição do BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderáser solicitada pelo e-mail licitacaotresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX-XKX:XXX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas daLei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencera licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº DATADO

REGISTRO|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverãoassinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº03/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XKKXKXXXX-XX,

DECLARA, parafinsdo disposto no edital supracitado, sobas sanções administrativas cabíveis e

sob aspenas dalei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso1 do art. 3.º da Lei Complementar nº, 123, de

14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirmaainda que quer participar dareferida| ição com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do $ 4º do art. 3.º daLei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

e Complementar;
Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.
Que estará observando as disposições do 5 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICAOrepresentante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-

PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXK.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condiçõese peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

poresse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

jem avenças técnicase/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

CONCORRÊNCIANº 03/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK XKX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 03/2024,e sob as penas da

Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme

previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX
XXXXXX/XXKX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKKXXX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXOVIH - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1
1.1, As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,
tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais em grande parte são instrumentos de

realização de políticas públicas.
1.2. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente mais

eficientes, posto quea realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de
novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do

gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
1.3, O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a viabilidade

(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que
servirão para compor o Termode Referência ou Projeto Básico.

1.4, Da justificativa de Contratação
1.4.1. 0 Município de Três Barras do Paraná vem a vários anos buscando alternativas para
a conscientização e valorização da reciclagem de resíduos, pois alémde gerar renda para
várias famílias que trabalhamcom a coleta deste material ainda ajuda a diminuir o volume

de resíduos em aterros ou descartados de forma errada no meio ambiente.

1.4:2, A Unidade Operacional de Coleta Seletiva está em funcionamento no Município desde

2020 e a cada ano aumenta a quantidade de resíduos coletados que são tratados e
comercializados pela Associação dos Catadores com incentivo da Administração Municipal,

1.4.3, Tendo em vistaeste aumento no volume coletado,se faz necessária a ampliação do

depósito ondeos resíduos recicláveis são armazenados, possibilitando quea Associação
continue comotrabalho que vem sendo desenvolvido no Município, tanto de limpeza

quanto de conscientização quanto a correta destinação de cada tipo de resíduo produzido.
1.4.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,

sendo os abastecedouros ferramentas indispensáveis para a preservação da agua e da mata

ciliar, restando evidenteointeresse público na contratação

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO IL

241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

dentro de orçamento específico despesas para a execução das obras que estão contempladas

dentro do Convênio nº 4500068895 celebrado entre o Município de Três Barras do Paraná e a

Itaipu.
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2.2. A presente contratação faz parte do Convenio nº 4500068895, recursodisponibilizado pela
ITAIPU e está sendo elaborada conforme Plano Anual de Contratações publicado em 21 de março
de 2024 através do Decreto Municipal Nº 5753/2024, nos termos daLei 14.133/21.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º INCISO HI

3.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

ção

global, executada pelo regime de empreitada por preço global, o qual deverá ser executado com

mencionadas, se dará por meiode licit na modalidade de Concorrência Pública, menor preço

qualidade a ser atestada pelos fiscais designados pela Administração Municipal. A obra

contemplada neste projeto será executada no Barracão já existente na Ruadas Margaridas, e

abrange os serviços de ampliação do depósito de resíduo, tendo em vista o grande montante

recolhido no Município e o incentivo que a Administração Pública. Com estes serviços executados,

serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidadede vida e condições de trabalho.

3.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. A prestação dos serviços de

engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração

pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação

direta

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, 8 1º INCISO IV

41. A ampliação do Barracão de recicláveis vem de encontro com a necessidade de

armazenamento dos resíduos coletados pela Associação de Catadores que vem aumentado

gradativamente a meta de coleta a cada ano, deste modo faz-se necessária a correta armazenagem
deste material para que possa ser tratado e embalado corretamente para o transporte.
4.2. O custo estimado das quantidades foi obtido mediante informações coletadas nas bases

oficiais da tabela SINAPe através de orçamentos obtidos com fornecedoresque atuam no ramo
de atividade pertinente e constarão informados na memória de cálculo.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO18, $ INCISO V

5.1. Tendo em vista a natureza do objeto, há no mercado Nacional diversas empresas de

engenharia para realização de obras e serviços conforme as especificações deste projeto que se

pretende contratar, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública,

propiciando transparência e legalidade para requerida contratação. Assim, será elaborada pela
equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação planilha orçamentária acompanhada

de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os valores unitários estimados de todos os
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materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e plantas. Vale ressaltar

que a referência da planilha orçamentária baseada na tabela SINAP supre a pesquisa de preços de

mercado, somente foi necessária a pesquisa com empresas que atuam no ramo de itens que não

estão disponíveis para consulta dentro da Tabela SINAP, conforme Decreto Federal nº 7.983, de

08 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias

públicas - TCU".

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º, INCISOVI
6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentose
vinte quatroreais e doze centavos), conforme descritivo deitens, quantidade e valores do item 4
do presente ETP.

622.0 custo foi verificado apósa realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu queseria
mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a

descrição dos serviçosa serem executados através da tabela SINAP, para melhor atender aos

importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação
devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente

viável a execução indireta dos serviços.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISO VII

7.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Ampliação do Depósito

de Resíduos Recicláveis do Barracão de propriedade do Município de Três Barras do Paraná,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a)—Definição do local da Obra: Barracão de Coleta Seletiva, localizado na Rua das Mar-

garidas em Três Barras do Paraná

b) Definição dos serviçosa serem executados:

* Serviços Preliminares;

* Movimentação de Terra;

* Infraestrutura - Viga Baldrame;

+ Supra estrutura - Estrutura pré-moldada, pilares de concreto, estrutura metá-

lica, telha Aluzinco;

* Supra estrutura - Viga Cinta

+ Impermeabilização;

* Alvenaria;

* Esquadriase Acessórios;

* Instalações Elétricas;

* Piso;
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* Sistema de Captação de aguas pluviais;

* Calhase Rufos;

* Limpeza Final de Obra

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO

vm
8.1.0 não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
mantera qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a

cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na

execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a

concentração da responsabilidade da construçãoe garantia dos resultados. Ressalta-se que em
obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas
demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediário e

final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja
parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao

conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX

9,1. Com a realização da obra, o montante de resíduos coletados poderá ser maior, evitando que
os mesmossejam, descartados de forma errada tanto evitando a poluição do meio ambiente e até

mesmo o descarte dos resíduos recicláveis junto aosresíduos orgânicos.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato:

* Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

* “Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

* Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza-

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

10.2. Gestor e Fiscal do Contrato:

Gestor do Contrato: Cristian Ludwig - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fiscal do Contrato: Jean Carlos de Lima - Chefe de Departamento de Engenharia
Camila Cristina Theisen - Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

11,1. Durante a etapade planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto
será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados

de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII

12.1. As necessidades de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6938/1981,
deverá ser providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

12.1.1. Os serviçostais como escavação, escoramento, estabilização de taludes e encostas,

drenagem, reaterro, pavimentação e etc, seguirão as determinações constantes no Projeto
Básico. A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela
ABNT.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO XII
13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade

Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço,no regime de contratação Global, visando

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO

DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS

SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM

ANEXO AO PROCESSO por um período de 365 (trezentos e Sessenta e cincodias) e Prazo de

execução de 180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do recebimento da ordem de serviços,

nos termosdo presente Estudo Técnico Preliminar.
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ANEXOIX - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO

DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS

SÓLIDOS, CONFOME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM

ANEXO AO PROCESSO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e E”

241. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Engenharia

elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se em anexo,

juntamente com orçamentos obtidos com empresas que atuam no ramo de atividade pretendido,
BDI é Cronograma Físico-Financeiro.
2.2. O investimento máximo a ser realizado toma-se por base planilha orçamentária, com

composição de referência da Tabela SINAPL e os orçamentos obtidos com empresas, resultando

em um investimento máximo total de 218.324,12 (Duzentos e dezoito mil trezentos e vinte e

quatro reais e doze centavos).

2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 Município de Três Barras do Paraná firmou convênio comaItaipu Binacional, para realizar

a ampliação na Unidade de Operacional de coleta Seletiva do Município de Três Barras do Paraná.

A ampliação garantirá maior local de estocagem de resíduos, aumentando assim a capacidade de

tratamento dos resíduos sólidos recicláveis gerados no Município, diminuindo o descarte
incorreto dos mesmos e possibilitando as famílias cooperadas um aumento em sua renda mensal.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA

4,1, A obra será realizada no Barracão decoleta seletiva já existente do Município, situado na Rua

das Margaridas, no Bairro Alto Campo.

5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
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6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Ampliação da Unidade

Operacional de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico

Preliminar (ETP)apartir dos seguintes requisitos:

a) Execução de um Barracão a ser implantado no lote onde já existe o Barracão de Coleta

Seletiva de Lixo - UVR, com estrutura pré-moldada (fundação e pilares, fechamento lateral

em blocode concreto e viga de concreto de travamento até altura de 2,40 metros, cober-

tura em telha termo acústica (sanduiche) 30mm, pré-pintada em uma face na cor verde

sinal.

b)OBarracão a ser executado possui 5,90 metrosde largura por 15,00 metros de compri-

mento, com área de 88,50m? de construção.

o 7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

74. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor preço
global, executada pelo regime de empreitada por preçoglobal, onde estará se empenhando para
oferecer serviçosde infraestrutura, para a ampliação da URV pertencente ao Município de Três

Barras do Paraná.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:
a) Certificado de Registro dalicitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validadee com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU deorigem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA /CAU do Estadodo Paraná, por força do dis-

posto naLei Nº 5.194 de 24 de dezembrode 1.966, em consonância com a Resolução Nº

413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovaçãode possuir em nomeda proponente,

AtestadoouDeclaração, expe-
dido porpessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo

uma obrade semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos

iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA

EDIFICAÇÃO EM PRÉ-MOLDADO E

FECHAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO
50 M?
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b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de

edificação nos moldes acima;

c) Indicação do responsável técnico pelosserviços, através de declaração assinada pela

licitante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresalicitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-

pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,

seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado deRegistro de Pessoa Física, do responsável técnico Indicado pela lici-

tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismoou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Construção de Edificação com estrutura pré-moldada de no mínimo 50,00
mê,

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-

mentos e tomou conhecimento de todasas informaçõese condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;
h) Atestado deVisita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) Projeto Arquitetônico;

b) Memorial Descritivo;

e) Planilha Orçamentária.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
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1 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

1141, 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contrataçãoevalores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

b) 10.03.18.541.0016.1.028.000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1, A Obra deverá ser concluída nos termosdo Cronograma Físico-Financeiro.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.º 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

E) Impedimento delicitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

e administrativas previstas nos incisosIL,III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para 1 itar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XL e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14/133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.
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d1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

£) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1641. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar,alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiadospela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA- ARTIGO6º, XXIIL, ALÍNEA “F"

174. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br



ESTADO DO PARANÁ

4

1009Es Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranágo
17.12. Ficam designados como fiscais deste contratoos seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoquea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades,
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO

DE OBRA EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/ME Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade

Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa XXX, pessoa jurídica

de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

sob o Nº XKXXX.XXX/XKXX-XX, neste ato representada porseu representante legal, ao fim

assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXKXKKXXX-XX e RG Nº

XXXKXXK-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada

CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL- ARTIGO 92,

INCISO TE II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA

UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME
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PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO,

de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo

de Convênio firma comaItaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 03/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO- Integram e complementam o presente Termo Contratual, paratodos os

fins de direito, obrigando e vinculandoas partes em todos os seus termos,as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 03/2024, juntamente com seusanexos, projetos, memoriais,

cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOSDE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-

CISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidadepela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º

do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluídono período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-áodia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 06
(seis) meses, nos termosdo cronograma Físico-Financeiro, contados a partir do recebimento da

Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO- O prazo de execução da Ordem de Serviço, poderá ser prorrogado medi-

ante solicitação formal encaminhada ao Departamento de Engenharia, na qual avaliará os motivos

que ensejam sua prorrogação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- A Ordemdeserviço será emitida em até 10 (dez) dias apósa publicação
do Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
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CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR- ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor global para a execução dos serviçosé de R$ XKXX (0X),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citadoe arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ XXK.XXK,XX (XXXX), sendo que:

a)—Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRTde execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:
1 - Relação dos funcionários da obra;

2-GPS por matrícula;

3-PGTS;
4-GEFIP ou SERIP.

d)

—
Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistemabancário,na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
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cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobreo valor

correspondente a mãode obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIROAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.0318.541.0016.1.028.000.4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços inicialmente contratadossão fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimadopela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI datadade 02 de fevereiro de 2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Apóso interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo Contratante, doíndice IPCA/IBGE doperíodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixadopelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termosdo parágrafo 7º, do

Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro,ointerregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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PARÁGRAFO SEXTO- Fica o Contratado obrigado a apresentar memóriade cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Caso o índice estabelecido para reajustamento venhaa ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO-Oreajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A contratação conta com garantia de execução, nos moldes doArtigo
96 daLei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendooptar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-
los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-

cionadas.
PARÁGRAFO QUARTO- A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-
rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga-
mento de:

a) Prejuízos advindosdo não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.
PARÁGRAFOSÉTIMO - Casoa opçãoseja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizadode liquidação e
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cormuoorado
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do

Artigo827
do

Código
Civil,

PARÁGRAFO NONO- No casode alteração do valor do contrato,ou prorrogação de sua vigência,agarantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmosparâmetros utilizados quando

da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorridoosinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitadosos prazos prescri-

cionais aplicadosao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiroatítulo de garan-

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO-Ocontratado autorizao contratantea reter, a qualquer tempo,

a garantia, naforma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL- ARTIGO 92,INCISO XIX

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
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Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO -

A
alteração social ou a modificaçãoda finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFOSEXTO- A extinção do contrato não configura óbice parao reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conformeArtigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- O contrato poderá ser extinto casose constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante oucom agente público que tenha desempenhadofunção nalici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOSX,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

comocontrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

€) NotificaroContratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopara à

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções v: adas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conformeo Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
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£)

—
Efetuaro pagamento ao Contratado dovalor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratadoas sanções previstas na lei e neste Contrato;

à) Explicitamente emitir decisão sobre todasas solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenteim-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
doajuste.

D Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicaro Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
1) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apósseu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local porela designado.

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comoporqualquer danocau-
sadoa terceiros em decorrência de ato do Contratado,de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

Pp) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO- ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
daboae per execução do objeto, observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execuçãodo contrato.
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d)

h

9

D

m

Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo137,

inciso11)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,os serviços nos quais se verificarem ví-

cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
como Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizadoa descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceirograu, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato,nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº

14.133/2021.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçõesdos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, porescrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.
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1) Não permitira utilização dequalquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na

Pp)

a

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todoo período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 daLei Nº 14.133/2021.

Comprovar a reserva de cargos a que serefere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todasas informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívocono dimensionamento dosquanti-
tativosde sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei

Nº14133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregadosnos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregadosdevidamente identificados por meiode crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso,a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornadade trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-
dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.
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Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-osa não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-

tar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for,a fim de que não venhamaser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, númerode
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem comoos
comunicados à Fiscalizaçãoe situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

Refazer, às suas expensas,os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF,o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte aodaprestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b)

—
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

€) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; é

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todasas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;
PARÁGRAFO QUARTO- Comunicarao Fiscal do contrato, no prazode 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente quese verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso,a qualquer tempo,ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, corpos

d'água, lotes vagose áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalização e sob suas custas,os testes, ensaios, exameseprovas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nostra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) Dercausaà inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dercausa à inexecução total do contrato;
d)
—

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f)

—
Praticarato fraudulento na execução do contrato;

8) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
éa Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
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cnrma oo reto
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

a)

b)

dy

Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VI, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no$ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretaeindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos é

máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderãoser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Todas as sanções previstas neste Contrato poderãoser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termosdo Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devidopelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no capute parágrafos doArtigo 158da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratare de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdocaso concreto;

€)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)—Osdanos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçõesdos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na LeiNº14,133/2021,
ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivosna Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARÁGRAFODÉCIMO PRIMEIRO- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desco:

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todosos efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nostermos doArtigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sançõesde impedimento de licitare contratar e declaração

de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei Nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

070.183.439-09;
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70, fiscal

suplente;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade admi

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificaçãoe controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento)do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

Nº 14,133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
tados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO Ill

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posiçõescontidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990- Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO- ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.
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ias
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

sie seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 30 DE ABRIL DE

2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇOS GLOBAL, regidos pela Lei Nº

14133/2021, pormeio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE

OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME

PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO...

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212- e-mail: licitaçãotresbarras,prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.prgov.br), na plataforma da BLL (www.blLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 11 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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HHATO AVISO DE LICITAÇÃO
HHEME CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024

MHTEX O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 30 DE
ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasi - BLL (www .bllorg br) "acesso identificado
no link - licitações”, realizará lcitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA,
do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela
Lei Nº 14133/2021, por meio da utlização de recursos de tecnologia da Informação —

INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA
UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
PROCESSO,

Informações é esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasi, 245, centro,
Três Baras do Paraná, Paraná - Telefone (85) 3235-1212 - email
licitaçãoBtresbarras.pr.gov.br. O Edital é seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (unwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BILL (mw bilorg br),
também poderão ser solicitados atravésdo e-mail licitacaoBtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

AADAT Três Barras do Paraná/PR, 11 de abjl de 2024.

HMASS GERGO FRANCISCO GUSSO
HHCAR Prefeito Municipal



AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0371024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna púbico que à 09h
do dia 30 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasl - BLL
Coe IL cp) "aces identificado no link - etções realizar iação na.
modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tpo
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL- MENOR PREÇO.
“GLOBAL, regidos pla Lei Nº 1413372021, por meio da tlização de seursos
de tecoloia da informação - INTERNET, de acordo com s especificações do.

eita para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA
UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS

SÓLIDOS URBANOS CONFORME

—
PROJETOS, PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
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Te EiEe DIOEICIALPes çarss46|| Três Barras do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº032024

O MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora pico que às 09% do
da 30 DE AMRIL DE 2004, na oa de Licitações do Be- BLL (et“oe) "aco letha Leações”, tealaá tação emdate
CONCORRÊNCIA. for ELETRÔNICA, dpsEMPREITADA POR MENOR.

PRECOGLORAL-MENOR PREÇO GLOBAL regidos pia Le Nº 14133208

peda dd redetomuda ITR
cor especificações d eita, para. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DAUNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA

DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME PROIETOS. PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO,

Infornaçõs e cclarecimeros tltivs no Edil, modelos, atndose aeuos
poderão esa jo so Dearaento de Ltações. nondoAvenida
ad, 24, seio, Três Bra do Paran, Prá Tlf (49) 3295-121
em cado renas preOEdil tr respectivos do alem
atos, poder er exmniadono Portal da Tramparcia tocado no so do

Moi de Tra Bus do PaPR (ora peapa da
SL o Long bo. tamem poroso tdosvê do ema iasentra pe gov pesscalmate no creo cado das SOàs 17 hos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Preto Mumia!

sesaoizoze

E Tuneiras do Oeste

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA.
AMBIENTALSIMPLIFICADA (LAS)

O Municpl do Tunes do Dest, Pussoa Juíica do Dioto Púbic,
Interno, nsotta no CNPUIMF SOB O Nº 76.247 32010001-13, com sedeasma na Rua Santa Catarina nº 409, na Clóado do Tunas co
Oeste Paraná, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU em 116/2028 do
Iay, Liconça Ambiantal Simpllcada, para Pavimentação ca Estrada
Tr Perabas, no Município do Tuneiras do Oasto-PR.

il| Entidades Municipais—

E Autarquia Municipal de Saúde de
Apucarana

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO- 0872024

ONIETO: Regltirde preço para aquisição de tendas. DATA DE
REALIZAÇÃO: 29/04/2034 Às 09h0bmla, na platina claudice me
coeprsgovemameinis gonte. O EDITAL pode ser obidono Disio Of

do Multi: e pocos pe go - DiriaOl Lictação AMS ou mo
val da remada Lihaçõe Autarquia Municipal de Sade a pardo

dia ISANV200AEnlsecimeto lenaamas pe probe
Município de Apucarana, 1 de abri de 2924 E

É Consórcio Metropolitano de Saúde
do Paraná - Curitiba

TERNO DE INENICIINIDADEN MIEERA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Lágacot4
| PARECER JURÍDICO Nº 724

OBJETO: CREDENCIAMENTO de empresa especicad ra peesação de

eis de irplasação, pesencament,adinamção acalcaçã, eo,Tamecimto € mamsenção de catho-rlião e cartão alimentação, rear
decano magos ode lecelog ias pra &» padsdo “COMESP  confoeme Edide Crstencimemo ar OLD.
CONTRATADO: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMERCIO SA, asia oo CNP a” GRARAGGLOWOISG. DOTAÇÃO
ORCAMENTARIA: 10001 -01 0200100302 001 207 33.39039.5530;

TODO?

—
OR COLO ANO QO0 20053 3.390 396030; Ragnido: 423%.

VALOR TOTAL: R$ 104449600 (um milhão, quarenta e quatro mi|Sigo, FUNDAMENTO LEGAL: At 7 da Ler 1351 Cara 1] de
Al de 3028. JAQUELINE CRISTINE DA SILVA - Preideto da

Cominão de Crelenciamerto Rates 4 Inengtihtade nº Dig2UM |

Objeo: CREDENCIAMENTO de empresa espesiizado na prestação de |

serviços de implamção, geeeiameno, adeotaçã, acalação, emo
Emecimt é marcação de tarto-elição e ati alimvatação rr

|
de Ens rageud seiasl e 0 cereal evodo COMER confereEide Crdeeiameno nº PIPA, Curi, 1 de
Abe de 224. GERSON COLODEL Preldo COMES asas

E Fundação de Assistência Social de
Ponta Grossa

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA PR
Aviso de Licitação

Preção, na Forma Eletóvica 0872024
A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA toma
Dúbico que reaiza(a proção cinco para escona da groporia mas.
Camjoca pas Objeto. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL E
COPERAGEM, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, À SEREM EXECUTADOS COM

REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA.
Grossa.
Data: 30 de abril de 2024 09 horas - Portal blicompras.com.
“Var mávimo estmado: R$ 1.770.815,64 (um milhão, setecentos e
“setenta mi oitocentos quinta realsesessenta e quatro centavos)
intoemações Junto à Supervaão do Compras e ictações, ato à Rus
Joaquim Nabuco, 68 — Grito, no horáro das 00 44 17 horas, ou pelo
elelora (04293220. 1066 — Ramal 2382. A Integra da Edil, 6 anexos
constam nos sos: mv. ontggrossa pr goubr fetal da transparência a
Hicompras com, Pregoeira Anelressa dos Passos.

Penta Groseo. 14/04/2024
TATVANA DENISE BELO

Presidente ca Fundação do Raslância Socia E]
E Fundação Araucária

Ato da Diretoria Exocutiva: 05472024
Ref: Dinbação do Resutado do Processo de Inexblidad do
Chamas Públea 10/2024 - GENOMA SUS

A Diotoa Executva da Fundação Armucáro do Apoio so
Deservolvmenta Gianteo 6 Tecnológico do Estado do Paran torna
público o resutado da asrovação ca soletação de auxilo fnancoro
“oferta 20 Procasso do naxigbiidade de Chamada Pública 1012024 —

“GENOMA SUS”

PI 1024: Resultado
PROT.: GEN2O2s17400000"
TES; Instinto para Pescuisa do Câncer de Guarapuava (PEC)
Tito do projeto: Geromas SUS.
Coordenador Davi Livngstons Alves Figueiado
RS Aprovado: R$ 216.769,39

Curta, 10 e att do 202,

Plot ramo rien- Presidente da FA
PF Dr. Luke Mércio Spinosa Ditetor de Clâneis, Tecnologia +
inovação
PI Gerson Koch Diretor Aeminitrtio a Financeiro

ascorroza

ANULAÇÃO DE ATO

Fica anulado e sem efeito o convênio 0272024 com a
Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, assim como sua.

|pubiicação realizada na data de 09 de abril de 2024 no DioePR.
edição nº 11627.

Justificativa: Caneslada para fins de alteração de valor do
convênio.

|

“Guesa, 10 do Abdo 2024
RAMIRO WAHRHAFTIG

Lo Presidente da Fundação Araucária

sarriroza

Diário()FICIAL Paraná



Paraná , 12 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIH! [Nº 3001 -

VALOR TOTAL: R$ 9.399,96 (nove mil e trezentos e noventa
nove reais e noventa e seis centavos)
VIGENCIA: 16/05/2024

Tomazina, 11 de abril de 2024,

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Andre Cipriano da Silva de Campos.

Código Identificador:SO14EDAS

ESTADODO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL

DE
TRÊS BARRAS

DO
PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
09h do dia 30 DE ABRIL. DE 2024, na Bolsa de Licitações do

Brasil BLL (wwwbilorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR MENOR
PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇOS GLOBAL, regidos pela
Lei Nº 14,133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação—INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA

COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
CONFORME PROJI 8, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E
DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO.
Informações e esclarecimentos relativos no Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto o Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telfono (45) 322 — coma
licitado(itresburas prgor. O Edital € seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no siiodo Município de Três. Barras do Paraná-PR
Coowvesbarras prgov.br), na plataforma da BLL (www-biLorg bo),
também poderão ser solicitados através do email
liitacaoGitresbaras pr gov.be, ou pessoglmente no endereço citado,

das 8h30 às17 horas

Três Barras do Parand-PR, 1 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
para todos os interessados, quealicitação ne modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE TABELA, por meio da uslização de
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, NECESSÁRIOS FARA O PERFEITO

FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA,
PASSAGEIROS, PASSEIO E EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS
PESADAS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, marcada
originalmente para às 09h do dia 18 DE ABRIL DE 2024, FICA

ADIADA PARA O DIA 29 DE ABRIL DE 2024, ás 09 horas,
PARA AJUSTES DOS LOTES NA PLATAFORMA BILL.
Informações e esclarecimentos relativos aoEdital, modelos, adendose
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Pará,
Paraná - Telefone (45) 3522 — email
licitação(iresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
Iocalizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
(oro tresharras pr gow-br), na plataforma da BLL (www biLorg br),
também poderão ser solicitados atraves do  esmail
licitacao(resbarras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30às 17 horas.

Três Barras do Paraná'PR, 11 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:64810BDB

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL Nº. 050/2024

EDITALNº.050/2024
10/04/2024

Processo Seletivo Simplificado — PSS Nº 001/2023

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

TORN/

A convocação da candidata aprovada no Processo Seletivo
Simplificado — PSS nº 001/2023, em seu respectivo cargo, conforme
abaixo relacionada:

PROFESSORrn ros
EM AVES
Fica convocada a candidata aprovada acima descrita para comparecer
ao Departamento de Recursos Humanos desta Municipalidade no
prazo de S(cinco) dias após sua publicação, em horário de 08h00min
as 11h30min e das 13h30min as 17h00min horas, munida dos
Seguintes documentos (original e cópia): Cédula de Identidade, CPF,
CTPS, Titulo de Eleitor, comprovante da última votação, Certidão de
Nascimento dos filhos menores de 14 anos e respectiva caderneta de
vacinação para os menores de 05 anos, 01 (uma) foto 3x4 recente,
Atestado de Saúde, Hemograma Completo, Tipo sanguíneo, Certidão
de Nascimento ou Casamento, Declaração de Bens, Escolaridade
exigida para provimento do cargo pretendido, comprovante de
endereço, PIS/PASEP, Certidão Negativa de Débitos Municipais
Certidão de Antecedentes Criminais.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paran
abril de 2024.

em 10 de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador: DRAO!D73

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 578724

see diariomunicipal com br'amp 3s7
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Yro por Título

Eltro por Título.

Título

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA.

SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME PROJETOS, PLANILHA,

ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS A
(irânsparenciafadmlictacoes/concorrenciapublica/concorrencia-n-03-2024-contratacao-

de-empresa-especializada-para-execucao-de-obra-de-ampliacao-da infraestrutura-da-
unidade-operacional-da-coleta-seletva-de-residuos-solidos-urbanos-conforme-projetos-
planlha-orcamentaria-e-demais-documentos-anexos-s0-processo)

CONCORRÊNCIA Nº 02/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO

DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

(itransparencia/admictacoes!concorrencia-publica/concarrencia-n-02-2024-cantratacao.
de-empresa;para-construcao-se-estacao-de-residuos-solidos-urbanos-no-municipio-de-

tres-barras-do-parana)

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PRESTADOS
POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O

PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, À CONCEP

(itransparenciafadm/lictacoes/concorrencia-publica/concorrencia-n-01-2024-contratacao-
de-senvicos-de publicidade. prestados-por-intermedio-de-agencia-de-propaganda.
compreendendo-o-conjunto-de-atividades-realizadas-integradamente-que-tenham-por-

objetivo-o-estudo-o-planejamento-a-conceituacao-a-concepcao-a-<riacao-a-execucao-
internara-intermediacao-e-supervisao-da-execucao-externa-e-a-distribuicao-de-acoes
publictarias)unto-a-publicos-de-nteresse)

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO

O do sicvo cosrorno se scesso so smusicírio oe rres sasras co saraná que será
IMPUANTADO ENTRE O KM 190+228M E KM1S0+965M DA PR47! - TRECHO PR471SO1OOEPR.

(itransparencia/admflicitacoes/concorrencia-publicalconcorrencia-n-01-2023-contratacao-
de-empresa-para-execucao-de-projeto-do-novo-contormo-de-acesso-so.municipio-de-tres-
barras-do-parana-que-sera-implantado-entreo-km-190-228m-e:&M190-965m-da-prá71-
trecho prá71s0100epr)

CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS BARRAS DO
PARANÁ, CONFORME CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº4352/2022 FOMENTO
PARANÁISFM, (transparenciatadm/licitacoes/concorrencia-publicalconcorrencia-n-01-2022-
contratacao.de-empresa-para-execucao-de-pavimentacao-asfaltica-em-vias-urbanas-do.
municipio-de-tres-barras-barras-do-parana-conforme-contrato-de-finaciamento-n-4392-
2022-fomento-parana-stm)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

OBRA DE PAVIMENTAÇÃO SOBRE PEDRAS IRREGULARES E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM

VIAS URBANAS, RECAPE EM CBUQ, 28.920,00M? INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
DEMOLIÇÃO DO PAVIMENTO EXISTENTE, (transparencia/adm/licitacoes!concorrencia.
publica/concorrencia-publica-n-02-2021-contratacao-de-empresa-para-execucao-de-obra-
de-pavimentacao-sobre-pedras-rregulares-e-pavimentacao-asfaltca-em-vias.urbanas.

recape-em-cbug;28-920-00m-incluindo-servcos-preliminares-demolicao-do-pavimento-
existente-sinalizacao-de-transito-ensaios-tecnologicos-e-placa-de-obra)

Data de
publicação

tosa

tunarzoza

zamarzoza

onmizora

oananoza

ozraroar

Município de Três Barras do Paraná
arência (transparencia) / Administração / Licitações na Integra (transparencialadmvlicitacoes)

Yinistração Municipal

Exbirt 50 »

Autor Acessos

Escrito por Acessos:so
Miria

Mencatto

Escritopor—Acassos:t0s
Miria
Mencatto

Escritopor—Acessos:4s
Rafaela -

Sontsul

Escritopor—Acessos:6s8
Miria
Mencatto

Escritopor—Acessos;s02
Miria
Mencatto

Escritopor

—
acessos:gas

Walisson -
Licitações.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51E= LOTE 1 o =Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 218.324,12
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

INFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 070 Obra 21832412
PARTICIPANTE 095 Obra 21832412
PARTICIPANTE 137 Obra 21832442

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

LOTE 1

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 218.324,12
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOSee PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO

r MarcalModelo Valor
18 ENGENHARIA LTDA Obra mesa
PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA Obra 2832412
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA Obra 21832412

DOCUMENTOS ANEXADOS
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LB ENGENHARIA LTDA
Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hitp:lanceeletronico.blob.core windows. netparticipantdocumentsfdcadoc8SaBfa4 1d 187798oafbba3ee7. pot
Horário: 2/04/2024 15:21 Documento: Alo Constluivo (Estaluto ou Contrato Social)

Endereço: hpfanceeletronico blob.core windows neliparticipantdocuments/a510bOSTB9344 1daar33brolfecBaed 1 pot
Horário: 29/04/2024 15:21 “Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htplanceeletroico.blob.core windows netpartcipantdocuments/e57acb1d59a44fodaTITOBI69919545 pat
Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: htip:fanceeletonico bob core windows nelpartcipantdocuments/a?c1fadb3068429032929308cad2B6ba. pot
Horário: 26/04/2024 15:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htipfanceeletronicoblob.core windows nelpartcipanidocuments/ds8ea375ddesetácafasfsac7a 13aneb pat
orário: 28/04/2024 15:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalCssnomearHorário: 29/04/2024 15:21 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htip:lanceeletronico blob.core windows. net/participantdocuments/d3a92b381c91488ab24079%00 1dae3e7 par
Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Certidão Negativa de Débilos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hitp:/anceeletronico.blob.core windows neiparticipantdocuments/b8dB2edaS30/4016b7aa0 138755db2c8 pet

Horário: 28/04/2024 15:21 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http:lancoolotronico.biob. core windows notparticipantdocumonts/caa3baofBa4b4689bcaca8c7b2307822 pet,

Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:lancoolotronico biob.core windows nov participantdocuments/492ea!2b858142c080BddBbBa367265c. pf
Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Declaração do cumprimento dos roquistos do Habilitação

Endereço: hpillanceeletronico.biob.core. windows. net partcipantdocuments/3dI2Ic4dB91419888aea1bega9284d2 pa
Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Deciaraçãode enquadramento no regime do tributação de MEIEPP

Endereço: http:ilancoelotronico biob.core windows nov participantdocuments/b3c95b2084044bcdBadaB76304143200 pa.
Horário: 28/04/2024 15:21 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.

Endereço: http:!lancoeletronico biob.core windows. net participantdocuments/Bc2ca7BBBbbTAcObbdBB449a0b15a0b3, pet
ário: 26/04/2024 15:21 Documento: Deciaração de não utlização de mão de obra infantilOacenaeenaçã

Horário: 28/04/2024 15:21 Documento: Outros documentos.

Endereço: hplanceeletronico.blob.core windows. neupartcipantdocuments!Tdc7 7 316674597984 1e4c9tassobaa pat
Horário: 29/04/2024 15:21 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htiplfanceclotronico biob coro windows neiparticipantdocuments/74403300bbco4c35be290258608eda2ze pot
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CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
Horário: zos2024 15:32 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hipanconleronico bio corevino neipartcipantdocuments6707B714594tab00474S7ebeabo?t pt
Horário: 22024 1532 Documento: to Consttuo Estatuto ou Contato Social)

Endereço: Mp:anceintronica Blob core indo neUpartipantdocumenisichtoada tasbGass4sas2a3to 484acê pat
Horário: 29042024 1532 Documento: Cadastro eCNPJ
Endereço: http:/ancoeletronico blob.core.windows.neUparticipantdocuments/34bC5767 13084c20815caSbS08343e24 pol
Horário: 29042024 15:32 Documento: Ceridãoconjuia do dos relaivosaTuts Fodarais

Endereço: htp:ancevietronico o core vndows neta pantãocuments'50531GRSta344520SaacA 1693406341 pat
Horário: 2042024 15:32 Documento: Cartão de regularidadededéb com a Fazenda Estadual

Endereço: http:!anceeletronico blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5355515abBSb4cOd8c1ecSbcafcaB5ch pdf
jo: 28042024 1532 Documento: Ceridão de regulardadode débio com a Fazenda MunicipalDaoaanHorário: 2042024 15:32 Documento: Coride reguiaidadodóbio para com o Fundo de Garana por Tempo do Seniço (FGTS)

Endereço: http:!flanceeletronico blob.core.windows,net'participantdocuments/3316b12dd1624a0abe5 168efde55b723.paf
Horário: 29042024 15:32 Documento: Crião Negaiva do Débios Trabalhistas(ONDT)

Endereço: http:/flanceeletronico blob, core. windows.net/participantdocuments/5a652dd659474640938785832928c2de pdf

Horário: 201042024 1532 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htpilanceclonicoblob core ndons. noUartcpantdocumentsiaabSebsrfBBáre 623atdadcastos2 por

Horário: 2042024 1532 Documento; Corto Simplfcada daJunto Comercial
—

Endereço: hancooloronico bob coro windows nipariipantdocumentsiOc3: 1548636147 HCBbBb ISS te0af pot
Horário: 21042024 15:32 Documento: Deciaração de cumprimento dos requistosde Habitação

Endereço: hitp:/lanceeletronico.blob.core.windows.net'participantdocuments/9df549a0180e476387254 19d38caBa4b pdf
Horário: 27042024 1522 Documento: Decaração de enquadramento no regimede tributação de MEIEPP

Endereço: hitp:/Manceeletronico.blob.core.windows. nelfparticipantdocuments/e74046145ab14890831b101 179290129, por

Horário: zjo42024 1532 Documento: Deciaração doinexistência doatos impelivos ou supervenintes

Endereço: http:/flanceeletronico.blob.core.windows. netiparticipantdocuments/fe 1d532491b48a5881 1bObA38950689, od
2042024 15:32 Documento: Deciaração de não utizaçãode mão de obra Infant

reço: pianceeloronic bb core incows neipartpantáocumenis2atêzaSbans44aisra 15e21223055% pot

Horário: 2042024 1532 Documento: Outos documentos
Endereço: ilanceslstonico lo corewindows netipariipantdocuments735H1e442044aapbenBdstotasoo to por
Horário: 2042024 15:32 Documento: Proposta em papel timbrado,assinadae com CNPJ

Endereço: http:/Aancoeletronico blob core windows. nelparticipantdocuments/24b56607 Badad4bb8690a6160bb327e9 pot
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PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Horário: 29/04/2024 18:00 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http:/anceeietronico.blob.core. windows. netparticipantdocuments/9364 16650404 15b850428d7b9e731.pot
Horário: 20/04/2024 18:00 Documento: Ato Consiituivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: p:fanceeleronico bob core windows netparic panidocuments/aad2%b78tB947C7SSISceeasbarBooa par
Horário: 2004/2024 18:00 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hitp:/Nanceeletronico biob.core windows netparticipantdocuments/5e5892 1198804196bf07354€0846dc10 pdf
Horário: 29/04/2024 18:00 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:/anceeletronico blob. core windows. nel/participanidocuments/b6s 1eBSbb9d545209H1590d63c87ec2 por

Horário: 20472024 18:00 Documento: Certidão do regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endoraço: htancoclonico.blob core windows. nelipartcipantdocuments1GB24fbObddsgdobS8a18atcsbelá 1 por
rário: 28/04/2024 18:00 Documento: Certidão de regularidade de débitocom a Fazenda Municipalé: hitpullancoeletronico.blob core windows, netiparticipantdocuments/480021810 1 1b44b385bESbbed79db00 pe

Horário: 29/04/2024 18:00 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo do Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endaraço: htp/lancooletonico.blob core windows neupartcipantdocuments7fBbeS7A208048baa714952165cTb29a pot
Horário: 29/04/2024 18:00

*

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endoraço: htp:ancooltronico.blob.core windowsnetIparcipantdocuments!t4dBcOd7BBIb4  dbázdofetas360c. por

Horário: 20/04/2024 18:00 Documento:Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endoreço: hpManceeletronico.blob core windows netipartcipantdocuments/a3af7C94967344 19a0edo ta 194720037. po
Horário: 29/04/2024 18:00 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: hpilanceeletronico.blob core windows netipartcipantdocuments/cdB5c90626Sbádt taea3dTesdbadoTBd pot
Horário: 29/04/2024 1800 Documento: Declaração do cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: htancoolaronia bob. coro windows noUpanicipantdocuments/aedbdocs31ctd2absa65a7&ncdddra pat
Horário: 20/04/2024 18:00 Documento: Deciaração de enquadramento no regime de Ibutação de MEIEPP

Enderoço: ht:ancaelatonica ob core windows netpanticipantdocuments/Ota6eb 17Gbcotefchasa70dadcofpáda par
Horário: 26/04/2024 18.00 Documento: Dociaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: htp:anceolatronico blob core windows. neu partcipantdocuments/b7e2208cfs384ebaadtz 1a05(dBcoá 1b pot
ro: 29/04/2024 18:00 Documento: Deciaraçãode nãoutlização do mão de obra infantil|AaHorário: 29/04/2024 18:00 Documento: Outros documentos o o

Endereço: htp:lancoaletronico blob core windows, neupartcipantdocuments/56face4Ga tafd346125068 Ida pot
Horário: 29/04/2024 18:00 Documento: Proposta em papel timbrado,assinada e com CNPJ

Endereço: http:lancooletronico.biob cora windows net participantdocuments/1493152241394b 1158319538 13577466 pat

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

MOVIMENTOS DO PROCESSO
24/04/2024 11:10:38 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORADE OBRAS CONSKOVALIDA
ZO/0a/20215: (6 CADASTRO DE PROPOSTA LE ENGENHARIALIDA
25/04/2024 15:32:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA

TZ0ZA16; 7 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
ba72024 16: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

Tom: 1 Unidade; UN!

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Marca: Obra Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME

PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
Quantidado: 1 Valor Unit: 160.000,00 Valor Total: 160.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertanícial  OfertaFinal  Di(%) ME

1 LB ENGENHARIA LTDA, 095 04.351.798/0001-77 218.324,12 180.000,00 Sim

2 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 137 12.873.443/0001-76 218.324,12 161.000,00 06 Sm
3 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 070 04.877915/0001-30 218.324,12 165.000,00 248 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DHX) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfertaFinal DX) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
11/04/2024 11:09:51 PUBLICADO

12/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
30/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/04/2024 09:00:30 DISPUTA

30/04/2024 09:00:30 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 157) 216324, 12

LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 21832412
LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 218.324,12
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 217.000,00

30/04/2024 09:01:09 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 216.000,00
30/04/2024 09:01:21 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 215.000,00

30/04/2024 09:01:34 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 214000,00

Gerado em: 30/04/2024 09:15:39 1de3
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30/04/2024 09:01:43 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 213.000,00
30/04/2024 09:01:54 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 212.000,00
Jojoaiz024 O LANCE LS ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 211.000,00,
30/04/2024 3 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 210.000,00
30/04/2024 09:02:29 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 208.000,00.
30/04/2024 09:02:44 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 207.000,00
30/04/2024 09:02:49 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 206.000,00
30/04/2024 09:02:51 LANGE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 205.000,00
30/04/2024 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 204.000,00
30/04/2024 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 202.000,00
30/04/2024 TANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 207.000,00.

ál2024, TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 200.000,00.
24 05:03:35 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 199.000,00.

30/04/2024] LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 198.000,00.
Jojoa/2024 TANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 187.000,00

LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 195.000,00
LANCE LB ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 095) 184.000,00
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 193.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 192.000,00
LANCE LB ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 095) 197.000,00,
LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 190.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 188.000,00

TANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 187.000,00
TANGE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070 185.000,00
TANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 184.000,00.
TANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 182.000,00

TANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 181.000,00,
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 180.000,00.

LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 175.000,00

LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 178.000,00
30/04/2024 09:07:19 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 197) 176.000,00

30/04/2024 09:07:29 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 175.000,00,

30/04/2024 09:07:44 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 174.000,00

30/04/2024 09:07:52 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 173.000,00,

30/04/2024 09:07:57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 172.000,00

30/04/2024 09:08:43 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 471.000,00

30/04/2024 09:08:43 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

30/04/2024 05:08:58 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 170.000,00

30/04/2024 05:09:15 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 169.000,00,

30/04/2024 05:09:37 LANCE LB ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 095) 168.000,00
30/04/2024 09:10:05 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 167.000,00

LANCE LB ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 055) 166.000,00
LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 165.000,00

30/04/2024 09:11:11 LANCE LB ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 055) 164.000,00

Gerado em: 30/04/2024 09:15:39 2de3
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30/04/2024 09:11:31 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 163.000,00
30/04/2024 09:12:04 LANCE LS ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 162.000,00
30/04/2024 09:13:13 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 161.000,00
30/04/2024 09:13:38 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 160.000,00
30/04/2024 09:15:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LB ENGENHARIA LTDA

30/04/2024 09:15:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

30/04/2024 09:15:38 HABILITAÇÃO

oaisa 100. Om,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA NAGAGNAN AGUNHA OENNING,)

Yndia 1 Pumeatia
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

Gerado em: 30/04/2024 09:15:39

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO
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VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

-
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

TOTAL DO PROCESSO: 160.000,00

LB ENGENHARIA LTDA 04.351.798/0001-77 160.000,00
LoTE1 Quant.: 1 Num: 095—Lance: 160.000,00 Total: 160.000,00

Unidade: UN Marca: Obra Modelo:Es CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
Quantidade:1 Val. Ref. 218.324,12 Valor Unit.: 160.000,00 Total Item: 160.000,00

Dios “TALO. (rn:AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J
E )

NUMA, té W cado
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 30/04/2024 09:15:39 1de1



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025,

de
30 de outubro de 2009 CREA-PR enésasso

+ 1720210006307
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LEANDRO BAU referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LEANDRO BAU

Registro: PR-ST7O4D
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1704093474

Número da ART: 20151971384 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ARTde Obra ou Serviço. Registrada em: 14/05/2015 Baixada em: 16/12/2016 Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: L B ENGENHARIA LTDA EPP

Contratante: NIDERA SEMENTES LTDA CNPJ: 07.053.683/0024-16

Rua: LINHA AGUA BRANCA - ÁREA RURAL Nº SAN"

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: REALEZA UF:PR CEP: 85770.970

Contrato: colobrado om 101122013

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1.200,00 Unidade do Medida: Me

“Ação Institucional
Endereço da obralserviço: LINHA ÁGUA BRANCA. Nº: SIN"

Complemento: QD: 35-AM LT: 420, 44, 46,47,48 E 50 Bairro: ÁREA RURAL - GLEBA 35AM

Cidado: REALEZA uE:PR
Coordenadas Geográficas

Data de incio: 10/12/2013. Conclusão efetiva: 05/082015

Finalidado: Outro

Proprietário cer:
Aidade Técnica: Tipo de Contrato: EMPREITADA, Alvidade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL. Tipo de ObralServiço: EDIFICAÇÕES
INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO OUTROS PROJETO ARQUITETÔNICO PROJETO DE
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, PROJETO ELÉTRICO PROJETO ESTRUTURAL, PROJETO HIDRÁULICO PROJETO

TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS,

Observações:
FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE 240,00 Mº DE LAJE PRÉ FABRICADA TRELIÇADA H=20 CM COM

PREENCHIMENTO DE EPS, PROJETOE INSTALAÇÃO DE 960.00 Mº DE ESTRUTURAS METÁLICAS E PROJETO E
MONTAGEM DE PRÉ MOLDADOS COM ÁREA DE 1.200,00 Mt

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo2 folha(s). expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.
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Cortidão de Acervo Técnico nº 1720210006307/2021
22mazo2s 17:32

ACAT à qualo alestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

ACAT à qual o alestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente.
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas,

A CAT 6 válida em todo território nacional,

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos.
em razão de subsstução ou anulação de ART.

A auencidade e a validade desta ceriaão deve ser
confmada no ste do CroaPR, no andoreço
hipcrea-prorg be, Informando o número do
protocolo: 2885772021

A falslicação deste documento constitá crime previsto no
Código Penal Brasileiro, supitando o autor à respeciva
ação pera,Ca [E CREA-PR

umcres prorg br “timer
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ATESTADODE CONCLUSÃO DE OBRA

Certificamos que a empresa L. B. Engenharia Ltda., situada na Av. Nicolau
Inácio, 960, Centro, Salto do Lontra, PR. inscrita no CNPJ sob o Nº

04.351.798/0001-77, tendo nesta obra como Responsável Técnico o Engenheiro
Civil Leandro Baú, portador do CPF nº 946.030.739-68, Carteira de Identidade nº
5.151.664-8-SSPIPR. e CREA nº 57.704/D, EXECUTOU os serviços de
“CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO" com área de 1.200,00,
conforme ART 20151971384, para a Empresa Nidera Sementes Ltda. CNPJ
07.053.693/0024-16 situada na Linha Água Branca Área Rural S/Nº, cidade de
Realeza, Estado do Paraná, iniciando em 10 de dezembro de 2013 e concluída
em 05 de junho de 2015, sendo o endereço da obra a Linha Água Branca - Área

Rural S/Nº, quadra 35-AM, lotes 42c, 44, 46, 47, 48 e 50, município de Realeza,
Estado do Paraná, sendo medidos e recebidos os serviços constantes na
Planilha de Serviços abaixo:

ítem DESCRIÇÃO UNID.| QUANT.

1 [ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA COM 02 PAVIMENTOS, COM ALTURA|Mº
[LIVRE DE 6M [1.200,00

2 |

o FUNDAÇÃO

2.1 [ESTACA DE CONCRETO ARMADO, ESCAVADA D=40CM COM 88,42
PERFURATRIZ ROTATIVA IM

2.2 |BLOCO EM CONCRETO ARMADO PRÉ-MOLDADO TIPO CÁLICE | 22,53

[3 ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA |3.1 |PILAR PRÉ MOLDADO EM CONCRETO ARMADO, FCK:30MPA, C/|Mº|16,50
DIMENSÃO (25X30CM)(H: VARIÁVEL(4,5-8,0M))

3.2 [VIGA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO ARMADO,FCK:30MPA, C/ Nº|3840
DIMENSÃO (15X40CM)

3.3[LAJE TRELIÇADA, FCK:30MPA, COM PREENCHIMENTO EM EPS, M?|240,00
INCLUINDO VIGOTE, MALHA 10X10CM 44,2MM E CAPA DE
CONCRETO COM VÃO DE 8M H=20CM l
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4.1 ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA (INCLUINDO TESOURAS,|M?|960,00)
|

TERÇAS, TELHA TIPO SANDUÍCHE AÇO0,50MM + EPS 30MM +

AÇO 0,50MM (20,00X48,00M).

8,0 mm - FUMÊ - COM PERFIL EM ALUMÍNIO PRETO

7
ER

PAREDES | tt
ALVENARIA DE TOLOS CERÂMICOS,ESP: 11,50CM mM | í z

CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA 1:|Me? Es É

| 2.729,60) [ERÊ

5.3 |REBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO+CAL+ AREIA ESP: 1,0 cm|Mº “| ER
-12:8 2.729,60 E

6 ESQUADRIAS En
6.1 |PORTÃO DE ELEVAÇÃO EM CHAPA METÁLICA - 5,0 x4,0m

—

Junio. E
6.2 |PORTA EM CHAPA METÁLICA - 2,0x 2,10m UNID. 4,00 il[63 [JANELA DE ABRIR, 04 FOLHAS DE CORRER - 1,2x 1,5, TEMPERADO|UNID. 8,00

É

â 8
7 PISO

7.1|PISO DE CONCRETO ARMADO FCK:25MPA, MALHA 10X10CM M? 768,00
H4,2MM, ESP: 10 CM, LANÇAMENTO COM BOMBA E ALISADO

ECANICAMENTE (PISO INDUSTRIAL)

Sendo a expressão da verdade, firmamoso presente.

Realeza, 21 de dezembrode 2.016.
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
L B ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

1) LEANDRO BAÚ, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de
bens, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 05/11/1974, engenheiro
civil, inscrito no CPF/MF sob nº 946.030.739-68, portador da carteira de
identidade RG nº. 5.151.664-8 SESP PR, residente e domiciliado na Avenida
Nicolau Inácio, nº 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000.
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o

nome de L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281 nº 1200,

Bairro Parque Industrial II, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 412.04526268 em 19/03/2001, é
última alteração contratual sob nº 20222272708 em 07/04/2022, inscrita no

CNPJ sob nº 04.351.798/0001-77, resolvem por este instrumento particular
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas

seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO AUMENTO DE CAPITAL: o capital social que é de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 1.000.000,00 (um milhão) de quotas de

capital no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas
em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos
mil reais) divididos em 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) quotas de capital no valor

nominal de R$1,00 (um real) cada uma.

$1º.- FORMAE PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de

R$ 700.000,00 (setecentos mil reais),é inteiramente subscrito e integralizado em moeda

corrente do país, neste ato, através de reservas de lucros acumulados da sociedade,
conforme saldo credor na conta Lucrosa Distribuir, proporcionalmente a sua participação
no capital da sociedade.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade
unipessoal que tem por objeto social a exploração do ramo de: Construção, reformas,

manutenções e alterações deedifícios de qualquer natureza; Fabricaçãode estruturas pré
moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; Fabricação de estruturas

metálicas; Obras de terraplenagem, operações de escavação; Transporte, depósito e

compactação de terras, necessárias a realização de uma obra; Escavações diversas para
construção civil; Obras de urbanização, construção de vias urbanas, ruas, praças,
estacionamentos e calçadas; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de redes de
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
L B ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas; Serviços de

engenharia; Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, passaa partir
desta data a ter o seguinte objeto: Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda, construção, reformas, manutenções e alterações de
edifícios de qualquer natureza, fabricação de estruturas metálicas, obras de

terraplenagem, operações de escavação, transporte, depósito e compactação de terras,
necessárias a realização de uma obra, escavações diversas para construção civil obras
de urbanização, construção de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas,
construção de rodovias e ferrovias, construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, serviços de engenharia, fabricação de artefatos
de cimento para uso na construção.
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes no

contrato social primitivo que não colidirem com disposições do presente instrumento.
CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolve por este
instrumento de contrato, o sócio consolidar o contrato social, tornando assim sem efeitoapartir desta data,as cláusulas é condições contidas no contrato primitivo, passa a ter a

seguinte redação:
CONSOLIDAÇÃO

LB ENGENHARIA LTDA

CNPJIME N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

1) LEANDRO BAÚ, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de

bens, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido em 05/11/1974, engenheiro
civil, inscrito no CPFIMF sob nº 946.030.739-68, portador da carteira de

identidade RGnº. 5.151.664-8 SESP PR, residente e domiciliado na Avenida
Nicolau Inácio, nº 1826, Centro, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000.
Único sócio da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o

nome de L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281 nº 1200,
Bairro Parque Industrial ||, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 412.04526268 em 19/03/2001, e
última alteração contratual sob nº 20222272708 em 07/04/2022, inscrita no
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
L B ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

CNPJsob nº 04.351.798/0001-77; resolvem por este instrumento particular
consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
girará sob o nome empresarial L B ENGENHARIA LTDAe terá sede e domicílio na
Rodovia PR 281 nº 1200, Bairro Parque Industrial ||, Salto do Lontra - PR, CEP: 85.670-
000.
CLÁUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração
do ramo de: Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob
encomenda, construção, reformas, manutenções e alterações de edifícios de qualquer
natureza, fabricação de estruturas metálicas, obras de terraplenagem, operações de

escavação, transporte, depósito e compactação de terras, necessárias a realização de

uma obra, escavações diversas para construção civil obras de urbanização, construção
de vias urbanas, ruas, praças, estacionamentos e calçadas, construção de rodovias e

ferrovias, construção de redesde abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, serviços de engenharia, fabricação de artefatos de cimento para uso na

construção.
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/03/2001 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 1.700.000,00 (um

milhão e setecentos mil reais), dividido em 1.700.000 (um milhão e setecentas mil) de

quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, em atos

anteriores, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

sócio ta QUOTAS|VALOR

LEANDRO BAU 10000 [1.700.000|R$ 1.700.000,00
TOTAL 10000 [1.700.000|R$ 1.700.000,00
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de

cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
LB ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,o direito

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda cederou transferir toda ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas

postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias,

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante.
Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará
na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a LEANDRO BAU com os
poderese atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais

atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

8 1.º: É vedadoo uso do nome empresarial em atividades estranhas aointeresse social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
“como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

$ 2.º- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da

sociedade, procuradores para período determinado, devendooinstrumento de mandato

especificar os atos e operações a serem praticados.
CLÁUSULA NONA- RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum

acordo, fixar uma retirada mensal,atítulo de “pró labore”, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício

social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
L B ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada sem
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios
dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem
na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano,e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,

poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,

proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a

reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o

art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administradores quando foro caso.

Parágrafo único- Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do

respectivo recebimento,à disposição dos sócios que não exerçam a administração
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessorese o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O

Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
L B ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N.º 04.351.798/0001-77
NIRE 412.0452626-8

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

— Declara sob as penas da Lei que a empresa se enquadra na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra - PR para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado queseja.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam,a presente alteração,

em única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.
Salto do Lontra - PR, 10 de Janeiro de 2023.

LEANDRO BAU
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Certificamos queoato da empresa

ASSINATURA ELETRÔNICA

L B ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

94603073968. LEANDRO BAU

cemrrrICo O RuGrsrão EM 12/01/2023 13:39 som nº avasenensaa
PROTOCOLO: 230167942 DE 12/02/2023.
CóDICO DE VERIFICAÇÃO: 1230452726. CWPy DA SEDE; 04151798000177
NERE, 41204826268, COM EFETTOS DO REGISTRO EM: 20/02/2023.
23 ENqemARIA LTDA

secRrrÁRIO-GERAL.
meu. cmpresatacsi .pe.gov.br

A vatidado duata docunento, 1e Impresso, tica eejeito à comprovação de ma astenescidate nas respectivos portais,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MRra COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|anioos
S4a8768000ni77 CADASTRAL 18/03/2001

NE USER
LB ENGENHARIA LTDA

(O OS TE EIEONENTO NOVE DE ANTE FERE
LB ENGENHARIA EPP

TESGOO E DESCNCIO ORAMNDE ECONSNICA PARE
23.30-3.01- Fabricação de estruturas pró-moldadas do concroto armado, em sério o sob encomenda

ESET E DESCAÃO CAS ATNREADES ECONENICAS SECURSNRAS
23,30-3.02 - Fabricação do artofatos do clmento para uso na construção
25.14.00.

as, praças e calçadas.
bastecimento de água, coleta do esgoto o construções correlatas, exceto obras do22-7-01 - Construção do redes

irrigação
43.13-4-00»Obras do tor gem
71,120:00- Sorviços do ongonharia (Disponsada *)
SST E BERONÃO E NATUREZA IRA
206.2 - Socledado Empresária Limitada

TOGREDOURO NNE] [ESPERO
ROD PR 281 4200 Sono

TE TNREOATATO ENCAS TE

0.000 PARQUE INDUSTRIAL 11 SALTO DO LONTRA PR

EREEREÇO ELETRONICO” EEE
(as) sar-rerT

TE VEDERATNO RESPONSAVELTEPAT

TORNO CASRETRAT NRONSTORNO TRATAR
ATIVA 2einBianos

VFS DE SITUAÇÃO CASAR

AÇÃO ESPESAT DERA SACIOESEST

() A dispensa de aharáso liconças é dirmio do empreendedor que atanda aos requistos constantes na Resolução CGSIM nº 61, de 11 de
Junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada do CGSIM pelos entes Iederatvos, não tendo à Feceia Federal quaiquer
Tesponsabsiciado quanto às atdades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido nodia 17/04/2024às 15:39:54 (data e hora de Brasilia). Página: 111

aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L B ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 04.351.798/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidãoé válida parao estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusiveas contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http:lhmwwpgfngov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:08:38 do dia 16/1/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 14/05/2024.
Código de controle da certidão: 91D7.C897.0865.CE31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



EA Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032898847-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.351.798/0001-77
Nome: L B ENGENHARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaserapurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazenda.prgov.br

Bsgos tomEea isa!rs2aae 128230)
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aMunicípio de Salto do Lontra
Estado do Paraná CNPJ 76.205.707/0001.04

Paço Municipal Prefeito Dr. Wilson ). S. Nunes

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPIAIS

CONTRIBUINTE: 16880
NOME. L B ENGENHARIA LIDA
CNPS/CPP....: 04.351.798/0001-77
ENDEREÇO. ...: ROD. ROD.PR 281/TNDUSTRIAL II 1200 PARQUE INDUSTRIAL II
MUNICIPIO. Salto do Lontra UF: PR

FINALIDADE. .: Consulta Situação Fiscal
OBSERVAÇÕES. : PARA EMISSÃO DE CERTIDÕES COM OUTRAS FINALIDADES, FAVOR DIRIGIR-SE AO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO DA PREFEITURA MUNICIPAL.

Certificanos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passívo acima
identificado, que CONSTAK DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE
SUSPENSA referente a tributos municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente
data.
A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar aívidas posteriormente constatadas,
mesno referente a períodos compreendidos nesta certidão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http: //www.saltodolontra.pr.gov.br/>
Certidão emitida com base na Lei Municipal através do site Portal do Cidadão

Emitida em: 01/04/2024.
válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de emissão
Ano/Número da certidão. -: 2024/1118
Código de autenticidade da certidão: 618375577618375

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Mps:consulta-cr cal

Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

04.351.798/0001-77

LB ENGENHARIA LTDA

Endereço: ROD PR 281 1200 / PARQUE INDUSTRIAL 1 / SALTO DO LONTRA / PR/
85670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/04/2024a 02/05/2024

Certificação Número: 2024040307023781920392

Informação obtida em 03/04/2024 08:42:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

govbriconsutacrtpages/consultaEmpregadorjst

NO

m
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L B ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.351.798/0001-77
certidão nº: 11379897/2024
Expedição: 19/02/2024, às 16:21:27
Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L B ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 04.351.798/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

& sugestões: enter



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SALTO DO LONTRA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA

Cortlfico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamento: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secrataria, vorfiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

LB ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 04.351.798/0001-77
Local da Sede: Salto do Lontra - PR

"Valdo

esta

contidão

em

hitps:oitIyi2DQEIDE

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feios em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de SALTO DO
LONTRA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instiuição pública ou com a A

verifique a identidado do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pesso
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome do pessoa jurídica considora os processos referentes à matriz e às filiais,
Considera-se NEGATIVAacertidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉ
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

ia Federal que
fomecidos pelo

q
Ê

ê
3
ê
8
E

|
8
Ê
ê

SALTO DO LONTRA, 1 de abril de 2024

Valdecir Martins Matra
Distribuidor

Assinado de forma dig porVALDECIR VALDECIR MARTINS MAFRA

MARTINS MAFRA fados: 20240401 1439715
«300

SoP-Sistema do Disuibudor do Paraná Data do omissão:91/04/2024 14:38 Págra 1 de 1
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

“Senicamos qu as formações abixo contam dos documentos arquivados
esta Junta Comerc o cão Vigortos na ata ca sua Cxooação

Nona EnpresanaL B ENGENHARIA LTDA. Protocolo: cancao?
Natureza Jurídica Socacsse Empresária Limiaso

NIRE (Sede) E Data do Ato Constitutivo|Início do Atividade
«ranssososa 04251.798/0001:77 19/03/2001 15032001

Endereço Completo

e Rodovia PR 261, Nº 1200, PARQUE INDUSTRIAL 1- Sato do Lortra?PR - CEP 85670.000

Objeto Social
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, CONSTRUCAO, REFORMAS,
MANUTENCOES E ALTERAÇÕES DE EDIFÍCIOS DE QUALQUER NATUREZA FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, OPERAÇÕES DE ESCAVAÇÃO, TRANSPORTE, DEPOSITO E COMPACTAÇAO DE TERRAS, NECESSARIAS A REALIZAÇÃO

DE UMA OBRA, ESCAVACOES DIVERSAS PARA CONSTRUCAO CIVIL OBRAS DE URBANIZAÇÃO, CONSTRUCAO DE VIAS URBANAS, RUAS,
PRACAS, ESTACIONAMENTOS E CALCADAS CONSTRUCAODE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE AGUA, COLETA DE ESGOTOE CONSTRUCOES CORRELATAS SERVICOS DE ENGENHARIA, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO
PARA USO NA CONSTRUCAO,

Capital Sociar Porto Prazo de Duração
73 1.700.000,00 (um rio a setecanos mi ros) EP (Emprosa do Poqueno|indeterminado
Capital ntegralizado Port)
FS ,700/000,00 (um mihãoasetecantos mi reis)

Dados do Sócio ENome CPFICNPS Pariipação no copitl Espécie do sócio Administrador Término do mandato
LERNORO BAU S4603073568—R$170Ô0000. 7 Sócio s insetermnado

Dados do Administrador
Nome cr Término do mandato
LEANDRO BAU se 05073058 Indetoeminado

Último Arquivamento0: Numero ATIVA

2mnscoma aoztesenaro Sus
; sex STATUS

Se impressa, vorficar sua.

MARA oLEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário) Goi

tdo!



LB ENGENHARIA LTDA.
04.351.798/0001-77

Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 — (46) 9917-7677
E-mail IbengenhariaO1 Ggmail com

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

LB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJIME nº 04.351.798/0001-77, sediada Rodovia
PR 281, Parque Industriall, 1200 Salto do Lontra.PR CEP: 85.670-000, declara para
fins de participação na CONCORRÊNCIA Nº 03/2024, é sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 63º, inciso|, da Lei 14.133/2021,

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024.

LEANDRO
BAU:94603073968

--:

L, B ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351,798/0001-77
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030.739-68

Y 7n



LB ENGENHARIA LTDA.

BS 04.351.798/0001-77
Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 (46) 99117-7677

ADOS E-mail IbengenhariaO1 Qgmail com

ANEXOIll - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI
12312006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024

A empresa LB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
04.351.798/0001-77, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) LEANDRO

BAÚ, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 5.151.664-8, do CPF Nº 946,030.739-68,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob aspenas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.
(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art 3º da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006,
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento
diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está
excluída das vedações constantes do 5 4º do art 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado
nos termos desta Lei Complementar,

Queotitular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento)
do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 5 2º do art. 4, não tendo celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
no ano-calendário de realização da licitação.

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024

LEANDRO aBAU:946030739
68 Besta tnato

LB. ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351.798/0001-77
LEANDRO BAÚ - SOCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030.739-68

IN0974



LB ENGENHARIA LTDA.
04.351.798/0001-77

Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000.
Fone: (48) 3191-0110 (46) 99117-767
E-mail: lbengenhariaO Ggmail com

ANEXO VIl- MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

LB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 04.351,798/0001-77, sediada Rodovia
PR 281, Parque Industrial 11, 1200 Salto do Lontra-PR CEP: 85670-000, declara, sob
as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta,
federal, estadual ou municipal.
Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024,

LEANDRO
E

BAU:9460307396
8 Eae

L. B. ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351.798/000'
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030.739-68



LB ENGENHARIA LTDA.5 04.351.798/0001-77
Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 — (46) 99117-767

LB PRÉ-MOLDADOS E-mail IbengenhariaO gmail com

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO
DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

LB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 04.351.798/0001-77, sediada Rodovia
PR 281, Parque Industrial Il, 1200 Salto do Lontra-PR. CEP: 85.670-000, declara sob
as penasda Lei, que cumpreodisposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a parti de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024.

LEANDRO rãsBAU:946030739 “is: a68 ELB. ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351.798/0001-77
LEANDRO BAÚ SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIROCIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030.739-68



LB ENGENHARIA LTDA.

E) 04.351.798/0001-77
Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 - (46) 99117.7677

MOLDADOS E-mail IbengenhariaO1 gmail.com

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA
TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICAOrepresentante legal e responsável técnico da empresa LB ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 04.351.798/0001-77, declaram, sob as penas da Lei,
que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando quenão o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Municipio de TrêsBarras do Paraná
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024

LEANDRO Eenl tetaea
BAU:94603073968 semi

LB ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351.798/0001-77
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030.739-58



LB ENGENHARIA LTDA.| 04.351.798/0001-77
Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 (46) 9117.7677

LB PRÉ-MOLDADOS E-mail: IbengenhariaD1 gmail com

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃODE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

LB ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 04.351.798/0001-77, sediada
Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200 Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000,
declara, sob as penasda Lei, conformeodisposto no editalem epigrafe, caso venhamos
a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Nº Nome Especialidade Na Data do Registro

1|LEANDRO BÁU a“e|sz70a/0 23/08/2000
L

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024.

LEANDRO stmineioDRenrBAU:946030739 Ez-cnsmmsE SgtLB. ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351.798/000
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030.739-68
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resoluçãonº 1.025,de 20 de outubro de 2009 CREA-SC 252023150958

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividado concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anotação (des) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profissional.: LEANDRO BAU

Registro.....: PR 83 050325-5
C.PP..... 0.0! 946.030,739-68
Data Nasc....: 05/11/1974
Títulos......: ENGENHEIRO CIVIL

DIPLOMADO EM 07/08/1999 PELO(A)
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

FLORIANOPOLIS - se

*ART 6808369-0
Empresa......: LB ENGENHARIA LTDA

Proprietário.: MUNICIPIO DE UNIAO DO OESTE

Endereço Obra: AVENIDA SANTA CATARINA S N

Baírro........ CENTRO

89845 - UNIAO DO OESTE =se
Registrada em: 05/12/2018 Baixada em..
Período (Previsto) - Início: 07/11/2018 Término..
Autoria: INDIVIDUAL

Tipo... NORMAL

EXECUCAO

REDE HIDROSSANITARIA
Dimensão do Trabalho ..: 1.731,21 METRO (S)

PROJETO
ExECUCAO

ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-FABRICADO
Dimensão do Trabalho .

EXECUCAO

INSTALACOES HIDRAULICAS
Dimensão do Trabalho .

REDE DE AGUAS PLUVIAIS
Dimensão do Trabalho . 1.731,21 METRO(S)

EDIFICIO DE ALVENARIA P/FINS DIVERSOS
Dimensão do Trabalho . 1.731,21 METRO(S)

1.731,21 METRO(S)

1.731,21 METRO(S)

28/06/2023
01/11/2019

QUADRADO (8)

QUADRADO (8)

QUADRADO (S)

QUADRADO (S)

QUADRADO (5)
EXECUCAO DE GINASIO MUNICIPAL DE ESPORTES EM UNIAO DO OESTE SC

Certidão de Acervo Técnico nº 252023150958 emitida em 29/06/2023
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-SC | CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.
Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009 252023150958

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividado concluida

“ART 7127824-6
Empresa : LB ENGENHARIA LIDA

Proprietário. MUNICIPIO DE UNIAO DO OESTE
Endereço Obra: AVENIDA SANTA CATARINA S N

Bairro. centRO
89845 - UNIAO DO OESTE - se

Registrada em: 19/09/2019 Baixada em.. 20/01/2023
Período (Previsto) - Início: 07/11/2016 Término 01/11/2019
Autoria: INDIVIDUAL

Tipo...: COMPLEMENTAÇÃO VINCULADA A ART: 6808369-0
Profissional: 050325-5 LEANDRO BAU

EXECUCAO

SISTEMA DE PREVENTIVO DE INCENDIO - ILUMINACAO DE EMERGENCIA

Dimensão do Trabalho ..: 2.731,21 METRO(S) QUADRADO (S)
SISTEMA DE PREVENTIVO DE INCENDIO - CONJUNTO DE EXTINTORES

Dimensão do Trabalho ..: 2.731,21 METRO(S) QUADRADO (S)
SISTEMA DE PREVENTIVO DE INCENDIO - ALARME DE INCENDIO

Dimensão do Trabalho 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (S)
SISTEMA DE PROTECAO CONTRA DESCARGA ATMOSFERICA (PARA-RAIO)

Dimensão do Trabalho ..: 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (8)
REDE DE GAS CANALIZADO EM EDIFICACOES

Dimensão do Trabalho ..: 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (8)
INSTALACAO ELETRICA RESIDENCIAL E COMERCIAL EM BAIXA TENSAO COM MEDICA

Dimensão do Trabalho . 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (8)
FUNDACOES PROFUNDAS

Dimensão do Trabalho ..: 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (8)
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

Dimensão do Trabalho ..: 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (S)
SISTEMA DE PREVENTIVO DE INCENDIO - SINALIZACAO DE EMERGENCIA

Dimensão do Trabalho . 1.731,21 MEBTRO(S) QUADRADO (S)
SISTEMA DE PREVENTIVO DE INCENDIO - SAIDAS DE EMERGENCIA

Dimensão do Trabalho . 1.731,21 METRO(S) QUADRADO (S)
EXECUCAO DE GINASTO MUNICIPAL DE ESPORTES EM UNIAO DO OESTE SC

ART 8846200-2
Empresa......: LB ENGENHARIA LTDA

Proprietário.: MUNICIPIO DE UNIAO DO OESTE

Endereço Obra: AVENIDA SANTA CATARINA S N

Bairro. cenTRO
89845 - UNIAO DO OESTE - se

Registrada em: 29/06/2023 Baixada em 29/06/2023
Período (Previsto) - Início: 07/11/2018 Término. 01/11/2019
Autoria: INDIVIDUAL

Tipo... COMPLEMENTAÇÃO VINCULADA À ART: 6808369-0
050325-5 LEANDRO BAUProfissiona:

Certidão de Acervo Técnico nº 252023150958 emitida em 29/06/2023
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Certidãode Acervo Técnico - CAT CREA-SC|“709! sesistao De aresravo.
Resolução nº 1.025,de 20 de outubro de 2009 252023150958

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina Atividade concluidaeEe
ExecDê caATeÉ conparura

E
Dimensão do Trabalho 1.636,70 METRO(S) QUADRADO (5)

Bi com
HH Dimensão do Trabalho ..: 971,69 METRO(S) QUADRADO (S)
$i] azsuma De Aco pasa coscnsto
EE Dimensão do Trabalho ..: 6.383,50 QUILOGRAMA(S)
HH) asso é rea

Dimensão do Trabalho ..: 82,64 METRO(S) CUBICO(S)
Qi) um1 Dimensão do Trabalho ..: 49,59 METRO(S) CUBICO(S)

ês Dimensão do Trabalho . 87,66 METRO(S) CUBICO(S)
HO srseumaramoo

pera ano
i
||Empresa : LB ENGENHARIA LIDA

Registo.

0:
CAT

nº

252023150688be2706202,

página

3
e
15

Proprietário.: MUNICIPIO DE UNIAO DO OESTE

Endereço Obra: AVENIDA SANTA CATARINA S N

Bairro - CENTRO

89845 - UNIAO DO OESTE - se
Registrada em: 29/06/2023 Baixada em.. 29/06/2023
Período (Previsto) - Início: 07/11/2018 Término......: 02/11/2019

Ro) iusorias morvrcon
" | Tipo. COMPLEMENTAÇÃO VINCULADA À ART: 6808369-0

6€)!| execucao
V cama

Dimensão do Trabalho ..: 102,15 METRO(S)
Ruro

Dimensão do Trabalho
FORRO DE PVC

147,15 METRO(S)

Dimensão do Trabalho ..: 357,23 METRO(S) QUADRADO(S)

cHapISCO
Dimensão do Trabalho ..: 2.338,33 METRO(S) QUADRADO(S)

Certidão de Acervo Técnico nº 252023150958 emitida em 29/06/2023
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

EMBOCO

Dimensão do Trabalho .
REVESTIMENTO CERAMICO

Dimensão do Trabalho .
INSTALACAO

ESQUADRIAS

Dimensão do
EXECUCAO

PISO EM CONCRETO

Dimensão do Trabalho
PINTURA

Dimensão do Trabalho
INSTALACAO

CORRIMAO

Dimensão do Trabalho
EXECUCAO

LIMPEZA
Dimensão do Trabalho .

Trabalho ..:

a CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.CREA-SC | 252023150958
Atividade concluída

2.246,09 METRO(S) QUADRADO(S)

1.121,23 METRO(S) QUADRADO(S)

183,47 METRO(S) QUADRADO(S)

811,50 METRO(S) QUADRADO (S)

2.852,00 METRO(S) QUADRADO (S)

42,05 METRO(S)

1.731,21 METRO(S) QUADRADO(S)

EXECUCAO DE GINASTO MUNICIPAL DE ESPORTES EM UNIAO DO OESTE SC

CERTIFICAMOS,
- CAT, certificado conforme processo n.
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela
das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n.

finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico
72300062853, o atestado anexo expedido pelo

veracidade e exatidão

252023150958
29/06/2023,14:31:00

A CAT qual 0 atestado está vinculado é o documento que comprova o
regatadoatestado no CREA.
CATbquai o alostado está vinculado consttutá prova do capacitado
técnico profissional da pessoa jurídica somento sooresponsável técnico
(indicado estiver ou vera a ser integrado aa seu quadro técnica por meio
de deciaração entregue no momento da habitação ou 6a entrega cas
propostas.
RAT é valida em oo o erário nacioa.

EAR Conselo ego! de Engenharia e Agronomia do Santa Catarma
Fisdovia Amar Gontaça 2125 - Raconvbi-Flranápois (50), GEP: 034.001

Teleion: (48) 3331-2000 Fa (48) 3591-2006 E-mai: coasc creaac

org
e

ACAT perdará a vaidade no caso da modiicação dos dados téencos
qualtanvos e quartialvos nei contidos, bom como do aeração da
Situação do rogo da ART.
A actenpedaçe é a validada desta cartão dove sarcontrmada no

Ecras

Certidão de Acervo Técnico nº 252023150958 emitida em 29/06/2023
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MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa LB ENGENHARIA.

LTDA,, com sede na Rodovia PR 281, PARQUE INDUSTRIAL| 85670-000 - SALDO DO LONTRA -

PR, registro no CREA-SC 161087-2, inscrita no CNPJ 04.351.798/0001-77, executou os serviços de
“EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES, COM ÁREA DE

1.731,21 M”, contrato den.º 040/2018, conforme descritos abaixo:

PLACA INSTITUCIONAL DA OBRA EM CHAPA DE AÇO.
GALVANIZADO - 3X1M - MODELO BADESC

12 [DESMENTE UA EAD RNOPHRENOCAODE|MZ
| 240000

CAMADA VEG ETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

T3 [LOCAÇÃO ENVELAMENTO DE ESTRUTURA BREFABRICADACOMAUXIIO | M 150,00
DE EQUIPAMENTO TOPOGRAFICO a

TA [LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVES DE GABARNODETABUAS|MZ 379,98
CORRIDAS P ONTALETADAS A CADA:1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO.

15 [ENTRADADE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA d0A EM UN 700
| POSTE PADRÃOGELESC (77

[HE [NI CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE AGUASENTRADA PRINGIEAL EM PVC UN 700SOLDÁVEL ON 25 (4) FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO (EXCLUSIVE
HIDRÔMETRO), AF. 11/2016

EEparaESCAVAÇÃO NEGÂNICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA ATE M3 80,92

TT” [EXECUÇÃO DE DEPOSTO ENCANTEIRO DE OBRA ENCHAPADE MADEIRA|MZ 500
COMPENSAD A, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF. 04/2016

2,00M PROFUNDIDADE, PARA FUNDAÇÕES DO PAVILHÃO PRE-FABRICADO

22 [PREPARODE FUNDO DEVALACOM TARGURA MENOR QUE TSH ENTOGAL|MZ 8775É

COM NI ELBAIXO DEINTERFERÊNCIA. AF.062016

23 [REATERRO MANUALDE VALAS COM CONPACTAÇÃO MI 4855
MECGANIZADA. AF.042016

ZA [LASTRO DECONCRETO PARA SAPATAS PREPARO MECANICO INCUUSOS|MS TOS
ADNTIVO IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

|[25 [ESTRUTURA PREFABRICADA CONFORME COTAÇÕES)

[251 [COLUNAS DE CONCRETO ARMADO COM FUNDAÇÃO -J2PÇ Ma 51,83
|

[ BRAÇOS VÃO 30M INCLUINDO BEIRAL Ma
[ VIGRESCADA PARA ARQUIBANCADA - 10 PG Ma

PLACAS PARA ARQUIBANCADA - 59 PÇ Ma
VIGAS BALDRANE, INTERMEDIARIAS E RESPALDO - 85 PG] MI 30,93
TIRANTES, FERRAGENS E CONTRAVENTAMENTOS CJ 1,00
COBERTURA EM TELHA SANDUÍCHE (CONFORME
COTAÇÕES)

Av, São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | e-mail: administracaoGOuniaodooeste.se.gov.br

CNPJ: 78.505.591/0001-46
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

ASFÁLTICA, DUAS DEMAOS.

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA FUNDAÇÃO, COM,
PREVISÃO DE FORMA, AF.062017 a

284|Eli1240 NATURAL E-0 SU + s0UM EPS= FME DE | mM 1.636,70

TANTERNIM METÁLICO PE 8.00
CUMEEIRA TP4O NATURAL PÇ 2700

TERÇAS METÁLICAS M 1.210,00)
5

[PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DAS TELHAS M2 1.638,70
266  [MAODEOBRADA COBERTURA Mz 1.636,70
27 [INPERNEABILIZAÇAO DE VIGAS DE BALDRAME; COM TINTA MZ 6727

REATERRO DE VALA DE FUNDAÇÕES COM COMPACTAÇÃO

- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF. 07/2016]

z
i
ê
i
E 32 M3 5374
: MANUAL x

Ê 33 [FORMATABUAPI CONCRETO EM FUNDAGAG EIS” . MZ 5535
E REAPROVEITAMENTO 5X. Em

5 34” [LASTRO DE CONCRETO PARA SAPATAS PREPARO MECÂNICO INCLUSOS|MS 169
qe ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO.E ADENSAMENTO

él | ?js 35 “ARMAÇÃO DE SAPATA UTILIZANDO AÇO CASO DE8 MM - KG 75320ii MONTAGEM, AF. 08/2017 €
3

HE 35 [CONCRETO FOK=20NPA PARA SARATAS -PRERARO M3 155
is E MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, AF.07/2016.

sit 37 [LANCAVENTO/PLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM V5 TIEi H FUNDACOES DO TIPO SAPATAS.

pa 38 TASTRO DE CONCRETO PARA VIGAS DE BALDRAME, PREPARO MECANICO, M3 258
a INCLUSOS ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

ê 35 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS DE BALDRAME; CON MZ ANAT
É

MADEIRA SERRADA, Eis25 MM. AF.12) 2015

.ê 3/10 [ARMAÇÃO DEVIGA DE BALDRANE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONALDE|KG 1.255,70
E CONCRETOARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADOig GENEETO AMROSOÊ Eú 341 [CONCRETO FOR= Z5MPA PARA VIGAS DE BALDRAME- NE 2058

E PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF.07/2016
E

312 [LANÇAMENTO COM USO DE BALDES. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE e] 20,88
é! CONCRETO EM VIGAS DE BALDRAME. AF. 12/2015

igÉ 313 MZ 1807

êr

EEESEEE=s
Es 4, "MONTAGEM E DESMONTAGEMDE FORMA DE PILARES RE TANGULARESE M2 22511

ESTRUTURAS 5 IMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25

2 Nº, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES.
AI AF. 122016qui 427|RANAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENGIONALDE K6 T5OTOO

Ú CONCRETO ARM ADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

e UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF. 12/2015

Z5 [CONCRETO FOREZOMPA PARA PILARES ICIVENTO/AREAWEDIN BAIA)|MS 1235

Av, São Luiz, 531 | Centro| CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | e-mail: administracaoGuniaodooeste.sc.gov.br

CNPJ: 78.505.591/0001-46



[Et|ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

[44 [LANÇAMENTO COM USO DE BALDES EM PILARES, ADENSANENTO E va 1286]
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF. 122015EEALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA. M2 567,19

HORIZONTAL DE 9X9 X24CM (ESPESSURA CM) À VISTA, DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6Nº SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF. 05/2014]

52 [ALVENARIADE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERANICOS FURADOS NA MZ aIT08
HORIZONTAL DE 9XS X24CM (ESPESSURA GCM) À VISTA, DE PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE Elf? COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 06/2014]

53 [(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA] DO SERVIÇO DE ALVENARIADE VEDAÇÃO|MZ 3550
DE BLOC OS VAZADOS DE CERÂMICA DE SX19XI9CM/ESPESSURA SCM),
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO) AF-11/2014

o

sãoureator

ts
54 [ALVENARIKENTUOLO CERAMICO MACIO EXOXIOGMT VEZESPESSURA|MZ 2420

20CM), ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)

55 [ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS ERANICOS FURADOS NA MZ 8152
| HORIZONTAL DE 9X14 XISCM (ESPESSURA CM) DE PAREDES COM AREA

LÍQUIDA MENOR QUE 6MSEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA, AF:06/2014

55 [ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂNICOS FURADOS NA mê 4704
HORIZONTAL DE 9X14 X19CM (ESPESSURA SCM) DE PAREDES COM ÁREA
LIQUIDA MENOR QUE 6M: COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA, AF. 06/2014

57 [ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA MZ 425,89
| HORIZONTAL DE 14X9X1SCM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A GM: SEM VÃOS E
| ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

06/2014 -

55 [ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE ELOCOS CERANICOS FURADOSNA MZ 205,22
| HORIZONTAL DE 14X9 X18CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL À GM: COM VÃOSE
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF. o6fzniá

EREE4 |MONTAGEMEE DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM M2 587,15
*!

|
PONTALETE DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2

,

[UTILIZAÇÕES AF. 12/2018

do

protocolo

nº

2300062853

la
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62 [FRAÇÃO DE VIGADE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE GONGRETO KG 217520
ARENADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF. 12/2015

à
gi

63 [CONCRETO FOK= Z5MPA PARAVIGAS (CIMENTO AREIA MEDINBRITAT) =|MS 3689
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF. 07/2016

Av. São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | e-mail: administracaoQuniaodooeste.sc.gov.br

CNPJ: 78.505.591/0001-46



k ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

844 [LANÇAMENTO COM USO DE BALDES EM VIGAS, ADENSAMENTO E M3 36,89
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, AF. 12/2015

'

65 [MONTAGEME DESMONTAGEM DE FORMA DE VERGASE CONTRAVEROAS, |
MZ 50,00

ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA, PE-DIREITO SIMPLES, EM
MADEIRA SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES, AF. 12/2018

66 [ARNAÇÃO DE VERGAS E CONTRAVERGAS DE UMA ESTRUTURA. KG 22800
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÊRREA QU.
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 10.0 MM - MONTAGEM AF,12/2015.

67 [CONCRETO FOK=ZSNPA PARAVERGAS E CONTRAVERGAS (CIMENTOI M3 355
AREIA MÉDIA BRITA1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400,
AF 07/2016

55 [LANCAMENTO COM USO DE BALDES EMVERGAS E CONTRAVERGAS. us 3,68
ADENSAMENTOE ACABAMENTO DE CONCRETO E ESTRUTURAS

1272015 x

aoem

nanamalcadao

aievost,

Ena

se

55407

GR

Tora

na

CAT

71|FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA | MZ 428,97
NÃO APAREL HADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA.
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICALAF. 12/2015

72 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 5 MM. COM M2 428,97]
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10", COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

AF 08/2016 S

TE [CALHRENGHAPADEAÇO GALVANIZADO NÚMERO 25 DESENVOLVIMENTO|Mi 102,15
DE 80 CM INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 06/2016

TA [ALGEROZAENCHAPADE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24 CORTE DE BO CM | M 145,86
INCLUSO TR ANSPORTE VERTICAL. AF. 06/2016

75 [RUFOEMCHAPADEAÇO GALVANIZADO NUMERO 21 GORTE DE 25 CM M TAT AS
INGLUSO TR ANSPORTE VERTICAL. AF. 052016

FORRO DE PVE DSO PARA ADENESCONERGIAS, E TEINCLUSIVE ESTRUTURADE EINAÇÃO: AEG82G1TPjr
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” CAIXA PLUVIAL COLETORA CONFORME PROJETO, EM ALVENARIA DE TIJOLO|UN | 19,00jê FINCIÇO SOXSOKAGBN] REVESTIDA NTERNAENTO COM BARRA LISA

8 (CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:4) E=2.0CM, FUNDO DE CONCRETO 1SMPA TIPO

Es C- ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO |

g BZ [IVBDPVC SERER AGUA PLUVAL DNJSONM FORNEGIDOEINSTALIDO
| M TIZ0Oê EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF. 122014. |

Es 83 CAIXA D'AGUA EM POUETILENO, 2000 LITROS, COM ACESSÓRIOS (CADA 2 UN 300
UNIDADES CORRESPONDEM A UM RESERVATÓRIO, CONFORME PROJETO-ALTERADO PARA ADEQUAÇÃO AO CUSTO DE REFERÊNCIA SINAPI, UMA VEZ
QUE ESTA REFERÊNCIAÉPARA RESERVATÓRIO DE 1000 LITROS)Ee

91 LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA|UN 7.00
E LAMP ADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E

INSTALACAO

92 [LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSOPLAFONERIBOCAUTAMPADA 1TTUN 2700
FLUORESCENTE 40W

03 [LUMINARIA TIPO SPOT EM ARANDELAPARA ITAMPADA UN 200
INCANDESCENTE IFLUORESCENTE COMPACTA.

94 [REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO COM SUPORTE E ALGA REGULAVEL UN 0,00
PARA FIXAÇÃO , COM LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 250

JCREA-sC

Av, São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
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85|PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES] UN | 11,00

CAIXA E LÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA). AF. 01/2016]

36” [PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 2] UN 8,00
MÓDUL 05), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA), AF. 01/2076

87 [PONTO DEILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 3|UN 100
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

|
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA) AF. 01/2016

[55|FONTODE ILUMINAÇÃO RESIDENCIALINCIUINDO INTERRURFOR PARALELO|UN] 200
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA). AF. 01/2016 |

39 [FONTODE TOMADA RESIDENCIAL INCLUÍNDO TOMADA 104/2500; CARA UN Tr00
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.

AF 012016
d10— [ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL; PVC, DN 20 HM, PARAGIRGUITOS M 780,00

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.

[a12016
di [ELETRODUTO RIGIDOROSCAVEL VC ONES PARAGRCUMOS|M 1500

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF10152 [ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL PVG/ON SEMI PARA GIACUNOS M 30,00
TERMINA IS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO,
AF. 12/2016

513 [ELETRODUTORIGIDO ROSCAVEL-PVG; ON 45 MH 147, PARA CIRGUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

| AF.12/2016 i

14 [CABO DE COBRE FLEXIVELISOLADO; SH ANTECHANASSS7SOV PARA|M
GIRG UITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 122015

15 [CABODE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 15 MME ANTECHAMA 4507750 V.PARA|M 10,00

M

M

gia

rd

o

camen

DIS TRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 1212015

9,16|CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 Mb, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA
DIS TRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2015

z BT [CABO DE COBRE FLEXVVEL ISOLADO 35 NNP. ANTI-CHAMA 4501750 V. PARA
E DIS TRIBUIÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2015 |

& 9/18 [ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AÉREA MONOFÁSICA S0A COMPOSTEDE|UN 100
CONCRETO.INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA
MEDIDOR E ATERRAMENTO.

519 [QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO,
PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO- FORNECIMENTOE INSTALACAO.

920 [QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA|UN 100
PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM
BARRAMENTO TRIFASIGO ENEUTRO, FORNECIMENTOE INSTALACAO

2300062853
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E (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST; DE TUBOS

E DE PVC, SOLDAVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-

Es RAMAL OU RAMALDE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E£2| | FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS AF. 10/2015
Pk 102 [COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS|M 720,00Es BE PVC, SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA E PLUVIAL, DN 25 MM (INSTALADO EM

RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL DEDISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). INCLUSIVE

% CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARAPRÉDIOS. AF. 102015a 103 TCOMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA] DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE M 34,00| PVG, SOL DÁVEL, AGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB.

Ei RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES,
|

CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF.1012016
104 [IGOMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS|M 4400

DE PVC, SOLDAVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM FRUMADA)
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AF.1012015

105 [COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS|M 3200
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF. 102015

me
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106

—
|(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA] DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS: M 119,00

DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 60 MM (INSTALADO EM PRUMADA).
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF. 10/2015

107 [REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 34 COM UN 7,00
ACABAMENTO E CAN OPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ÁGUA. AF.1212014

108 |FESSTRO DEGAVETA BRUTO TATÃO ROSCAVEL. COM ACABAMENTO E7UN
CANOPL A CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FISRAFIBROCIMENTO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06/2016,

105 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO LATÃO, ROSGAVEL TIA COMACABAMENTO|UN 700
ECA NOPLA CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE

| EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRAVFIBROCIMENTO
| | FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2016 | |

1010 | REGISTRO DEGAVETABRUTO, LATÃO, ROSCAVEL 142 COMACABAMENTO|UN 200
ECA NOPLA CROMADOS, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRAISROCIMENTO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2016

7011|REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSGAVÉL/Z INSTALADO EM [TUN 800
RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRAFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF- 06/2016

7012 [REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCGAVEL, 7 12 INSTALADO EM UN 700
RESERV AÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRAFISROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 06/2016

10,13|VALVULA DESCARGA 7.177 COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL UN 7500
| CROMADO FO RNECIMENTOEINSTALACAO

10/14|CAXADAGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS/COM UN
ACESSÓRIOS
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44,1|VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA UN 12,00
BRANCA FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO, RF.1012016

TZ”|VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL FARA POD SEM FURO) UN 400
FRONTAL COM LO UÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO. AF. 102016 j

113 |LAVATÓRIO LOUCA BRANCA SUSPENSO, 255 XI50M OU EQUIVALENTE: UN z00PADRÃO PO PULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE

|
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF. 12/2013
EANCADA GRANITO CINZA FOUIDO 120XE00N INGL. CUBA DE EMBUTIR OVAL]

LOUÇA BRANCA 35 X SOCM, VALVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL
PVC, ENGATE 300M FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA,
PADRÃO POPULAR. FORNEC, E INSTALAÇÃO. AF. 12/2013

TIE [BANCADA GRANTO CINZA POLIDO 200X5OCMICADA 3 UNIDADES UN 8,00
CORRESPONDEM A UMA BANCADA CONFORME PROJETO- ALTERADO PARA
ADEQUAÇÃO AO GUSTODE REFERÊNCIA SINAPI) INCL. CUBA DE EMBUTIR

OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50CM, VALVULA METAL CROMADO, SIFÃO
FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA
DE MESA, PADRÃO POPULAR. FORNEG. E INSTALAÇÃO. AF. 12/2013

TIE [METORIO SIFONADO DE TOUCA BRANCA CON PERTENCES COMRESISTRO|UN 700
DE PRESS AO 12- COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E
CONJUNTO BARA FIXACAO- FORNECIMENTO E INSTALACAO. |

FIT [BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA TS0X060M- | UN 300
| FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2013.

TIB|CUBADE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA PARA FIA DE COZINHA UN 800
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICAN A EM METAL CROMADO E SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 1212013

TIS [CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO UN 700
DUCHA, FORNECIMENTOE INST ALACAO.

TÃO|SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO UN 700
| FIXAÇÃO. AF. 1012016

TIA|PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEN TANPA UN 76,00
INCLUSO FIXAÇÃO. AF.10/2016 ê

TEAZ [PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA UN | 700
INCLUSO FIXAÇÃO. AF. 102016 |
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11,13|SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM

=|
UN 12,00

RESERVATÓRIO BDO À 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF. 10/2016

“TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E M 33,00
INSTALAD O EM RAMAL DE DESCARGA OU RANAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

122014
122 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E M

o
49,00

INSTALAD O EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,
AF 12016

123|TUBO PVG, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN75 WA FORNECIDO E M TOINSTALAD O EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO;
AF. 122014

124|TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MH FORNECIDO E M 178,00
INSTALA DO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAjHAL DEESGOTO SANITÁRIO.
AFs2r20%4 a

725 [CARASFONADA PVC DN 0X 100 XSG MA JUNTAELASHCS FORNECIA|UN 1600
| E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAHAL DE ESGOTO
|

SANITÁRIO. AF.1272014
128 —[CARASFONADA PVC. DNTSX TES XENAEUASIGA FORMER|UN 500

E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF. 122014

127 [CAXADE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TUOLO MACIÇO Z0X0X50CM, UN 7900
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO
1:4) E=2,0CM, COMTAMPA PRÉ- MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO 15MPA TIPO G - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

128] [CAKADE GORDURA EM ALVENARIA DE TOLO MÁGICO 7ONTOXSNCHT UN 300
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA(CIMENTO E AREIA, TRAÇO
14) E=2,0CM, COMTAMPA PRÉ: MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO ISMPA TIPO  - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

125 |FOSSSEPTICACONFORME PROJETO EMALVENARIA DE TUSCO GERAMIGO|UN 200
MACIÇO, DIMENSÕES EXTERNAS DE 2.70Xt.30X1,80 M, VOLUME DE 1,500

LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE GOM MASSA ÚNICA E

Emas
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Be |IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM

ês ESPESSURA DE E CM É
gr 1210|SUMIDOURO CONFORME PROJETO EM ALVENARIA DE TOLO CERAMIGO UN 200
RE MACIÇO ASSENTE COM JUNTA LIVRE, DIMENSÕES EXTERNAS DE

ne 3,30X180X2,10M, COMTAMPA EM CONCRETO ARMADO ESPESSURA 10CM

ú OE88 ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA E ALARME, CONFORME |

s PROJETO

É
151 [FIICADESINALZAÇÃODESADA UN 500

sê 132] |FLRCAPVE INDICATIVA DE LOTAÇÃO WISGNA ITU 00
E] [55 Jpontóas ão IN oE É| [54 JSEANDICAINADE DTINTOR UN 300
E 135 [ADESNOINDICATIVO DE NÃO DEPOSITAR MATERIAL UN 8.00
ÉS| [136 JSVPORTE EXTINTOR PARA PAREDE CON ACESSÓRIOS UN 600

3 137 [CENTRALDE ALARMES 20 SETORES UN 1,00
aj 138 [ACIONADORDE ALARME UN 4,00
< 13,9 [ELETRODUTO 25H COM CONEXGES E PRESILHA DE METAL M 720,00
E 1310 [CABOCOIZPARES FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 130,00v 13/11 [ELOCO AUTÔNOMO DE SAIDA DE EMERGÊNCIA FACE UNICA UN 500e 13,12” [BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 30 LED] UN 10,00

7313 [BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA 2X UN 4,00
58W COM BATERIA ACOPLADA
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS- SPDA - CONFORME PROJETO

13,14 [CABO DE COBRE NU 35MMZ. 7 FIOS X 250MM (NBRES24) M 500,00
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13,15. |FIXADOR DE LATÃO ESTANHADO PARA CABOS 18 A TOMM2 un |

13,16 |CONEGTORINSERT COM DISCO DE LATÃO. ROSCA FEMER UN |
Mi |

1317 [CONEGTORESTANHADO PARA INSERT COMPINO MIZPARA UN]
CABOS 15 A TOMMZ

13/18] [FRESILHADE LATÃO FURO 7WHE -PARA CABOS 35-50MMZ UN
13,19 [TERMINALESTANHADO T FURO ET COMPRESSÃO SME TO UN
13,20 [PARAFUSO AUTOATARRACHANTE EM AÇO INOX 2X52NM€ UN

1321 [BUCHANVION ENA UN

13,22 [ARRUELA LISA EM AÇO INOX TIA” UN

13,23 [PARAFUSO SEXTAVADO EMTAÇO INOX EXT TA UN

1324|RRTORENTAÇO GALVANIZADO DIÂMETRO IOMTALTURA UN

1325 [CABO DE COBRE NU SOMME, FFIOS XSNMINSRGS2A] = M

7,326 |ELETRODUTO DE PVG RÍGIDO ROSQUEAVEL PESADO, PRETO ANTICHAMA.|UN
CONFORME NORMA NBR 15465, FORNECIDO EMPEÇAS DE SMDIAMETRO 1º

ceu
1527 [ABRAÇADEIRA EM PVC TIPO COLAR TIRSS UN 000

[1525 [LUVADEPVC RÍGIDO ROSQUEAVEL, PESADO PRETO, UN 10,00
CONFORMENR 15485 DIÂMETRO 1º (3214)

T325—[CARA DE INSPEÇÃO SUSPENEA EN POGANDA OA" UN 70,00

1530|CONECTOR DE WEDIÇÃO EM BRONZE ESTANHADO PARK
UN 1000

CABOS DE 16 A TONM2 l

7531 [HASTE DE ATERRAMENTO COBREADA ALTA CANADA 58% UN 7000
2.40M (DIÂMETRO 14,3MM EFETIVO)

-

1332 [MOLDE PARA SOLDA EXOTERMICA HOLSEÇEÕS UN 100
13,33 [CARTUCHO PARA SOLDA EXOTERMICA Nº715 UN 15,00
13,34 [CAIXADE INSPEÇÃO PVC S0X00MM UN 10,00
13,35|ANRA REFORÇADA EM FERRO FUNIDO COM ESCOTILHA UN 10,00

1336||CAIXADE EQUIPOTENGIALIZAÇÃO COM 5 TERMINAIS PARA UN 1,00
USO INTERNO E EXTERNO 380X320X1TSMM EM AÇO |

14,1 [REATERRO INTERNO (EDIFICAÇÕES) COMPACTADO. M3 98,12
MANUALMENTE!

142 [LASTRO COM MATERIAL ÓRANULAR, APLICAÇÃO ENFISOS Ma 8437
OU RADIERS, ESPESSURA DE *S CN. AF. 08/2017

743” [LASTRO DECONCRETO SOM PARA CONTRAPISO ARNADO PREPARO Ma 4057
|

MECÂNICO, INCLUSOS ABITIVO IMPERMEABILIZAN TE, LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

144 [LASTRO DE CONCRETO SOM PREPARO MECANICO, INGLUSOS ADITIVO Ma 25,28
IMPERNEABILIZAN TE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

15,eeAPLICADO EM ALVENARIA (COMETVÃOS) — M2 308,00
RUTURAS DE CONCRETODE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO,

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COMPREPARO EM BETONEIRA 400L. AF. 06/2014
152|GHAPISTO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E M2 300,50

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COMPREPARO EM BETONEIRA 400L. AF. 06/2014

153 [CHAPÍSCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO MZ 1.065,71

REASC===0

REA

SC
ar

rsss

dye
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L, AF. 052014 |

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM.
AF 082014

154|ENBOÇO DUNASSA UNICA EN ARGAMASSA TRAÇO 128 PREPARO MZ 30800
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE
FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF. 062014

155 [EMBOÇO OU MASSA UNICA ENARGAMASSA TRAÇO 1.28, PREPARO Wz 300,50

Av. São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | o-mail: administracaoBuniaodooosto.sc.gov.br

CNPJ: 78.505.591/0001-46
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| EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28;
PREPAR O MECÂNICO COM BETONEIRA 40OL. APLICADO MANUALMENTE EM

| FACES INTERNASDE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE
10M2, ESPESSURA DE 20MM.COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF. 06/2014'

M2 437,92

odor
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Trena

CAT
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A

157 EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 128; PREPARO.
MECÂNICO COM B ETONEIRA 400 L. APLICADA MANUALMENTE NAS

PAREDES INTERNAS PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, ESPESSURA DE 25
MM, AF. 08/2014

M2 535,55

158 REVESTIVENTO CERANICO PARA PAREDES INTERNAS COMPUAÇAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 23X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES A
MEIA ALTURA (1,60M) DAS PAREDES, AF. 052014

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMLOCA (LEVE OU MEDIA),

PADRÃO MÉDIO, S0X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS»
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO; AF. 08/2015

MZ

UN

437,92

12.00

16,2 RIFDE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEN-OCA (LEVE QU MEDIA],
PADRÃO MÉDIO, B0X210CM, ESPESSURA DE 3,5CML ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF08/2015

UN 100

183 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMLOCA (LÉVE OU MEDIA),
PADRÃO MÉDIO, BOXISOCM, ESPESSURA DE 35CM ITENS INCLUSOS
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO! AF. 0812015

UN 19,00

PORTA MADEIRA 150X2I0CM PADRAO MÉDIO CORRER 2]

FOLHAS / GUARNICAO ISCMIALIZAR.
M2 8,30

PORTA MADEIRA 150X210CM PADRAO MÉDIO, ABRIR 2
FOLHAS / GUARNICAO ISCMIALIZAR —

M2 315
TPORTA DE FERRO DE ABRIR 2 FOLHAS JU0X2S0CH TIPO BARRA CHATA COM
VIDRO, COM REQUADRO E GUARNICAO COMPLETA.

MZ 30,00

CAT

nº

252023150958

de

29/06/2023,

página

13

de

15

PORTA DE FERRO DE ABRIR 2 FOLHAS 00XZ10CM TIPO BARRA CHATA, COM
REQUADRO E GUARNICAO COMPLETA.

M2 210
PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2º E MOLDURA EM
TUBOS DE AÇO 100X80CM DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS.

M2 3,20

(GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA3/15" PARA JANELAS DE
BILHETERIA. A 0,80

PEITORIT EM MARMORE BRANGO, LARGURA DE 15CH ASSENTADO COM
ARGAMASSA TRAÇO: (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA

ARGAMASSA
43,20

JANELA DE AÇO BASCULANTE; FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
BEM VIDROS, PADRONIZA DA. AF. 07/2016]

MZ

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4H

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIM ENSÕES 80X60 Ch APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA.
MENOR QUE 5 M2, AF. 062014

MZ

MZ

172 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA FISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIM ENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 N2E TO MZ. AF.052014

MZ 1670

CS

DES

REA-S

173 REVESTIMENTO CERANICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIM ENSÕES80XG0 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR
QUE 10M2. AF. 08/2014

MZ 604,11

TA SOLEIRA DE NARNORE BRANCO, LARGURA 150 ESPESSURA SOM
ASSENTADA SOBR E ARGAMASSA TRACO 1-4 (CIMENTO E AREIA)

39,30

75 PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA. ESPESSURA BNM INCLUSO
JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO.

MZ 81150

176 PINTURA EPOXI PARA PISO DE QUADRA DE ESPORTES,
TRES DEMAOS- INCLUSO FUNDO PREPARADOR

MZ 811,50

177

181

PINTURA COM TINTA À BASE DE BORRACHA CLORADA [DE FAIXAS DE
DEMARCACAO . EM QUADRA POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA.

VERNIZ POLIURETANO BRILHANTE EM ALVENARIA DE
TIJOLOS À VISTA, TRES DEMAOS

ML

M2

330,00

733,35

Av. São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | e-mail: administracaoQuniaodooeste.sc.gov.br
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182 |APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM M2 | 174405

PAREDES EXTERNAS DE CASA S. AF. 06/2014]

183 [APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA GOM TINTA LATEX A 1.744,05
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF.062014

184 [PINTURA ESMALTE AGETINADO, DUAS DEMÃOS, SOBRE M2 89,16
SUPERFICIE METALICA

185 [PINTURA ESMALTE AGETINADO PAR MADEIRA -INGLUINDO PORTAS E MZ 16315
g BALCÕES-.DUAS DEMÃOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO.

E5 19,1 [ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS

—|MZ 107,82
z DE ACO GALV ANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2º, COM TELA

i DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA SXSCM l

F 752 [ALANERADO PARA ARQUIBANCADAS ESTRUTURADO PORTUBOSDEAGO|MZ 2117
SÊ GALANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2º COM TELADE |

st ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA EXSCMEiSSDnanienem 7 E:Ê [BRACADEIRA A

i 194 [DIVISORIA EM GRANITO CINZA POLIDO,ESP = SCHASSENTADO COM M2 256| ARGAMASSA TRACO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE
FERRAGENS É :5

155 [CONJUNTO PARA QUADRADE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO, UN 100
GALVANIZADO 3, H ="255 CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO,

REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM
FIBRA DE VIDRO ) ”

[156 [CONUNTO PARA FUISALCON TRAVES OFICAISDE 00X 0 MEM TUBO|UN TOS
DE ACOGALVANIZADO 3º COM REQUADRO EM TUBO DE 1º, PINTURA EM
PRIMER COM TINTAESMALTE SINTETICOEREDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA ARA FUN
PREVISÃO DE FORMA,AF.06/2017

“o

protocol

nº

7230006285|ei

tea

ceriiarono

o:

202 [RERTERRO DE VALA DE FUNDAÇÕES GOM COMBACTAÇÃO MG TOS
a MANUAL R

3 703 [FORMA TABU PIGONGRETO EM FUNDAGAO 67 MZ 576
z REAPROVEITAMENTO 5X.
q 204 TASTRO DE CONCRETO PARA SAPATAS, PREPARO MEGÂNICO, INCLUSOS M3 0,28ê ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
Ê 205 [ARMAÇÃO DE SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 Mil - KG 816| MONTAGEM. AF 082017

205 [CONCRETO FGR= Z0NPA PARA SAPATAS PREPARO 3 ERZ]
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF. 7/2016.

207 [UANCAMENTOIAPLIGAÇÃO MANUAL DE GONGRETO EM Na TZ
FUNDAÇÕES DO TIPO SAPATAS

[208 [IMPERVEABKLIZAÇÃO DEVIGAS DE BALDRANE, COM TINTA MZ 575
| ASFALTICA, DUAS DEMAOS.

705 [ALVENARIA DE VEBAÇÃO DE BLOCOS GERANICOS FURADOSNA MZ
| 2578

HORIZONTAL DE 14X6 XISCM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE
PAREDES COM AREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6Mº SEM VÃOS EARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM EREPARO EM BETONEIRA.s0

es

es

Asc08iora*É |

2010 [FABRICAÇÃO DE FORNA PARA VIGAS DE BALDRANE; COM MZ 854
MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF 12/2015, |

2011 [ARMAÇÃO DE LAJE EM CONCRETO ARMADO DE UNA ESTRUTURA TRE 1624| CONVENCIONAL UTILIZANDO AÇO CA-5D DE 10.0 MM - MONTAGEM
|“ = AF 122015q) Ha Escovas ja 55

ee) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF.07/2016o 2013” [LANÇAMENTO COM USODE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE Ma E| CONCRETO EM LNES DE CONCRETO ARMADO AF. 12:2015
2014” [CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA [SEM PRESENÇA DE VOS) E MZ 5520

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COMPREPARO EM BETONEIRA 40OL. AF. 06/2014

2015 [EMBOÇO OUMASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28, PREPARO MZ 5520
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM,
AF0812014

Av, São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | e-mail: administracao Quniaodooeste.sc.gov.br
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ps

Registro

roalizado.

CAT

né

252023"

CRER-SO

Através do Profissional Técnico:

LEANDRO BAU
CREAISC 050325-5
ART 7127824-6
ART 6808369-0

Localização daobra: Avei
-SC,
Período de execução:08/11/2018 à 2311112020

20,16 |APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM M2 55,20
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF.062014,

20/17 [APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA CON TINTA LATEX Nz 5520
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF. 0672014,

20,18|CARA

D
AGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS. COM - ÍTUN 200

ACESSÓRIOS

i
20/19|TORNEIRA CRONADA COM BICO PARA JARDINITANGUE 172” UN 200Quis

5 i 21,1 [LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM PISOS M3 007
: OU RADIERS, ESPESSURA DE "5 CN. AF. 082017

212 [LASTRO DECONCRETO 36H PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO) N5 005
IMPERMEABILIZAN TE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

sis 213|ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂNICOS FURADOS NA NZ 350
ã HORIZONTAL DE 9X14 XISCM (ESPESSURA SCM) DE PAREDES COM ÁREA

Ê LÍQUIDA MENOR QUE GM SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTOE COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 06/2014 6 eli 214 [UNEMACIÇAIMPERMEASILIZADA ç N5 44
é 215|CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENCA DE VÃOS E MZ 892
i ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.

A
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COMPREPARO EM BETONEIRA dOQL. AF. 06/2014

Ê ZE|ENBOÇO OUHASSAUNIGA EM ARGAMASSA TRAÇO 128, PREPARO A 552f MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS.
Ê CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM

5 AF060 C

Í 27 [APLICAÇÃO MANUALDE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM MZ EXZ)

i i PAREDES EXTERNAS DE CASA 8, AF06/2014. +
ai 256|APLICAÇÃO MANUALDE PINTURA COM TINTALATEX MZ 52ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS, AF. 0612014i 219 [PORTAMETÁLICA EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA 1,20X1M Ma 120

21/10|TUBOS E CONEOÇÕES PARA INSTALAÇÃO GAS GLP 2XPT3 UN 1,00
21,11 [GRADILDE MADEIRA PARA GENTRALDE GAS MZ 140

22,1 [LIMPEZAFINAL DA OBRA M2 1.731,21

|

ja Santa Catarina, quadra 45, CENTRO, Município de União do Oeste

UNIÃO DO OESTE, 28 de junhodo 2023.
IGOR LEONARDO Assinado deforma distal

LOEBLEIN oemDO
FURRAER:073760 AsAsRo sremmesss

Baco 20730626goser orstas-0s00-

Igor Leonardo Loeblein Furraer
EngenheiroCivil

CREAISC 153.213-3

Av. São Luiz, 531 | Centro | CEP: 89.845-000 | União do Oeste | SC
(49) 3348-1212 | e-mail: administracaoBuniaodooeste.sc.gov. br
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná | 1720220004529
Atividade concluída

exmmaricnaTeS8 reunia was amei CREA-PR|*1coueastmo

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LEANDRO BAU referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LEANDRO BAU
Registo: PR-ST7OaD RNP: 170sogaa7a
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART. 1720225284522 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Hegistrada em: 30/08/2022. Baixada em: 30/09/2022 Forma de registro
Substluição. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: L B ENGENHARIA LTDA.

Contratante: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU CNPJ: 76.205.962/0001-49
Rua: RUA JUAZEIRO Nº: 1065

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: QUEDAS DO IGUACU UF: PR CEP: 85460-000
Contrato: 02112017/PMO! celebrado em 1804/2017 Vinculado a ART: 2017221100
Valor do contrato: R$ 509.200,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasieira
“Ação Institucional
Endereço da obraiserviço: AV. PINDORAMA. Nº: S/N

Complemento: PQ. IND. PINDORAMA. QD: 02LT: 08E09Bairro: CENTRO

Cidade: QUEDAS DO IGUACU upa CEP: 5460.0009
Coordenadas Geográficas: -25,43676 x -52,969086

Data de Início: 18/04/2017. Conclusão efetiva: 08/10/2018

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU CNPU: 78205 962/0001-49
Atividade Técnica: 1- Execução de obra de edificação em sistema pré-fabricado, 792 M2

Obsorvações da certidão:
O Crea-PA certfica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT O

atestado contendo9 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidadeoexatidão das informações nele constantes.

Gortidão de Acervo Técnico nº 1720220004520/2022
28/04/2024 15:17

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderáavalidade no caso de modiicação dos
“comprava o registro do atestado no Croa. “gados técnicos qualitativos au quantitativos nela contidosa

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica Somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser
seoresponsável técrico indicado estiver ou venha a ser  confmada no so do CreaPR. no endereço
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração

—
htps:/wwcrea-pr.orgbr, informando o número do

entregue no momento da habitação ou da entrega das

—
protocolo: 2780202022.

propostas.
A falsificação deste documenta const cime previsto no

ACATé válida em todo território nacional, Cédigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU%

T Estado do Paraná
compotas Saias

ga? GESTÃO 2021 - 2024 feria de Oportunidades
oao TOA = Co=Fone (8) 832500as “E58000= Quedas do os Edo do PraSisquien

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para osfins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa
L B ENGENHARIA LTDA, com sede na Rodovia PR 281, PARQUE
INDUSTRIALII -85670-000, SALTO DO LONTRA - PR, , inscrita no CNPJ
04.351.798/0001-77, executou a obra de Barracão Industrial em estrutura pré
fabricada com área de 792,00 m?, composto porpilaresetesouras de concreto,
no AV. Pindorama S/N Pq. Ind. Pindorama, município de Quedas do Iguaçu,
conforme contrato 021/2017/PMQI, sob a responsabilidade técnica do
engenheiro civil LEANDRO BAU, CREA PR 577040, ART Nº
20172216100,conforme a tabela de atividades:

1 JADMINISTRACAO E CANTEIRO DE OBRAS T

112||LIGACOES PROVISORIAS. [

41598 [ENTRADA PROVISORIADE ENERGIA ELETRICAAEREA FATRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA. 09
12 |BARRACAO DE OBRA,

yr

oo

e

spent

TESEOSONIE

ORSINTER

dp

DES

Liso

opera

orcuny

o

opus

ceofina

ShNdGO

|
RB

1

“ne

ou

epeuunvos

BARRACÃODE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITÓRIO, PISO
EM PINHO 3A, PAREDES EM COMPENSADO 1OMM,

7380511 |COBERTURA EMTELHA AMIANTO 6MM, INCLUSO. M2 |8,00
INSTALACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS

1.3—|PLACADE IDENTIFICAÇÃO / LETREIRO

742091 |PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 [8,00
PLACA IDENTIFICACAO ACRILICO 25X8CM BORDAPOLIDA -84121|FORNECIMENTOE COLOCACAO

UN [8,00
2—|SERVICOS PRELIMINARES

22—|LOCACAO
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE

74077/3.|GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS,COM M2 [792,00
REAPROVEITAMENTO DE3 VEZES.

3—|MOVIMENTODE TERRA
31||ESCAVACAO MANUAL I

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM TERRA |

73481|COMPACTA, PROF. DEOM<H<=1M [ma joo,81

35—JATERRO MANUAL [

OI

9P
Z

vUÍbpa

"2202/60/08

dp

GESvOOOZZ0EL1

au

LO

739646 |REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL [ma [132,00
6 |rorMas

61 [FORMAS PARA FUNDACOES
FORMA TÁBUA PARA CONCRETO EM FUNDAÇÃO, G75970 |REAPROVEITAMENTO 2X. 2 (ASAS

62 [FORMAS PARA SUPERESTRUTURA

Tavoria |FORMA TÁBUAS MADEIRA A PI PEÇAS CONCRETO ARM, [uz [7976REAPR2X, INCL MONTAGEM E DESMONTAGEM.
7|JARMADURAS)

72 |ARMACAO CA-50



A MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estadodo Paraná

Y GESTÃO 2021-2024.
Ts Se,

065
Geo FaseISTO Fe 66STESt

TARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6:3 (1/4) À 12.5MM(172) -
74254/2 |FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%)/DOBRA/ |KG|855,20 [6,00

COLOCAÇÃO.
73 |ARMACAO CA6O -

TARMAÇÃO DE AÇO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.-
739422 FORNECIMENTO/ CORTE (C/PERDA DE 10%) / DOBRA |KG/430,10 |6,00| COLOCAÇÃO.

8 CONCRETOS EGRAUTES E

83 ESTRUTURAL PREPARO MECANICO -
CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA,7397212 [SEM LANÇAMENTO M3/19,34  |266,00

86 |PREPARO, LANCAMENTO E ADENSAMENTO -
TLANÇAMENTO/APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETOTANTA [AA FUNDAÇÕES M3/19,34|114,00

9 ÍLASTROS E

8.1 AGREGADO -

74164/4 [LASTRO DE BRITA Ma/3388 |5700
10 [LAJES -

10.2 |LAJES PRE-MOLDADAS -
LAJE PRÉ-MOLDADA PIFORRO, SOBRECARGA
100KG/M2, VÃOS ATÉ 3,50M/E=BCM, CILAJOTAS E

7420211 |CAP.CICONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM,—|M2/10,81  |50,00
C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM
NEGATIVA

11 [ELEMENTOS DIVERSOS -

11.21 |CINTA, VERGA E CONTRAVERGA E

'VERGA 10X10CM EM CONCRETO PRE-MOLDADO
74200/ |FCK=20MPA (PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA6O, |M [21,10 [15,20

BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TÁBUA3A.
11.99|SERVIÇOS EXTRAS- IMPE- PESQUISA DE MERCADO

Fomecimento e execução de estrutura em concreto
[armado pré-moldada (pilarese pórticos), terças
|'metálicas, conforme projeto, incluindo: Fundações são 22
[unidades contendo- para cada- com bloco -80x30cm + 1

25x250cm
[-9x Pilares pré-moldados -25x35cm com 750cm

[9x Pilares pré-moldados -25x35cm com 850cm
- 4 x Pilares pré-moldados -25x35cm com 900cm (oitão)
18 Braços em concreto pré-moldados para vão de
18,00m, com conjunto de contraventamento com. gb|1,00 [145.957,82
(cordoalha, ponteira, clips, parafusos e arruelas. Com
beirais laterais e frontais de 90cm.
- Terceamento metálico, perfil “U” -40x100x40x2,25mm,
(com banho químico, pintura epóxi e agulhado entre si

[- Telha de fibrocimento Gmm com cumeeiras, incluindo
|fixadores, parafusosefita isolante.
- Manta para isolamento térmico para coberturas sob o
telhamento.
Dimensionamento e resp. técnico pela empresa
fornecedora.
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12  JALVENARIA [

123 |TINOLOS FURADOS l

TALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS|| 5
|FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM |

5
(ESPESSURA 14CM) DE PAREDES COM ÁREA Ê87509|faUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M? SEM VÃOSE MZ] TAisa|aan, í
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM Ê

BETONEIRA. AF. 06/2014 Ê
15 IAS E ACESSORIOS - se

1533 DAS PARA PINTURA E Rê
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,SEMI 98
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ÉESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: EA90848|DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO UN)200 418,00 fel
BATENTE, SEM FECHADURA FORNECIMENTO E H
INSTALAÇÃO. AF. 08/2015 E

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI- Ê

OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, EESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: ês“0849|DOBRADIÇAS, MONTAGEME INSTALAÇÃO DO unos (800 Bs
BATENTE, SEM FECHADURA FORNECIMENTO E ás
INSTALAÇÃO. AF. 08/2015 £

156.13 |DE ABRIR TIPO CHAPA E

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA LISA, COM |,» 1638 e73833 OA RNIÇÕES me [16,38 |456,00
&

1562 |DE ENROLAR E 5
PORTA DE AÇO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA,7413613||AGA COM ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL |M2|24:50 [646,00 É

1565 |PORTÕES E é

tosa|PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA [2 [10,80 [226,00 Ê

1574 |BASCULANTES E g
[JANELA BASCULANTE DE FERRO EM GANTONEIRA 5S103 |5ygrx1/8º, LINHA POPULAR Mejénca  |A000O É

1512 |FERRAGENS PARA ESQUADRIAS E E
FECHADURA DE SOBREPOR EM FERRO PINTADO $7406815

| COM MAÇANETA PARA PORTAS EXTERNAS ENEoo jonno
x

17||VIDROS E ESPELHOS E: 3
1744 [VIDROS

any [DRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA [42/7162 [10800

19||INSTALACOES ELETRICAS ET
1922 [ELETRODUTOS PVC RIGIDOS - 2

ELETRODUTO DEPVC RÍGIDO ROSCAVEL DN 20MM a73613 |(3/4º) INCL CONEXÕES, FORNECIMENTO E M |230,00 |608 ip
INSTALAÇÃO io
FELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVELDNAOMM|| a

55865 |(1 1/2") INCL CONEXÕES, FORNECIMENTO E IM [100,00 |9,12
INSTALAÇÃO l

1924 |ELETRODUTOS METALICOS FLEXIVEIS Í -
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ELETRODUTO FLEXÍVEL AÇO GALV TIPO CONDUITEeaato, E =1 1/2" (40MM) - FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO
|M 19,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL AÇO GALV TIPO CONDUITE83413 | =2º (50MM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
M [10500 [26,60

1951 [ISOLAMENTO 450/750V E

(CABODE COBRE ISOLADO PVG 450/750V 2.6MMZ
7386018|RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E M [as0,00 [1,14

INSTALAÇÃO
GABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MMZ

7386019|RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E M [300,00 |1,60
INSTALAÇÃO

(CABODE COBRE ISOLADO PVG 450/750V SOMMZ
73860114|RESISTENTEA CHAMA - FORNECIMENTO E M |210,00 |19,00

INSTALAÇÃO
198 |CAXas E

essas |CAXADE PASSAGEN 20X20X25 FUNDO BRITACOM Junfroo farão
(CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E83446 RETO un|200 [13680

199 |QUADROSDE ENERGIA E

'QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIADE
EMBUTIR, EM CHAPA METÁLICA, PARA 32

7413116 |DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, [UN/1,00  |684,00
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO E NEUTRO,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

19.111 [MONOPOLARES, É

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR
7413011 |PADRÃO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, un|900  |30,40

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO
19.112 |BIPOLARES E

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO
7413013 |NEMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNECIMENTO |UN|9,00 [114,00

[E INSTALAÇÃO
19113 |TRIPOLARES -

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRÃO—7413014 |NEMA (AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO |UN/4,00 [114,00
E INSTALAÇÃO
DISJUNTOR TERMOMAGNETIGO TRIPOLAR EM CAIXA

[74130110|MOLDADA175 A 2254 240V, FORNECIMENTOE un/t00  |91200
INSTALAÇÃO

19.121 [SIMPLES E

INTERRUPTOR SIMPLES DE EMBUTIR 10/250V 1
72881 'TECLA, SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO |UN|300 [49,40

19:13 [TOMADAS E

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 204/250V CJ PLAGA -89566|FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO Nj2000: |2680
TOMADA 3P+T 30A/440V SEM PLAGA =72339|FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO UN|S00 [28,60

1916 |LUMINARIAS E

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREFOR, COM

7395318|REATOR DE PARTIDA RÁPIDA E LÂMPADA oaFLUORESCENTE 4X40W, COMPLETA,
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO
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erdLUMINÁRIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA7409411|NCANDESCENTE/FLUORESCENTE COMPACTA. tnjSoo  |18,00

LUMINÁRIA ESTANQUE - PROTEÇÃO CONTRA ÁGUA,
83470 |POEIRA OU IMPACTOS - TIPO AQUATICPIALOU  |UN|600 [114,00

EQUIVALENTE
19.182 [FLUORESCENTES -

LAMPADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIMENTO E83469 |INSTALAÇÃO, unN/300

—
|6,08

19.183 |VAPOR METALICO
LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO DE 150WX220 -738317 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EN/O0O  jo800

19.99 | SERVIÇOS EXTRAS- INSTALACOES ELETRICAS E

Entrada energia caixa de chapa de aço, dimensões
500x600x270mm, potência de 25a 30 KW - 2004. UN]100 [5.420,00

[Luminária fluorescente completa para emergência de 15
po UN/800  |38,00

20 [SISTEMA DE PROTECAO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFERICAS- SPDA

202 |HASTE DE ATERRAMENTO B

68069 [HASTE COPPERWELD 5/8" X3.0M COM CONECTOR |UN|200 49,40
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21|INSTALACOES DE TELEFONIA E LOGICA -

213 |QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA TELEFONIA E

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONENZ.
20X20X12CM EM CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR,83371.|SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO TELEBRAS, UNOS... |7508
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

214 |CAIXAS PARA TELEFONIA -
(CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES

7374911|TELEFÔNICAS TIPO R1 0,0X0,35X0,50M EM BLOCOS |UN/1,00  |152,00
DE CONCRETO ESTRUTURAL

215 |FIOS E CABOS TELEFÔNICOS -
FIO TELEFÔNICO FI 0,6MM, 2 CONDUTORES (USOT3768N
|INTERNO)- FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.

NM [200,00 [1514

216 |TOMADA PARA TELEFONE [-

TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRÃO
72837 |TELEBRAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. enjaOo [1820

24 —|INSTALACOES DE PREVENCAO CONTRA INCENDIOS
OL

9p
9

euIbyd

'ez0z60I0E

OP

GESvOnozZnZA!

«us

1VO

248 [EXTINTORES -
EXTINTOR INCÊNDIO TP PÔ QUÍMICO 4KGT377SA|FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO unjaoo:|tio

25  |INSTALACOES HIDROSSANITARIAS

15.11 [ENTRADA DE AGUA
KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 37-7421811|FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ENIpO AO

2513 |RESERVATORIOS E COMPLEMENTOS -
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM88504 |acEssÓRIOS uN/100  |433,20

25.143 [INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
TUBO, PVG, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM89446 |pRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E (6200. [228
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[INSTALAÇÃO AF12/2014P
89447

|TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
PRUMADADE ÁGUA — FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF 12/2014 P

8,00 452

2516 [EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA

eogea

[ADAPTADOR CURTO COM BOLSAE ROSCA PARA
(REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4”,
[INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA —

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2014 P

UN 2,00 3,61

eg3ea
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA —
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF. 12/2014 P

UN, 2,00 5,35

89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA —

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.AF 12/2014 P
UN, 8,00 4,94

aos66
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DELATÃO,PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4" INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO . AF 12/2014 P

UN, 300 2,16

ao364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA —

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF. 12/2014 P
UN] 3,00 576

Bo369
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA —

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 12/2014 P
UN] 2,00 805

9400
TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA —

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF. 12/2014 P
UN] 1,00 11,29

eg395

25.21

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF. 12/2014 P

[TUBOS DE PVC - ESGOTOE AGUAS PLUVIAIS|

UN] 2.00 5.50

es
[TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
|MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014 P

2,00 10,75

ao712
TTUBO PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
|MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

LAF 12/2014 P
15,00 23,65

ao714
[TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
|100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
[DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014 P

1800 30,40

25.23 EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO

89726

JOELHO45 GRAUS, PVG, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 P

UN 2,00 518

eo732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF. 12/2014

UN 639

89746 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO UN! 2,00 13,70
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de
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF. 12/2014

ja

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 P

89724 UN/1,00  |4,50

JOELHO90 GRAUS, PVC,SÉRIE NORMAL, ESGOTO
89731 |PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF. 12/2014

uN|100  |590

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO]

89744 |PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN|1,00 [13,65

(CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL,

89750 |ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN|1,00  |29,30

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO
89797 |PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN|200—|26,25
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25.,30 [SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ESGOTO.
FOSSA SEPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO
CERÂMICO MACIÇO DIMENSÕES EXTERNAS

T4197/ |1,90X1,10X1,40M, 1.500 LITROS, REVESTIDA UN/1,00  |1.140,00
INTERNAMENTE COM BARRA LISA, COM TAMPA EM
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 8CM.
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO
MACIÇO DIÂMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM
TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,40M E
ESPESSURA 10CM

741981 unl100  |912,00

26 [APARELHOS SANITÁRIOS, LOUCAS, METAIS E OUTROS -

265 |LAVATORIOS
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO,29.5 X39CM
/OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
'SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF 12/2013 P

Bessa UN|1,00  |342,00

ILAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X
|35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO
(FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL
|30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO.
|AF 12/2013P

Bogas UN|200—|266,00
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268 APARELHOS SANITÁRIOS,
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA
LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE

(FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF. 12/2013 P

Bega1 UN)2,00 304,00

269 |SABONETERIAS E PAPELEIRAS

88571 |SABONETEIRA DE SOBREPOR (FIXADA NA PAREDE),
TIPO CONCHA, EM AÇO INOXIDÁVEL - Una |68:40
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26.10 REGISTROSE VALVULAS E

aoo72
|KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO Yº,

COM02 ADAPTADORES CURTOS COM BOLSAE un/1,00ROSCA, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA E

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2014
60,80

73797n REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA 9 32MM
UNI

(1.1/4") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO oo [teamo

26.99 SERVIÇOS EXTRAS- APARELHOS SANITÁRIOS,
LOUCAS, METAIS E OUTROS.

Porta-papelde louça branca ou em cores UN|300 [60,81

Porta-toalha de louça branca ou em cores. uN/300 [60,80
Bacia sanit 0) barras de apoio em duas paredes, com ass.

|san, plportadores de necessidades especiais. tonto: J7600O

[Placa de proteção de impato para porta. un [100 [190,00

Barra PNE para lavatório banheiro 80 cm. un/100 [76242
28 CAIXAS E COMPLEMENTOS -

284 [CAIXAS DE INSPECAO E

741041

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO
MACIÇO 60X60X60CM, REVESTIDA INTERNAMENTO
COM BARRA LISA (CIMENTOE AREIA, TRAÇO 1:4)
E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO
E FUNDO DE CONCRETO 15MPA TIPOC-ESCAVAÇÃOE CONFECÇÃO

UN) 1,00 |152,00

285 CAIXAS SIFONADAS, -

aozo7

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE |40) [1654DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. É dá

AF 12/2014 P
IMPERMEABILIZACOES E PROTECOES E

296 [IMPERMEABILIZACAO COM PINTURAS E

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM83742 |EMULSÃO ASFÁLTICA A BASE DÁGUA Nejeros (1900

0 [REVESTIMENTOS E ISOLAMENTOS DE PAREDES E -TETOS.

302 [CHAPISCO
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS
DE CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE PAREDES

87879 |INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. M2/780,78|3,00
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM

(BETONEIRA 400L, AF. 06/2014
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS
DE CONCRETO COMO EM ALVENARIA DE FACHADA

gr&94|SEM PRESENÇADE VÃOS, COM COLHER DE me|702,38 |800
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO
EM BETONEIRA 400L. AF. 06/2014

303 [EMBOCO
EMBOÇO CIMENTO AREIA 174 ESP=15CMINGL78397 |CHAPISCO 1:3 E=9MM M2|11,88 |61,00

arsar |EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DECERANICA EM |y2/2920 [1800ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
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Pá MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Re Estado do Paraná
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Jasa,106 Goo Fone (0) SEIS ASDO SF0) SETESENCS4000 - Qua do Lança Edo do Pdequi

ru
Sa

GURANS

[COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES
COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM,
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF. 06/2014

errrs
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA
[COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM
AF, 06/2014

M2 1.443,96 42,00

304 REBOCO

74001
REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA,
ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECÂNICO DA
ARGAMASSA

M2 1.455,84 7,00

a [REVESTIMENTO DEPISOS
319 PISO DE ALTA RESISTENCIA

72136

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA
ESPESSURA 8CM,LASTRO DE BRITA COME=15 CM,
LONA PLASTICA, SEPARADOR, ARMAÇÃOEM TELA
DE AÇO SOLDADA NERVURADA Q-92, AÇO CA-60,
4,2MM, MALHA 15X15CM INCLUSO JUNTAS DE
DILATAÇÃOE POLIMENTO MECANIZADO

M2, 77349 85,00

3110 PISO EM CONCRETO

estar PASSEIO EM CONCRETO DESEMPENADO, TRAÇO
1:2,5:3,5 E ESPESSURA 5CM M2 128,00 22,80

32 PINTURAS
32.9 PINTURA EM SUPERFICIES METALICAS

raszaiz PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMÃOS,
SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 106,92 27,00

32.11 PINTURA EM PAREDES/ ALVENARIA

essBo APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF. 06/2014 M2 1.492,64) 9,50

35 CONTENCOES
351 MUROS DE ARRIMO.

3844 MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE TIJOLOS a] 6,60]

3 LIMPEZAS

34
9537

LIMPEZA GERAL

[LIMPEZA FINAL DA OBRA M2, 792,00

DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 16/04/2017
DATA DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS: 08/10/2018

Quedas do Iguaçu, 15 de setmbro de 2022.

ENS CIVIL MAURICIO F
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** BALANÇO PATRIMONIAL *"*

Valores Em: Mooda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezembror2022

ATIVO
[ânval]

atmanoaa atrazativo
ATIVO CIRCULANTE 1048503510 s871 57875

DISPONIVEL 8.565.631,39 858845958
BENS NUMERARIOS B566 531,30 8.588.459,58.

CAIXA E BANCOS 8566521,30 assassose
creDTos 1.918.503,71 128311917

DUPLICATAS A RECEBER 1.854169,92 1.230.255,25
DUPLICATAS A RECEBER 1.854.169,92 1.230.255,25

DEVEDORES POR ADIANTAMENTO 200,00 200,00
ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR 200,00 200,00

CREDITOS DE FUNCIONARIOS s81338
ANTECIPACAO DE FERIAS se1328

IMPOSTOS A RECUPERAR s8220,41 s2 663,92
INSSA RECUPERAR 54 212,66 51.245,51
IRRF A COMPENSAR 410715 141841

ATIVO NAO CIRCULANTE 1888010 100000000 720.190,86 76732382
IMOBILIZADO 720.190,86 7er32362

BENS EM OPERACOES - CUSTO CORRIG.  19egosos 805.066,89 805 065.89
MAQUINAS APAR E EQUIPAMENTOS. 258.646,89 258 646.86
VEICULOS 540.420,00 540.420,00

BENS RECEBIDOS EM COMODATO 8.090,00 8.000,00
DEPREC.AMORT EXAUSTIACUMULCORRIG. 18980 (84.876,03) (8774327)

() DEPREC, MAQUINAS APARE EQUIP. (44.032,26) (29.032,28)
(3 DEPRECIACAO VEICULOS (40.849,77) (871109

TOTAL DO ATIVO 112052259608 10.638.90237D8

Reconhecemos a exatítão do presente Balanço Patrimonial, somando tanto o Ativo como o Passivoaimportância supra de
R$º+=e+11 205 225,96, bem como suas demonstrações.

“Sob as penas da lei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabiizamos por todas eis,
As Informações foram extras das folhasnx a... doLivro Diário nt registrado na Junta Comercial do Estado:
PReob nr cm OM mb
A Socisdade não possui Conselho Fiscal instalado.
A Sociedado não possui Auditoria Independente
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BALANÇO PATRIMONIAL

Valores Em: Moeda Corrente. Consolidado Encerrado em - Dezembrol2022

PASSIVO
[Anual]

ETA 311120021
PASSIVO 1S98o19100000000

PASSIVO CIRCULANTE 1998010100000000 104679275 312485,95
CREDORES POR FUNCIONAMENTO ASsBotoroc 104679275 312.483,95

FORNECEDORES 1888O10100000000 az16,80 s1.889,41
FORNECEDORES NACIONAIS. 22 616,80 51.889,41

OBRIGACOES FISCAIS 188 rotoooooogo 25251165 213.400,44
IRREAPAGAR 394371 1.232,54
PARCELAMENTO DE IMPOSTOS FEDERAIS. 762568 nanaCOFINS A RECOLHER 18.880,51

PISA RECOLHER 4.090,78.
CONT. SINDICAL. as1,78 48178
PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA 1936280 ar.vrz82e ISSA RECOLHER 20.506,62 masICMS A RECOLHER 6880 6880
CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER 1742652 1781332

INSS À RECOLHER s7383,63 833505
FGTSA RECOLHER «22348, 8426213
PARCELAMENTO DO SIMPLES NACIONAL 19.153,69 2235929

MULTA RESCISÓRIA A PAGAR 403946
OUTRAS OBRIGAÇÕES 1888010100000000 7148421 4719410

DIVIDENDOS A PAGAR. 28.000,00 28000.00
ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 2345347 1821510
PRO-LABORE A PAGAR 107868 s7900
RESCISOES CONTRATUAIS A PAGAR 18.932,06

PATRIMONIO LIQUIDO 18980 to tocogogoo 1015843321 10.325,418,42
CAPITAL SOCIAL 19980 1010000000 1.000.000,00 500.000,00

CAPITAL SOCIAL 2002013100000000 4.000.000,00 500.000,00.
CAPITAL SUBSCRITO 1.000.000,00 500.000,00

LUCROS QU PREJUIZOS LIQUIDOS 1998010100 915842321 982641842
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS asssoros 815843321 982541842

LUCROS ACUMULADOS 815843321 982641842

O escore 11205226, 96CR  10.538.90237CR

Reconhecemos a exatisão do presente Balanço Patrimonial, somando tantoaAtivo como o Passivo a importância supra de
R$º*+="+11.205 225,96, bem como suns demanstraçõos,

“Sob as penas da lei, deciaramos queasinformações aqui contidas são verdadoiras e nos responsabiizamos por todas elas,
Aa itormaçõs foram extrasdasfolhas nc... do Livro Diário nr registrado na Junta Comercial do Estado:

A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado,
A Sociedade não possui Auditoria Independente.Ss A)Berta dead= oswáscom
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Valores Em; Moeda Correnta Consolidado

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

RESULTADO DO EXERCICIO 19980 101000000
REC.LIO.DE VENDAS DE PRODE SERVIC 199801010

REC.BRUTA DE VENDAS DE PROE SERV, 19080104
VENDAS DE PRODUTOS E MERCADORIAS 19santo

REVENDASIVENDAS MERCAD, A VISTA.

PRESTAÇÃO DE SERVICOS 18980 f0 1000000
VENDA DE SERVIÇOS NO MERCADO INTERNO

DEDUCAO DA RECEITA BRUTA. 189801010000€
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS tessotos

ICMS S/VENDAS E PRESTACAO SERVICOS
iss
PIS OU PASEP SIRECEITA BRUTA
COFINS SOBRE REC. BRUTA.

Rocoita Liquida.

CUSTOS DOS PROD VENDE DOS SERVPR 198010
CUSTOS SERVICOS PRESTADOS 18s8oto1000

CUSTOS DE SERVICOS
CUSTOS COM MATERIAL

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS
CUSTO DOS PRODUTOS.

MATERIAPRIMA.

CM. CUSTOS COMERCIAIS 18980 101000000:
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS. 18880101

COMPRAS DE MERCADORIAS PIREVENDA.

Lucro Bruto

DESPESAS OPERACIONAIS 19980101000900
DESPESAS COM PESSOAL 19980101000000

SALARIOS E ORDENADOS
GRATIFICACOES
FERIAS
135 SALARIOS

anss
Fars
PRO-LABORE
CAFÉ DA MANHA

OcuPAcAO 19980 10100000000
DEPRECIACOES E AMORTIZACOES

DESPESAS GERAIS 1998010100000000
MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES.

CONSERTOS E PECAS, CONSERVAÇÃO BENS
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS PESSOA JURIDICA
MENSALIDADE DE INTERNET

DESPESA COM HOTEL

Resultado antes das receitas e despesas financeiras.

RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS 19ssosot0

NNZNZ
Página 3 de 10

Vere 134048

Pg gnoooos

Encorrádo em - Dezembroi2022

[Anual]
strn2rz022 s1nsarzoa

403978832 asezor20a
38220
38220

4.099.788,32 4.802.590,74
4.039.788,32 4.882.590,74
(185.002,04) (227.607,56)
(186.002,04) (227.607,56)

(88,80)
(322312) (88.610,27)
(25.428,38) (30.439,32)

(r17352,54) (140.489,17)

3053786, 280R 4.455.385, 38CR

(1.218.900,62) (855.039,04)
(1.218.900,82) (885.039,04)

(143.804,00) (19.725,00)
(1.073.096,62) (845.204,04)

(361.871,43)
(a81.87143)
(sor g7143)

(2.860,00)
(2660.00)
(2.660,00)

2272 8BA CR 3.590.326,34CR

(196.693,14) (ago 488,90)
(726.144,38) (az 04581)
Ga19.298,54) 01.562,30)

(ee sa157) (713,70)
quotes) (1422480)
(rasas) (rss(ias 319,34) (72048,12)
(4212501) fez6sa29)
(14.544,00) (1320000)

(4.752,00)
qrtaz6)
(ar 13270)
(en a16,00) (iza 24309)

(4.484,00) (781442)
(7.528,00) (1885368)
810,00) (281500)
ta 51400) (415500)

(e9456,04)
(0995)

(200,00)

1478661,0CR 312383744CR

(s850,68) (74147)



OHIO CO! LBENGENRIALTDA =.Esslodio

—
SATODOLONTRAIPR Página 4 de 10

danse roscas. 1€: oesorranso NIRE: arosaeo Oui; tmsacor toa 134049
Vencido Paz ESCRITORIO CONTAM IGUACU LTDA 8% Pego onecacos

Valores Em: Moeda Corrente Consolidado Encerrado em - Dezombro/2022

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
[Anuat)

stri2n2022 stnranoz
DESPESAS FINANCEIRAS 19980 1010000000 (6258,68) (37414)

“JUROS PAGOS OU INCORRIDOS. (858,68) (874147)
RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS teseororoo: (102.965,12) (121.948,14)

Resultado Oper.Antos Provisoos 148BB0ZAICR 3.120.005 87CR

Resultado Antes ProviRI 1488B024ICR 3420006 97CR

PROV. PAR, CONT.SOCIALADICEST.  19980t010000 (102965,12) (121.948,14)
PROVISAO PR, CONT. SOCIALADICES 1898010100 (102.965,12) (121.945,14)

PROVISAO PARA IR. (59.338,40) (71.323,89)
PROV.PICONT.SOCIAL (43.629,72) (50.621,31)

Lucro do Exercicio 1385837 290CR 290815083CR

Sob as penas da lei, deciaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabiizamos por todas elas.

As Inermaçõos foram extraldss cas fasnr a do Livro Diário nt... egistrado na Junta Comercial do Estado:
E vo A den ima

A Sociedade não possui Consalho Fiscal Instalado,
A Sociedade não possui Auditoria Indepandanto,
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Encerrado em - Dezembror2022

DLPA-DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Demonstração Comparativa Dozjzoz2 Dez/2021
SALDO INICIAL 062641842 7.168.767,59
AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES (+ OU) 000 000
SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO s8641842 7166767.50.
LUCRO(PREJUIZO) DO EXERCICIO 1365837,29 2ss8150,83
REVERSÃO DE RESERVAS (*) 00 00
SALDO A DISPOSIAO 1119226571 1016491842
DESTINAÇÃO DO LUCRO 0.00 0.00

RESERVA LEGAL 000 000
RESERVA ESTATUTARIA 000 000
RESERVA PARA CONTINGENCIA 009 000
OUTRAS RESERVAS (890.000,00) 0.00
DIVIDENDOS OBRIGATORIOS (POR ACAO) 0.00 0,00
DISTRIBUIGAO DE LUCROS. (1.533.822,50) (838.500,00)
SALDO DE RESERVAS. 0,00 000

SALDO NO FIM DO EXERCICIO 915845321 982641842
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA

Demonstração Comparativa
ATIVIDADES OPERACIONAIS

RECEBIMENTO DE CUENTES
RECEBIMENTO DE JUROS
DUPLICATAS DESCONTADAS
PAGAMENTO A FORNECEDORES DE MERCADORIAS
PAGAMENTO DE IMPOSTOS
PAGAMENTO DE SALARIOS
PAGAMENTO DE JUROS.
PAGAMENTO DE DESPESAS ANTECIPADAMENTE

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO
PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

AUMENTO DE CAPITAL
EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO
PAGAMENTO DE DIVIDENDOS

CAIXA LIQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
AUMENTO LIQUIDO NO CAIXA E EQUIVALENTE - CAIXA
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE: CAIXA EXERCICIO ANTERIOR
SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE - CAIXA EXERCICIO ATUAL

SATO DO LONA PR, sinanoaEAu

TSC ADMANISTNADOR

cor sacooza08s
Re sssucasseea

E

Dez 12022

0.00
3.345.046,08

000
000

(ss2 31889)
(819.021,10)
(454.954,10)

(8.858,89)
000

1.511,80431
00

000
000
000
000
0.00
000

(1.523.822,50)
(1.533.622,50)

(21.928,19)
8.588.459,58
8.566.591,99

osma s
TbcicoECoratado

Preseassoa
cer znamaçoes

notar eeasesmes

Doz 12021
009

As1286149
900
0,00

(ses 31037)
(299.996,48)

304992470
000
000
000
000
000
a00
000

(310.500,00)
(810.500,00)
273943470
5.849.024,88
8.508.459,56
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NOTAS EXPLICATIVAS

1. CONTEXTO OPERACIONAL
L B ENGENHARIA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 04.351.798/0001-77, constituida em
19/03/2001, tributadapelo Lucro Presumido, com ramo de atividade FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS
PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA. Com sede no

municipio de SALTO DO LONTRA,na AVENIDA NICOLAU INACIO, nº 960, CENTRO.

2. POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022 (comparativas). aqui
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou
Prejuízos Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir
das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais
legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis. O resultado é apurado de acordo com o regime de
Competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluidas na apuração dos
resultados dos perlodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.

As receitas e despesas de natureza financeira são contabiizadas pelo critério “pro rata" dia e
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos titulos descontados ou sinda

as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000:
Compreensibiidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência
sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas
com normas intemacionais de contabilidade emitidas pelo Intemational Accounting Standards Board
(IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC)e aprovadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa.
Assim Os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasi! e
convertidos para Reais, de acordo com astaxas de câmbio da moeda local, Os eventuais ganhos e
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo
ao regime de competência.

4. TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendoao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da
Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos
submetidos a ta! resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como.
uma redução sensivel, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquido
é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que
afetamoativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o
esperado. Após está análise à administração chegou à conclusão deque todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de
Impairment umavez que não existia indicação relevante de não recuperabilidade.

5. AJUSTE A VALOR PRESENTE
O Ajuste a ValorPresente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o
qual se encontra determinado para asoperações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os
passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base
exponencialpro rata, registrado em conta retificadora para que os ativose passivos refitam a realidade.
Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo como
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da
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NOTAS EXPLICATIVAS

taxa efetiva de juros.

8. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis
estão em conformidade com o NBC TG 1000 — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas,
expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. À administração
da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que à empresa não possui prestação
pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

7. PROVISÕES, ATIVOSE PASSIVOS CONTINGENTES.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera que tais
provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que
algum passivo esteja sendo disculido judicialmente, tal obrigação, é mantida até o ganho definitivo
quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

8. DETERMINAÇÃO DO RESULTADOOresultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022 (comparativamente) e está em obediência ao
regime de Competência. As Demonsirações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em
conformidade com a legisiação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

8. ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico
PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera realizaroativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-o duranteociclo operacional normal da
entidade,
b) o ativo for mantido essencialmente comafinalidade de negociação:
o) espera realizar o ativo no período deaté doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

10. ESTOQUES
Os estoques são avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde que todosos gastos.
necessários até o momento da disponibilidade para venda sendo considerados como custos, exceto os.
tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são deduzidos
do custo de aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados como
despesas financeiras e, portanto não são incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do periodo foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e de acordo com à
experiência da administração da sociedade foram considerados recuperáveis pela venda, menos
despesas para completar e vender conforme os requisitos previstos na NBC TG 1000.

41. ATIVOS NÃO CIRCULANTESAclassificação das contasé realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —

Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis
que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo foram avaliados
pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos
valores recuperáveis pela venda ou pelo uso.

42. IMOBILIZADO
Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários
para que o Imobilizado estivesse à disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão
fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e considerandoovalor residual para fins de
cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

ses
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NOTAS EXPLICATIVAS

13. INTANGÍVEL
Os intangíveis estão registrados no reconhecimento inicial ao custo histórico, sendo alocados & tal
custo todos os gastos incorridos até o momento em que estiver disponível para ser utilizado. Os
eventuais intangíveis produzidos internamente foram considerados integralmente como despesa do
período, conforme determina o NBC TG 1000. A amortização foi realizada de acordo com a vida útil
estimada, porém na impossibilidade de estimar tal vida útil à mesma foi considerada como sendo de
dez anos.

14. PASSIVO CIRCULANTE
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME —

Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando:
a) espera liquidar o passivo durante o cício operacional normal da entidade;
b) o passiva for mantido essencialmente paraafinalidade de negociação;
e) o passivo for exigivel no periodo de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ouaentidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze
meses após a data de divulgação. (PME, item 4.7)AT) (Do SadEs == peEa
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, OSMAR SCOTTI, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 020255/0-2, inscrito no CPF nº 2340220963,
DECLARO, sob aspenas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz comooriginal.

CPF Nº do Registro Nome

22340220963 020255/0-2 OSMAR SCOTTI

CERTEFICO O REGISTRO EM 27/04/2023 14:51 SO Nº 2022923370.
PROTOCOLO: 232923370 DE 25/04/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305E63407. cuma DA gmot, o4ssinsagonano.
WERE; 41204526268. COM EFEITOS DO ArargrRO DM, 27/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE cpu
at204526268 04.351.798/0001-77

InnZ

NOME EMPRESARIAL
LB ENGENHARIA LTDA

Csiaos DA ESCRITURAÇÃO. =
E

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
ro Diário (Completo - cem escrituração Aula — oNion/202e a au/t2rzaza

IATUREZA DO LIVRO NúMERo DO LIVRO
JVRO DIARIO E. 2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Bsersosas D

IT AGA 44.15 98 9C.FE SE.

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
ã a NE SÉRIE DO RESPONSÁVEL

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPFICNPJ
=

NoME cemmpcado  VAuDADE NESTEGAL
OSMAR 608466036245720965 24/08/2022 àosdadon 22940220969—scorri22340220063 1 aajo8raços cc

Pessoa Juridica (o-CNPJ ou :P1)|04351798000177||Ton EN oorar77OUS7216)0032OTa66 ZTMNdEaD sm

Quero DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
B5.EF.56.88.37.55.4D.40.77.AC.24.44. Pelo Agente Receptor SERPRO

15.9B.9C.FE.3E.F7.8D.48-0 Si CD EE USED

65.37.FB.06.45.78.C2.81
00.69.14.E3.E9.1A.92.03

8 este recibo, dispensando-ss a autenticação de que trataoar. 39 da Lei nº 8.934/1994.Considera-se autenticado o Ivro contábil a que ss
Esto recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1998, comaalteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 29, 39-4, 39-8 da Lei nº 8.934/1994 comaalteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO e Sped

Nome Empresaria: LB ENGENHARIA LTOA

one: 04381. 708000177 Ne: Asooasaçaso Se:
Periodo da Esenturação: onoueoaz a arziação
Forma do Escrituração Contábil: Li Diário (Completo - sem escrturação Aoitar
Natureza do Livro: Livro Daio
Identificação do arquivoha: DS EF50 083755 40,4077 0244615. 9890 FEEF7 80.49.

Consulta Realizada em: 27/04/2029 11:39:15]

com NIRE AUTENTICADA

encontra-se na baso de dados do Spod e considera-so autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.6892016. O ecido do entroga constlui a comprovação da autenticação, nos termos doar. 39-8 da Lein? 8894/1994, sando
dispensada qualquer outra autanticação (ar 39:A da Lei B 834/1694).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DADOS DAS ASSINATURAS Sp
“

Entidade:
” TLBENGENHARIALTDA

—

o

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 04351.798/0001:77

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: L B ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 04.351.798/0001-77
Númerode Ordem do Livro: 22

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LB ENGENHARIA LTDA

NIRE s1z04s2co6a
i

CNPJ ossada Ê

Número de Ordem 2

Queens Livro DIARIO

Município SALTO DO LONTRA.

Data do arquivamento dos atos 1970472001
constitutivos
Data de arquivamento doato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social. at1122022

Quantidade total de linhas do arquivo adigital

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LB ENGENHARIALTDA

ques servo Livro DIARIO

Númerode ordem =
Quantidade total delinhas do arquivo soas
digital

Data de inicio ovozoza

Data de término avrazoza

Este documento é parte integrante de escrituraçãocuja autenticação se comprovapelo recibo de número
BS.EF.56.88.37.55.4D.40.77.AC.24.44.15.98.9C.FE.3E F7 8D.A8-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016,

Esto relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 do 1



BALANÇO PATRIMONIAL
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Entidade: LB ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro: 22

CNPJ: 04.351.798/0001-77

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

“Descrição “Saldo Inicial “Saldo Final
ATIVO R$ 10.638.902,37 R$ 11.205.225,96

ATIVO CIRCULANTE asasris7a7s R$ 1048503510

disPonveL asasssasasa Asaseosa139
BENS NUMERARIOS as asa 45058 assscsss139
cAxa E Bancos as Bsesasosa asBsesss139
creoros As 128311947 As 191850971
DUPLICATAS A REGESER As 123025528 AS 1454 16992

DUPLICATAS A REGESER As 120025525 As 1assnosse
O csvnorescosscsmaero 5200400 R$ 20000

ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR Rs 20000 As 2oogo

CreorTos DE FUNCIONARIOS nsogo pssgrage
ANTECIPACÃO DE SALANIOS asogo n$000
ANTECIPAGAO DE 138 SALARIOS. RR) R$50,00

ANTECIPACAO DE FERIAS o q R$0,00 R$5.813,38

IMPOSTOS A RECUPERAR Rssecsaso RE sa 32041

INSS À RECUPERAR R$5124561 R$ 5421266
IRRF A COMPENSAR R$ 141841 As4 10775

cstoques, soca Rsooo

ESTOQUES = n$000 Aso0o

MERCADORIA DE TERCEIROS
L

ns0go Asogo

ANO NÃO CIRCULANTE Astorsenso AST2010086

MOBLIZADO asters2sa AS 72019086

SEN
EM

OPeRACOES- CUSTO as do506689 As tosossas
MAQUINAS APAR E EQUIPAMENTOS as2s8648 as esssasao
veiuLoS R$ 54042000 As 54042900

BENS RECEBIDOS EM COMODATO Asecongo As 600000

DEBREC AMOR ExAUSTIAcUMUL CORA RRns merc PEPREC. MAQUINAS APARE Ee (asa)
() () DEPRECIACAO VEICULOS RS (871101) R$ (40.843,77)

AGENVO: R$ 10.638.902,37 R$ 11.205225.961898010100000000

Esto documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprovapelo recibo de número
B5.EF.56.88.37.55.4D.40.77.AC.24.44.15.98.9C.FE.3E.F7.8D.A8-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LB ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 04.351.798/0001-77
Número de Ordem do Livro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição E
“Saldo Inicial Saldo Final

PASSOCR CULANTE assraassos as 1osaza7e
(CEEDORES POR FUNCIONANENTO Espe pnEORNEGEDORES assi ssoa astemogo

FORNECEDORES NACIONAIS assi saga astezmego
() BENS DE TERCEIROS R$ (0,00) R$ (0,00)

ISTsen R$213,400,44 R$252511,65

LARFAPAGAR nstesase Rsagsazr

peACELAMENTO DE IMPOSTOS astárias R$782566

COFINS A RECOLHER R$ 18.880,51 R$ (0,00)
PISA RECOLHER

Tt
R$ 4.090,78 RS (0.00)

con, sinoicaL Rsas176 asas
PROVISAO PARA IMPOSTO DE RENDA o o

R$27.17282 R$ 19.362,80

Issa RECOLHER assrzeisa Rs 2050660
ICMS A RECOLHER

= o R$68,80 R$ 68,80

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER as rrsiage ns 174262
INSS A RECOLHER.

= o o

R$ 8.335,06 R$ 37,383,99

FGTS A RECOLHER
E

R$ 84.262,13 R$ 122.348,68

NA
BBSELAMENTO DO SIMPLES aszassozo asim 1sago

(:) MULTA RESCISÓRIA A PAGAR R$ (0,00) R$ 4099,46

OUTRASOBRIGACOES asarasaão AsTrasa21
DIVIDENDOS A PAGAR Rs 2800000 ase8o0000

ORDENADOS ESALARIOS A PAGAR As 1921540 as 2045947

PROLABORE A PAGAR as s7900 As 1orsse
(3 RESCISOES CONTRATUAIS A PAGAR as (200) ass8sszo6

«ALQUTRASPROVISÕES] ns (000) As (090)
(-) PROVISAO DE FERIAS R$ (0,00) RS (0,00)

(-) PROVISAO DE 135 SALARIO R$ (0,00) R$ (0,00)

() PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ (0,00) R$ (0,00)

SL erEgoRES POR FuNCONMENTO GI Tri
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BS5.EF.56.88.37.55.4D.40.77.AC.24,44.15.98.9C.FE.3E.F7.8D.A8-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 3
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Entidade: LB ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: |04.351.798/0001-77
Númerode OrdemdoLivro: 22

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

SE,EEA onPrato num qAUMENTODE CAPITAL UNO As (000) As (000)

PATRONOLIQUIDO as toses.1842 as rorsmassar

CAPTALSoo rsstooonco es 100000000

«SAESoc nssooowoco ns 1009000
caprra. susscarto rssoooooco rs iomocoaooeeee asasoosnes saissasa2m

 LCROS OU PRESUIZOS ACUMULADOS

O
memso asousassa2r

LUCROS AcuMuLADOS nsogosareso asossassaar

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprovapelo recibo de número
B5.EF.56.88.37.55.4D.40.77.AC.24.44.15.98.9C.FE.3E F7.8D.AB-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: LB ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem doLivro: 22

Período Selecionado: (01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04:351.798/0001-77

Descrição:
RESULTADO DO EXERCICIO
1898010100000900
REC.LIQ DE VENDAS DE PROD E SERVIC

18980 10100000000
REC.BRUTA DE VENDAS DE PRO.E SERV.

18980 10100000000
PRESTAÇÃODE SERVICOS

18980 101000g0000
VENDA DE SERVIÇOS NO MERCADO

INTERNO

() DEDUCAO DA RECEITA BRUTA
1898010 100000000

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS
18G8o10100000000

(tss
() PIS OU PASEP SIRECEITA BRUTA

() COFINS SOBRE REC. BRUTA

() CUSTOS DOS PROD VENDE DOS
SERVPR  1998010100000000

() CUSTOS SERVICOS PRESTADOS
+998o10100000000

() CUSTOS DE SERVICOS

£) CUSTOS COM MATERIAL

ty cusTO Dos PRODUTOS VENDIDOS

) custo DOS PRODUTOS
CI MATERIA-PRIMA

() CMN. CUSTOS COMERCIAIS
+998010100000000.

() CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS
4898010 100000000.

() COMPRAS DE MERCADORIAS.
PIREVENDA

() DESPESAS OPERACIONAIS
1988010100000000.

() DESPESAS COM PESSOAL
+se8o so 100000000

() SALARIOS E ORDENADOS

() GRATIFICAÇÕES

() FERIAS

() 195 SALARIOS

tjnss
orers
() PRO-LABORE

Nota Saldo anterior.

R$ 105212172

R$ 1.107.207,86

RS 1.658.640,90

R$ 1.658.640,90

R$ 1.658.640,90

RS (79.959,03)

RS (79.959,03)

AS (19418,64)

RS (1078117)
RS (49.759,22)

RS (363.490,28)

RS (363.430,28)

RS (10.810,00)

RS (352.620,28)

R$ (000)

RS (0,00)

R$(000)

R$ (0,00)

R$(0,00)

R$ (0,00)

RS (106.438,20)

R$ (85.198,62)

RS (51.454,40)

Rs (699,76)
RS (000)

RS (13.734,37)

RS (20.795,19)

R$ (521,10)
RS (3.300,00)

Saldo atual

R$ 196583729

R$ 1.468.802,41

R$ 4.029.788,32

R$ 403978832

R$ 405978852

AS (186.002,04)

AS (18500204)

As (43.229,12)
RS (25.426,38)

RS (11735254)

R$ (1.216.900,62)

R$ (1.218.900,62)

RS (142.804,00)

RS (1.073.096,62)

RS (961.871,43)

RS (86187143)
RS (961.871,43)

RS (2.680,00)

R$ (2.660,00)

As (2.680,00)

RS (796.699,14)

AS (725.144,38)

RS (419.296,54)

RS (2a 54157)

R$ (2407667)
RS (87.548,25)

RS (148.319,34)

RS (4212601)
R$ (14.544,00)

Este documentoé parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B5.EF.56.B8.37.55.4D.40.77.AC.24.44.15.98.9C.FE.3E.F7.8D.A8-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Anz409

Número de Ordem do Livro: 22

Entidade: LB ENGENHARIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 04.351.798/0001-77

Descrição Nota
(CAFÉ DA MANHÃ

(-) OCUPACAO
ssebarotoooooooa

() DEPRECIACÕES E AMORTIZACOES

() DESPESAS GERAIS
ssetotoranoogodo

() MATERIAIS AUXILIARES E DE CONSUMO

() COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

(, CONSERTOS E PECAS, CONSERVAÇÃO
BENS

() LOCACAO DE MAQUINAS Eess(9 RESULTADOS FINANCEIROS LIQUIDOS
1888010 100000000

() DESPESAS FINANCEIRAS
1888O10100000000

() JUROS PAGOS OU INCORRIDOS

() RESULTADOS NAO-OPERACIONAIS
18980 10100000000
() PROV. PAR, CONT.SOCIAL ADIC.EST.

1998010 100000000

) PROVISAO PAR, CONT. SOCIAL ADIC.ES
49980 10100000000

() PROVISAO PARA IR.

() PROV.PICONT-.SOCIAL

Saldo anterior.

R$ (0,00)

RS (0,00)

As (0,00)

aS(11239,38)

As (8.129,38)

R$ (2.475,00)

As (289500)

as(000)

AS (160553)

RS (160553)

R$ (160559)
PS (45.086,14)

R$ (45.086,14)

RS (45.086,14)

AS (27.172,82)

RS (17.913,32)

Saldo atual
AS (4752,00)

asqur 1276)
R$ (47.132,76)

As (as a16.00)

AS (446400)
As (7.528,00)

RS (91000)

astast400)
Rs (s8s056)

Rs (Gesac)
Rs sssa6s,

R$ (102.965,12)

Ps (102 065,12)

R$ (102.965,12)

RS (59.395,40)

RS (4362972)

Este documento é parte integranto do escrituração cuja autenticação se comprovapelo recibo de número
B5.EF.56.88.37.55,40.40.77.AC.24.44.15.98.9C.FE.3E.F7.8D.A8-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2
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LB ENGENHARIA LTDA.

E) 04.351.798/0001-77

Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 - (48) 9117-7677

MOLDADOS E-mail IengenhariaOi Ggmailcom

ANEXO | - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

A Comissão de Contratação do Municipio de Três Barrasdo Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa LB ENGENHARIA LTDA, com sede à Rodovia PR 281, Parque Industrial
11, 1200 Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000, CNPJ nº 04.351.798/0001-77,
apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº
03/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total deR$ 218.324,12 (Duzentos e dezoito
mil, trezentos e vinte e quatro reais e doze centavos), conforme a planilha
orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital.
4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da
licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). LEANDRO BAÚ, portador (a) da Carteira de Identidade
RG nº 5.151.664-8 e CPF nº 946.030.739-68

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024,

LEANDRO

L. B ENGENHARIA LTDA/ CNPJ 04.351,798/0001-77
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIROCIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.664-8 / CPF 946.030,739-68



Consulta de Impedidos de Licitar

CNP): 412351798000177

Falhazo carregar impedidos

nnnz99



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Esterelatório tem porobjetivo apresentar os resultados consolidados de consultas cletrônicas realizadas
diretamente nos bancosde dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 30/04/2024 15:32:11

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: L B ENGENHARIA LTDA

'NPJ: 04.351.798/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.“ Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
'Resultado da consulta: Nada Consta

Para ace a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Leinº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



LB ENGENHARIA LTDA.
04.351.798/0001-77

Rodovia PR 281, Parque Industrial 1), 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670.000
Fone: (46) 3191-0110 (46) 98117-767
E-mail DengenhariaO1Egmai com

y Ê Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
BDI

[CONTOTTE

TEgISTAÇÃO MBUTANTA MUNIGIpAI denmir estimativa de percentuaraa
[base de cálculo para o ISS: 30,00%

[Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

[TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS URBANAS, RODOVIAS, FERROVIAS E RECAPEAMENTO
[E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

—

Administração Central AC
Seguro e Garantia E

Risco R

Despesas Financeiras DE
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
Tributos(ISS, variável de acordo com o município) 185

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% 0U4,5%-|cprgDesoneração)
BDI SEM deson ôrdão TC! BDIPAD

Salto do Lontra,30 de abril de 2024.

LB. ENGENHARIA LTDA / CNPJ 04.351.798/0001-77
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/0
RG 5.151.684-8 / CPF 946.030.739-68,



LB ENGENHARIA LTDA.5 04.351.798/0001-77

Rodovia PR 281, Parque Industrial Il, 1200
Salto do Lontra-PR CEP: 85.670-000
Fone: (46) 3191-0110 (46) 99117.7677

LE PRÉ-MOLDADOS E-mail bengenhariaOiGgmail com

ANEXO |- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 03/2024

A Comissão de Contratação do Município de Três Barrasdo Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa LB ENGENHARIA LTDA, com sede à Rodovia PR 281, Parque Industrial
11, 1200 Salto do Lontra-PR CEP: 85.670.000, CNPJ nº 04.351.798/0001-77,
apresenta sua proposta de preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA Nº
03/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta
mil reais), conformeaplanilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conformeedital
3. O prazode execução conforme edital.
4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da
licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a), LEANDRO BAÚ, portador (a) da Carteira de Identidade
RG nº 5.151.664-8 e CPF nº 946.030.739.68.

Salto do Lontra, 30 de abril de 2024,

LEANDRO Esssimiere mos
BAU:9460307396 “xisto
8 ie arrasa

LB ENGENHARIA LIDA) CNPJ 04.351.798/0001-77
LEANDRO BAÚ - SÓCIO/ADMINISTRADOR

ENGENHEIRO CIVIL CREA-PR 57.704/D
RG 5.151.684-8 / CPF 946.030.739-68
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LB ENGENHARIA LTDA.
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doa PR 28, PauIr 1209Sete Lone

Em
CE

ES
ETRFe fee sistone = qe sam terrRT

NNZIT

Poa opalaTs ESTAR o PEgs NUNCIPIO TRES DARRAS DO PARANÃ. E mojogaaaa
OBRA AMPLIAÇÃO BARRACÃO UVET FONTE SpAPELIDO DO EMPREENDIMENTO AMPLIAÇÃO BARRACÃO UVA “DEPÓSITO E 730

ENDEREÇO DA OBRA|RUA DAS MARGARIDAS REF visraoEs

Frço Ton
e)

ESTAÇÃO CONVENCIONAL OE ORA UTUZANDO,
GALA DE TÁBUAS COROAS PONTALETADASA | arms]

ZE too!Ê Ê
FESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRADE

SAP|06527 |[NCLUNDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE na “a

has
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE”

SNAPI|06536 [FORMA PARA VIGA DALDRAME, EM MADEIRA va EEs78 Me 4 UTILIZAÇÕES. AF 082017

ass

soros

ea

242881

230,

temas
|semeapa,
[ASTRO COM MATERIAL GRANULAR APLICADO ER

sia | 08622 [PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURADE-S|1 030
cr ar oaor7

nego

has
[ARIRAÇÃO DE BLOCO VIGABATORANE E SRPRIA

Slap!|Gases JUTIIZÁNDO AÇOCAO DE&Md - MONTAGEM. «a semE E sa
PARMAÇÃO DE ILOCO VIGA BALDRANE OU SAPRTA

SINAPI|6546. JUTILIZANDO AÇO CASO DE & MM = MONTAGEM xa emos
ar 007017

soso 137

[CONCRETO FOX = 20NPA. TRAÇO 11273 (EM MASSA.

siapi|o4osa [SECA DE CIMENTO! AREIA MEDIA BRITA 1 -PREPARO| 3 aa
[MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF. 081202"

som “1995 masa

[CONCRETAGEN OE VIGASETATES FORISNEA,
PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EMOMR
JircaçÃo TERREA LANCAMENTO, ACENBAIENTO| MO sm

ESCORAVENTO COM PONTALETE DE MADEIRA PÉ-
DIREITO SIPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4

LIZAÇÕES, AF 09020
smp | qua m 2206

cosas

meras

rasgo tsous sem

hs
IARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

Siapi|92759. [CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO|KG seg
AÇO CA-bo DE 50 MM - MONTAGEM. a. 12022 tz no as240

sa
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

sia!|a2781 [CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO|KG

AÇO CA So DE BM MONTAGEM, AF062022 sr 081
[EONCRETAGEN DE VIGAS ETAIES FOREIENPA
[PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM

SNAPI|19682 hepyriCAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
ACABAMENTO, AF 0220

vo9as russa



os

hos

a E ENGENHARIA LTDA.3 SELO”(rat Rodovia PR 281, Parque|anr pc

CONCRETO DE 14x19%39 CM (ESPESSURA 14 CM) E
[ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

ums

YANZ0A

sa

tao]
= 210870 270085] 58790]

has smp

sina esa

[PORTAO DE CORRER EM CHAPATIPO PANEL.
LAMBRIL QUADRADO. COM PORTA SOCIAL COMPLETA
NCLUIDA, COM REQUADRO, ACADAMENTO NATURAL.
[COM TRILHOS E ROLDANAS.

FODUTO RÍGIDO” NE. DN 25 Na
747, APARENTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

ne 200

2500

esta temos

smapr
SUNTOR HONOPOTAR TIPO DNC CORRENTE]

INOVINAL DE 104- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

Jr rozozo.
um o» um

hos E
ODUTODUTO PERS FLENVECPAREDE

[SPLES,CORRUGAÇÃO HELICOIDAL. COR PRETA.
[SEM ROSCA, DE 1 12 CRC 680 N PARA
[CABEAMENTO SuBrERRANEO (Nãi 18718,

soco so

save ss
[INTERRUPTOR SHAPLES (7 MÓDULO), ONES”
INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AE upozs

100

sina mrsaa
[CABO DE COBRE FLERIVELTSOTADO 5 FAN
[CHAMA 45060 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS.

FORNECIMENTOÉINSTALAÇÃO, AF 042023
2800 mas

smae sao
feRaa DE COBRE FLEXNVE SOLANO, o NATE
cana asar75o V, PARA DISTRIBUIÇÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 1272015
vo moro

oz

Js0a

sora

PESOTRsoScDE PSO INDUSTRNAL DE CONCRETO paARMADO, FOK=29MPA, ESPESSURA DE 120 CM. 125 mz “E
E
teses

[uteNARIA DE SOBREPOR El CHAPA DE ACO PARA 1

[LAMPADA FLUORESCENTE DE "18" W,ALETADA,
[COUPLETA RANSADA E REATOR MCLUSOS)

capaz

wu 300 2620] seo

asas

sup

saver

tooszz

mos

[LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA
[NS), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,

SPESSURA DE "0 CH AF. 07101EFORNECIDOEINSTALADO EM RAMAL DE

m

so00

aum

nz Ê 200 na

na save
[SOTLHO4S GRAUS PVE SERE RE AGURPIOVALON
[100 th, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
[EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.

osaza
200 sm

ria

fszr

simao

sue

[E-PVÊ, SERIE NORA ESGOTO PREDAL DN TOS
100 MA, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
[EM RAMAL DE DESCARGA OU RANAL DE ESGOTO

DESENVOLVIMENTO DE 100 CH INCLUSO
[ERANSPORTE VERTICAL AF Or291o

200

1870]



LB ENGENHARIA LTDA.
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Sato do Lona, 30 de aba 2024 LEANDRO
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LEANDRO BAÚ SOCIOIADUANISTRADOR.
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

MOVIMENTOSDO PROCESSO
2404/2024 11:10:35 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
29/04/2024 15:21:16 CADASTRO DE PROPOSTA LB ENGENHARIALTDA
29/04/2024 15:32:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

[04/2024 16:58:17 CADASTRO DE PROPOSTA PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRAfis isçoss acreração De prorosra Pxuxo sorcunros onerar
30/04/2024 09:48:02 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O panticipante LB ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 7bb7e6d1 14834c288bSedco 1c0f1C363 pdf aos documentos
complementares
30/04/2024 09:48:13 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante LB ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 9b3ab idObbcadaa2bd308572b0118c07 pdf aos documentos
complementares
30/04/2024 09:48:47 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante LB ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo cde56a1505bb4205873445bfeSd30506 pdf aos documentos
complementares.
30/04/2024 09:49:17 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O participante LB ENGENHARIA LTDA adicionou o arquivo 4bfdc54a47b1410998734462905579cb,pof aos documantos
complementares,
0205/2024 13:42:07 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
BOA TARDE
02/05/2024 13:43:54 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a mprosa LB ENGENHARIA LTDA apresentou foda a documentação de habitação da acordo comoexigido no edital esta
habilitada
02/05/2029 13:45:45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
caso alguma das licitantes tenha algum questionamento o prazo para manifestação de intenção de recursos será aberta hojeasPerse terá coração so is minuios

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 160.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DIEGO)

1 LB ENGENHARIA LTDA 095 04.351.798/0001-77 218.324,12] 160.000,00
2 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA 137 12873.443/0001-76 218.304,12 161.000,00 08
3 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 070 04.877.915/0001-30 218.324,12 165.000,00. 288,

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Di) ME,

Gerado em: 02/05/2024 16:25:52 1de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DE) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
11/04/2024 11:09:51 PUBLICADO]

12/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

30/04/2024 09:00:30 DISPUTA
30/04/2024 09:00:30 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 218.324,12
30/04/2024 09:00:30 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 218.324,12
30/04/2024 09:00:30 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 218.324,12
30/04/2024 09:00:56 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 217.000,00

04/2024 09:01:09 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137), 216.000,00
30/04/2024 09:01:21 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 215.000,00
30/04/2024 09:01:34 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 214.000,00

30/04/2024 09:01:43 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137), 213.000,00
30/04/2024 09:01:54 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 212.000,00
30/04/2024 09:02:10 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 211.000,00

30/04/2024 09:02:19 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 210.000,00

30/04/2024 09:02:29 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 208.000,00

30/04/2024 09:02:44 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 207.000,00

30/04/2024 09:02:49 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 206.000,00

30/04/2024 09:02:51 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 205.000,00

30/04/2024 09:03:02 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 204.000,00

30/04/2024 09:03:09 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 202.000,00

30/04/2024 09:03:14 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 201.000,00

30/04/2024 09:03:24 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 200.000,00
4/2024 09:03:35 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 199.000,00

30/04/2024 09:03:42 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 198.000,00

30/04/2024 09:03:49 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 197.000,00

30/04/2024 09:04:03 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 195.000,00

30/04/2024 09:04:13 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 194.000,00

30/04/2024 09:04:20 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 193.000,00

30/04/2024 09:04:25 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 192.000,00

30/04/2024 09:04:36 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 191.000,00

30/04/2026 09:04:48 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 190.000,00

30/04/2026 09:04:57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 188.000,00

30/04/2024 09:05:09 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 187.000,00

30/04/2024 09:05:19 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 185.000,00

30/04/2024 09:05:34 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 184.000,00

30/04/2026 09:05:49 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 182.000,00

30/04/2024 09:06:16 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 181.000,00

30/04/2024 09:06:31 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 180.000,00

30/04/2024 09:06:51 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 179.000,00

Gerado em: 02/05/2024 16:25:52 2de4



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

30/04/2024 09:07:05 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 178.000,00
30/04/2024 05:07:19 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 176.000,00,
30/04/2024 09:07:29 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 175.000,00
30/04/2024 09:07:44 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 174.000,00,
30/04/2024 05:07:52 LANGE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 173.000,00,
30/04/2024 09:07:57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 172.000,00,
30/04/2024 09:08:43 LANGE LO ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 171.000,00
30/04/2024 09:08:43 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

30/04/2024 09:08:58 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 157) 170.000,00,
30/04/2024 05:09:19 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 169.000,00
30/04/2024 09:09:37 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 168.000,00

024 05:10:05 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA (PARTICIPANTE 070) 167.000,00
024 05:10:24 LANCE LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 055) 166.000,00

30/04/2025 09:10:48 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 070) 165.000,00
30/04/2024 09:11:11 LANCE LE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 164.000,00

30/04/2024 05:11:31 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137) 163.000,00

30/04/2024 09:12:04 LANCE LE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095) 162.000,00,
30/04/2024 09:13:13 LANCE PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA (PARTICIPANTE 137)

— “461.000,00

30/04/2024 09:13:38 LANGE LE ENGENHARIALTDA (PARTICIPANTE 095) 160.000,00,
30/04/2024 09:15:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMAOdetentor da melhor oferta da etapa do lancos é LB ENGENHARIA LTDA
30/04/2024 09:15:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta devo verificar o readoquar seus valores unitários para este lote.

30/04/2024 05:15:38 HABILITAÇÃO
02/05/2024 13:43:22 MENSAGEM LB ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 095)
Boa tarde
02/05/2024 15:33:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/05/2024 15:48:02 EM ADJUDICAÇÃO

0552525 152551 aDsunicaoo

Gerado em: 02/05/2024 16:25:52 3de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

AGENTE DE CONTRATÁ

juin Yrincadiis
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

Eb
EQUIPE DE APOIO CÁRIOS SNIEZKO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

- Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

TOTAL DO PROCESSO: 160.000,00

LB ENGENHARIA LTDA 04.351.798/0001-77 160.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 095 Lance: 160.000,00 Total: 160.000,00

tom; 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:am CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
Quantidade: 1 Val. Ref.: 218.324,12 Valor Unit.: 160.000,00 Total Item: 160.000,00

ma 10) 0. Mano
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

= /Muni 4 Ounçao
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 02/05/2024 16:26:51 1de1



ESTADO DO PARANÁ 0033
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO
DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº03/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificação das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO!JULGAMENTO

> 1ºLUGAR-L B ENGENHARIA LTDA — CNPJ Nº 04.351.798/0001-77 — R$ 180.000,00 (Cento
e sessenta mil reais).

+ 2º LUGAR - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA CNPJ Nº 12.873.443/0001-76- R$ 161.000,00
(Cento e sessenta e um mil reais)

» 3º LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA — CNPJ Nº 04.877.915/0001-30 —

165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais)

EMPRESA HABILITADA

> LB ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 04.351.798/0001-77

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

» NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS

» NÃO HOUVE.

e Três Barrasdo Paraná/Pr, 02 de maio de 2024.

oo. m:0. Qpnato,
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNII

Agente de Contratação

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12] ;5-000 - Três Barras do Paraná - PR
itura(Dtresbarras.pr.gov-.br



Paraná , 03 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municipios do Paraná + ANO XII |Nº3015 100
PODER EXECUTIVO

PORTARIANº145/2024

Osenhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVI

Artigo 1º - Nomear, para o “Conselho Municipal da Cultun”,
conforme Lei nº 582/2023, os seguintes membros:

PRESIDENTE:
THAYANY DE MORAIS HEIDGGER - CPF Nº 080.933.789-44
Secretária Municipal do Esporte, Cultura, Turismo e Meio Ambiente.

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
1º MENBRO TITULAR:
FLÁVIO SANTOS FONTANELLI - CPF Nº 943,166.605-78
4º SUPLENTE:
FLÁVIO NAZARETH - CPF Nº 053.509.029-38

2º MEMBRO TITULAR:
MICHEL COUTO MENDES- CPF Nº 031.629:769-01
2º SUPLENTE:
PAULA CAROLINA GOMES DA SILVA - CPFNº 063.250.139-13

(EMBRO TITULARE VICE-PRESIDENTE:
ALFREDO BRAZ DA COSTA ALEMÃO — CPF Nº 509.179.519-72

SUPLENTE:
JOÃO INÁCIO WENZEL — CPF Nº 384.624.596-34

2º MEMBRO TITULAR:
NASSARA DA SILVA ELIAS BORGES - CPE Nº 836.791.629-
972 SUPLENT
TATIANE INOCÊNCIA CARDOSO — CPF Nº 064.171.279:07

3º MEMBRO TITULAR:
CLAUDETE APARECIDA PINTO- CPF Nº 016.136.889-95

3º SUPLENTE:
EDUARDO PEREIRA CUNIIA — CPF Nº 063.998.452.95

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em
maio de 2024,

VIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:41B8F23D

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 07/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº
20/2024 LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para o fomecimento e instalação de
materiais elétricos. destinados à manutenção da rede de iluminação
pública do Município de Tomazina, de acordo com as quantidades e
especificações contidas no ETP, TR Edital.

A Prefeitura Municipal de Tomazina, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará a licitação referente no
PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2024, no portal: (www bll.org br).
Valor Total de Referência: R$225.925,00 (duzentos € vinte cinco
mil, novecentos e vinte cinco reais)
Abertura da Licitação: 09 horas do dia 20/05/2024.
Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina — Praça
Tenente João José Ribeiro, 99 — Tomazina — PR. O Edital completo
está disponível no site http:/tomazina pr.gov.br, no PNCP no site
htps/iprepagovbr/ e no portal: wwwbllorgbr. Maiores

776
esclarecimentos estarão à disposição dos interessados de segunda à
sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo telefone (43) 3563-
1133 e pelo email:marcieletmz(Q gmail.com

Tomazina, 02 de maio de 2024.

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº

062024

Processo Adm: Nº 28/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE
FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS
(HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS

PESADASIEQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS,
INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA
REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECANICOSE ELÉTRICOSEM GERAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 21.249,96 (vinte e um mil e
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos).
RICARDO DE MAGALHÃES LTDA(17922286000165) com os

Jotes: 1 no valor total de R$ 21.249,96 (vinte e um mi e duzentos e
quarenta e nove reais e noventaesis centavos)
À autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais c de acordo com
o/a) Lei nº 14:13321, Art. 28, in. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 2 de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:09E9COSE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em cpigrafe.

ORDEMDE CLASSIFICAÇÃO JULGAMENTO

1º LUGAR - L B ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº
04.351.798/0001-77 — R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mi! reais).

2º LUGAR - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº
12.873.443/0001-76 — R$ 161.000,00 (Cento e sessenta e um mil

reais)

3º LUGAR — CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA- CNPJ
Nº 04.877.915/0001-30 — 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil
reais)
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EMPRESA HABILITADA

LB ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº04.351.798/0001-77]

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS

NÃO HOUVE.

Três Barras do Paraná/Pr, 02 de maio de 2024,

VANESSA MACAGN.
Agente de Contratação

IN ACUNHA OENNING

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:8 IEF 3285

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 94/2024

OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA a
INTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAEsso assistia próAvai DE
'RRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS

(HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS
PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS,

INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA
EFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECÂNICOS E ELÉTRICOS EM GERAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c L. RICARDO DE
MAGALHÃES LIDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa Eletrônica nº

062024
VALOR: R$ 21.249,96 (Vinte é um mil duzentos « quarenta e nove
reais e noventa e seis centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do comtrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AODCD729

— —ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPALDETUNAS DO PARANÁ.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO.

LEI N*978 DE 02 DE MAIO DE 2024

Súmula: Dispõe sobre Autorização para Abertura de Crédito
Adiciona! Especial ao Orçamento Geral do Municipio e dá outras
providências,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do
Paraná, aprovou e cu, Prefeito Municipal, sancionoaseguinte li.
Art, 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
orçamento geral do municipio de Tunas do Paraná, para o exercício de

24, o crédito adicional Especial no valor de até R$ 245.000,00
(duzentos e quarenta e cinco mil reais), a seguir especificado:

09 — Secretaria Geral de Obras e Serviços Públicos.
09.003 - Departamento de Infraestrutura e Urbanismo
15.453,0021- Programa de Desenvolvimento Urbano
2.068 - Manutenção do Transporte Coletivo
3.3,30.00.00.00 — Transferências a Estados e ao Distrito Federal

Fome 000 — Recursos Ordinárias (livres) em E

245.000,00
Rs

Art. 2º, Para dar cobertura ao crédito autorizado no anigo 1º, é
indicado como recursos, consoante pelo inciso II, do 5 1º, do artigo
43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, a anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária

04 Secretaria Municipal da Administração
04.001 — Departamento de Administração e Tecnologia da
Informação
04.122.0004- Programa de Supervisão e Coordenação
Administrativa
2.006, ei
Administração

3.3.90.30.00,00 — Material de Consumo
Fonte 000 — Recursos Ordinários (livres ).

das Ati da Segretaria Municipal de

R$ 245.000,00

Art, 3º, Para fins de compatibilização, fica autorizada a inclusão nos
anexos do PPA, nos anexos de prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual,a alterações contidas na presente Lei

Art,

4º,
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Tunas do Paraná, 02 de maio de 2024

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipio

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:2885016E

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

LEIN*979 DE 02 DE MAIO DE 2024

Súmula: Dispõe sobre Autorização para Abertura de Crédito
“Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município e dá owras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do
Paraná, aprovou e cu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei

Art. 1º, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
orçamento geral do município de Tunas do Paraná, para o exercício de
2024, o crédito adicional Especial no valor de R$ 1442241592
(quatorze milhões e quatrocentos e vinte e dois mil e quatrocentos e
quinze reais e noventa e dois centavos), a seguir especificado:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06.001- Departamento de Ensino Fundamental
12361,0017- Programa de “Desenvolvimento do Ensino
Fundamental

1,076 — Construção de EscolaemTempo Integral
4:4.9051,00.00 — OBRAS E INSTALAÇÕES.
Fonte 950 — Novo PAC - Escolas em Tempo
Integral. . R$ 9.825.286,92
Fonte 000 — Recursos Ordinários. (livres) Rs
100.258,03.

06.002 — Departamento de Educação Especial, EJA e Ensino
Infantil
12.365.0018- Programa de Desenvolvimento da Educação Infantil
1.077 = Const ha fat
4.4.90,51,00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES,

Fonte 981 — Novo PAC - Creches e Escolas de Educação
Infantil R$ 4.451.448,03
Fonte 000 — Recursos Ordinários (livres). R$ 45.422,94

Art, 2º, Para dar cobertura so crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recursos, consoante pelos incisos 1 e 11, do 5 1º, do
amigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964:

$ 1º - O Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial na
fonte:
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN

ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

LOTE 1 -Lote 1

30/04/2024 09:00:30 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
VÁLIDO 21832412
30/04/2024 05:00:30 LB ENGENHARIA LTDA

IDO 21832412
30/04/2024 09:00:30 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 21832442
30/04/2024 09:00:56 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
VÁLIDO 217.000,00

30/04/2024 05:01:09 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 216.000,00

30/04/2024 09:01:21 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 215,000.00

30/04/2024 09:01:34 LB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 214,000.00

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
213,000.00

30/04/2024 09:01:54 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA.
VÁLIDO 212,000.00

VÁLIDO 210,000.00

30/04/2024 09:02:29 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VALIDO 208,000.00

30/04/2024 09:02:44 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 207.000,00

TE ENGENHARIA LTDA

206,000.00

30/04/2024 09:02:51 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 205,000.00

30/04/2024 09:03:02 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 204,000.00

Jojoaio2a 05: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 202,000.00

30/04/2024 09:03:14 LB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 201,000.00

30/04/2024 09:03:24 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 200,000.00

Gorado em: 03/05/2024 10:38:37

35 LB ENGENHARIA LTDA

199,000.00

30/04/2024 09:03:42 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA.

VÁLIDO 198,000.00
30/04/2024 09:03:49 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 187,000.00

30/04/2024 09:04:03 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
VÁLIDO 195,000.00

30/0d/2024 09:04:13 LB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 194,000.00

30/04/2024 09:08:20 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 193,000.00

30/04/2024 09:04:25 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
VÁLIDO 182,

30/04/2024 09:04:36 LB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 191,000.00

30/04/2024 09:04:48 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA
VÁLIDO 190,000.00

30/04/2024 09:04:57 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 188,000.00

30/04/2024 09:05:09 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

187.000,00
49 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

"

TB ENGENHARIA LTDA

184,000.00

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA

182,000.00

TB ENGENHARIA LTDA

000.00

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

180,000.00

30/04/2024 09:06:51 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 179,000.00

30/04/2024 09:07:05 LB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 178.000,00

30/04/2024 09:07:19 PAULOJOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 176,000.00

30/04/2024 05:07:29 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 47500000
30/04/2024 09:07:44 LE ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 174,000.00

30/04/2024 09:07:52 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO

30/04/2024 09:07:57 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 172.000,00

30/04/2024 09:05:43 LE ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 171,000.00

1dez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

170,000.00

3004/202409:09:19

CONSTRUTORA

DEOBRASCONSKOVALTDA

VÁLIDO 169,000.00

30/04/2024 09:09:37 LB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 168,000.00

30/04/2024 09:10:05 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 167,000.00

30/04/2024 TB ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 166,000.00

30/04/2024 09:10:48 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVALTDA
VÁLIDO 165,000.00

0004202409:11:11
LBENGENHARIALIDA

1DO 184,000.00

30/04/2024 09:11:31 PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA

VÁLIDO 163,000.00

30/04/202409:12:08
LBENGENHARIALIDA
VÁLIDO 162,000.00

3004/202409:13:13PAULOJOAQUIMDEOLIVEIRA,VÁLIDO 161,000.00

30/04/2024 09:13:38 LB ENGENHARIA LTDA

váLIDO 160,000.00

Gorado om: 03/05/2024 10:38:37 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº 03/2024
Processo Administrativo Nº 25/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 11/04/2024 11:09:51

LOTE1 - HOMOLOGADO - 03/05/2024 10::
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
mi Unidade: UN Marca: Obra Modoio:
scrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA.

INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 160.000,00 Valor Total: 160.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

1 LB ENGENHARIA LTDA 095 04.351.798/000' 218.324,12 160.000,00 Sim
"2 PAULO JOAQUIMDE OLIVEIRA 137 12.873.443/0001-76 218.324,12] 161.000,00 063 Sim
"3 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 07004.877.915/0001-30 218.324,12 165.000,00 248 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

INABILITADOSEa NE esmero OREDEDE
e Msanro

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 03/05/2024 10:38:37 1de1
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024

Processo Adm: Nº 25/2024.
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5 ESTADO DO PARANAmeça

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 95/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE

OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E à
EMPRESA L B ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica dedireito
público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representadopelo
Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,
inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade Nº 902.308.139-2
SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado
CONTRATANTE, de um ladoe, de outro, a empresa L B ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida rodovia PR 281, nº 1200, Bairro Parque Industrial IL, Salto do
Lontra/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP|) sobo Nº 04.351.798/0001-
77, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, Sr, LEANDRO BAU,
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF Nº 946.030.739-68 e RG Nº 5.151.664-8 SSP/PR,
residente e domiciliado a Avenida Nicolau Inácio, nº 1826, Centro, Salto do Lontra/PR, doravante
designada CONTRATADA;

Estandoàs partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTIGO 92, INCISO 4 EHI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA
UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO, de
acordo com projetosde engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de
Convênio firma coma Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 03/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO- Integrame complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
Edital de CONCORRÊNCIA Nº 03/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edita! de Concorrência e a proposta da CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISOS IV, Vil E XVII

us
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA aresponsabilidade pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do
Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021. e terá duração de 12 (doze) meses,nos termos do Artigo 105
da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quandooobjeto não for concluído no periodo firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

PARÁGRAFO QUARTO- Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir
se-á 0dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme dispostono Artigo 183da Lei N

14.133/2021

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS seráde06 (seis)
meses, nos termos do cronograma Físico-Financeiro, contadosa partir do recebimento da Ordem de
Serviço,

PARÁGRAFO SEXTO- O prazo de execução da Ordem de Serviço, poderá ser prorrogado mediante
solicitação formal encaminhada ao Departamento de Engenharia, na qual avaliará os motivos que
ensejamsua prorrogação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcantratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR
ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 160.000,00 (Cento e
sessenta mil reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos
em planilhas constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessáriosao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Pela execução total da obra a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), sendo que:

Será retido ao INSS 11% (onze por cento). À alíquota será calculada contormelegislação

Fagina 2 co 13
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vigente.
b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT deexecução da

obra, devidamente recolhidae quitada.
c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanhadas

das medições e dos seguintes documentos:
1- Relaçãodos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGIS;
4-GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamentoserá, após fiscalização das medições, ematé 30 (trinta) dias
após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART),
devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente,
PARÁGRAFO TERCEIRO- Não gerarão direito a reajustese atualizações monetárias os serviços que
forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO
ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIROAs despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.03.18541.0016.1.028.000.4.4.90:5100

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
ARTIGO92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixose irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O orçamento estimado pela Administração bascou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI datadade02 de fevereiro de 2024.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Apóso interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termosdo parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021 &
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PARÁGRAFO QUARTO- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso cu não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Caso o índice estabelecido para reajustamento venhaa ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,as partes elegerão
novo indice oficial, para reajustamento do preçoda valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO NONO-Oreajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
ARTIGO 92, INCISO XI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta coni garantia de execução, nos moldes do Artigo 96
da Lei Nº 14,133/2021, em valor correspondente a 5% (cincopor cento) do valor total do Contrato,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Q contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
rio do contratante, contado da assinatura do contrato,

arantia,
prorrogáveis por igual período, a cri

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-f
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondentea 5% (

cento) do valor total do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter
validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de
vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamentode:

a)

—
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;e
€) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
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custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do

Código Civil

PARÁGRAFO OITAVO No casode alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
PARÁGRAFO NONO Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº
662/2022.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Extinguir-se-á à garantia comarestituição da apólice, carta fiança ou
autorização paraaliberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de queo contratado
cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO O contrato será extinto quando cumpridasas obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade daexecução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em queserá concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, daLei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO SÉTIMO- O contrato poderá ser extintocaso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ARTIGO 92, INCISOS X, XI E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sãoobrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todasas obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
b) Receber objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas au

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paraa sua
correção, certificando-se de que as soluções porele propostas sejam as mais adequadas

a)—Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja porele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem
parte,às suas expensas;

e) Acompanharefiscalizar a execução docontrato é o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conformeoArtigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas nalei e neste Contrato;
i)—Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paraa boa execução do
ajuste.

|) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) ComunicaroContratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

|) Fornecer porescrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quandoo serviço for executado em suas dependências,
ou em local porela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

p)|Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
é de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispos

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo137.

inciso
1J) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
c)  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d)—Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ouem
parte, no prazofixado pelo fiscaldo contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos víciose danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
como Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

8) Nãocontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021

h)  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executadade acordo com à boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bensde terceiros.

i)|Promovera guarda, manutençãoe vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpoo local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante todaavigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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P)

9)

s)
D)

u)

v
w)

y)

2)
aa)

bb)

co)

dd)

ee)

ar

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no Artigo116
da Lei Nº 14.133/2021.
Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, comaindicação dos empregados que preencheram asreferidas vagas,
Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do abjeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum doseventos arrolados no Artigo 124, inciso IL, alínea “d” da Lei N

14.133/2021;
Cumprir, além dospostulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurançado Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminadospelo Contratante,
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
Apresentar ao Contratante, quando for o caso,a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante,
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio
de função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termode Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente,pelo Engenheiro preposto responsável
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem comoos
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.
Refazer,às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitive
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ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO- Comunicar ao Fiscal do contrata, no prazo de 24 (vinte e quatro) hor:

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à

execução do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO- Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários
a contratação em aterrosde resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a seremaplicados nos trabalhos.
conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ARTIGO 92, INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos daLei Nº 14.133/2021 0
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d)

—
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

9) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer tureza:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PAnANÁpeço

Praticar ato lesivo previsto no Artigo5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 éa
Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administraçãopública
ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções.

a)—Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea multa temde ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas intrações
administrativas previstas nos incisos II, 1, IV, V, VIeVII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

à)—Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX. X, Xe XI do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo
156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente coma multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEXTO - Naaplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei »

14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multaaplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestadaou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156,
parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do Artigo 158da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concre:
c)—Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Osatos previstos como infrações administrativas naLei Nº 14.133/202L ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos naLei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observadoso rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, emseu Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei N

14,133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14,133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado comogestor deste contrato:

a) Sr CRISTIAN LUDWIG,Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
070.183.439-09;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-$1, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70, fiscal
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suplente;

PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada, Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função atéo retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos comas especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com
o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos
as dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
carresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo
das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados
às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peladisciplinados Artigos
124 e seguintesda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediantecelebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese emque a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podemser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doArtigo 136 daLei Nº
14.133/2021
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS
ARTIGO 92, INCISO HH!

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor e, normase princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
ARTIGO 92, PARÁGRAFO1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas,as partes assinam o presente instrumento contratual, por si
e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presençadas
testemunhas abaixo.

Z Três Barras do Paraná, 03 de maio de 2024.

. 2 . .MUNICÍPIO DE TRÊS HÁRRAS DO PARANÁ LEANDRO gradedoem agpestoso Fuso uso EsEmeesm
Prefeito Municipal BAU:9460307396 iiinmCONTRATANTE 8 Eai

LB ENGENHARIA LTDA
LEANDRO BAÚ

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
Crr CPF
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cura vo reto
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 95/2024

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA
SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME PROJETOS, PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO

PARTES: Município de Três Barrasdo Paraná e L B ENGENHARIA LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica nº 03/2024

VALOR. R$ 180.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser
prorrogado.

DATADE ASSINATURA: 03 de maio de 2024.

Av. Brasil, 246 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNP 78.121.936/0001-88 — E-mail: licitacao(Diresbarras.pr.gov.br
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MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira

Masciele Isabel Munaro
Código Identificador:CSBSAGOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RESOLUÇÃO 003-2024

SÚMULA = Aprova o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior
—RDQAde Tomazina referente ao 3º quadrimestre de 2023.

O Conselho Municipal de Saide de Tomazina, no uso de suas
competências
regimentaiseatribuições conferidas pela Lei Municipal nº 269-1991

Considerando.
A ATA nº 002/2024 da reunião do Conselho Municipal de Saúde-
CMS de 26 de abriu
de 2024

RESOLVE

Am 1º Aprovar, o Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior —

RDQAdo Fundo.
Municipal de Saúde de Tomazina referente ao 3 quadrimestre de

CELITA APARECIDA DE CARVALHO LOVATO
Presidente da CMS. Tomazina

Publicado por:
Fermanda Cristina Sene

Código Identificador: S00AF AGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RESOLUÇÃO 0042024

SÚMULA - aprovaa Relatório Anual
de Gestão - RAG de Tomazina
referente so amo de 2023,

O Conselho Municipal de Saúde de Tomazina, no uso de suas
competências
regimentaiseatribuições conferidas pela Lei Municipal nº 269-1991

jnsiderando:
JATA nº 002/2024 da reunião do Conselho Municipal de Saúde-

TUMS de 26 de abriu
de 2024

RESOLVE

Ar 1º Aprovar, à Relatório Anual de Gestão - RAG do Fundo
Municipal de Saúde de
Tomazina referente ao ano de 2023.

Am 2º Esta resolução entrará cm vigor na data de sua publicação.

Tomazina, 02 de maio de 2024,

CELITA APARECIDA DE CARVALHO LOVATO
Presidente do CMS. Tomazina

Publicado por:
Fernanda Cristina Sene.

Código Identificador:BF5246F 1
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA Nº1081/2024

PORTARIA Nº1081/2024
Data
SÚMULA. Concede férias a servidores municipais e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO. pretéito municipal de Três Barras
do Paraná, estado do Paraná. no uso desuas atribuições que lhe são
canferidas por li,
RESOLVE:

Art, 1º, Fica concedido férias a servidores municipais, conforme
abaixo relacionados:

ES ES o

Art. 2º. Este Portaria entra em vigor na data de suapublicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 03 de
maio de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Martico Cristina Mariano

Código Identificador:58H7BC%s

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICANº03/2024

Processo Adm: Nº 25/2024

Objsio:CONTRATAÇÃO DE FMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA
COLFTA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA T

DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO
Empresas vencedoras valor total: R$ 160.000,00(cemto e sessenta til
reais; LB ENGENHARIA LTDA(04351798000177) com os lotes |
no valor total de R$ 160.009,00 (cento sessenta mil reais
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legaisede acordo com
oia) Lei nº 14.13321, Art 28, inc. 1, € suas alterações, resolve
HOMOLOGARoresultado dos trabalhos apresentados pela Comissão

no atendimento ao objeto da processa licitatório acima especificado

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR). sexta-feira,3de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Cúdigo Identificador: 13DD6AS2

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 95/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA

micipal com bramp
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COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONFORME
PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS EMANEXO AO PROCESSO
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e L B ENGENHARIA
LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 1413321 e Concorrência
Eletrônica nº 03/2024
VALOR: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezemos e
sessentae cinco) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024,

Publicado por:
Vanessa Mecagnan

Código Identificador:67019B14

FEssn signos as zoaEz po
E ENC ES TENCEOCa

T TENDO NENE DE ASSISTENCIA SOC

EEE ETOTAL RS 87.000,00

Art. 2º Para cobermura do preseme Crédito Suplementar será utilizado
à anulação das Seguintes dotações orçamentarias:

[SECRETARIA MUNIC. DE DER VINCÃD E SER

E DEPARTAMENTO DESEANICOS ROBONINA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 20/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
para todos às interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO,
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR POR LOTE, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA
JONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESCAVAÇÃO E
ATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA

CANALIZAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NAS
COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ, marcada originalmente para às 09h do dia 07 DE ABRIL
E 2024, FICA ADIADA PARA O DIA 17 DE ABRIL DE 2024,

PARA RETIFICAÇÕES NO EDITAL.
Informaçõeseesclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendas e
anexas poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná
Paraná = Telefone (85) SOSIMD emu
licitaçãoditresbarras pr govibr. O Edital é Seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado mo sítio do Municipio de Trés Barras do Paraná-PR

(nv tesharras prgov br, na pltaforma da BLL (wwbiLorg br,
também poderão ser solicitados amvês do email
licitacao2iresbaras pr gov br, ou pessoimente no endereço citado,

das 8530 às 17 horas

“Três Barras do Paraná-PR, 03 de maio de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSOe Municipal

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO NºSS1524

Publicado por:
Carlos Sniczko

ador:S85AIDE7

Data 03.05.2024

Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá
outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná. Estada da Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com as dispositivos das Leis nºs 258223, de
30.11.2023 €, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art. 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Municipio, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) nas
seguintes dotações orçamentárias:

SECRETA MNT E OBRAS VINÇÃO 7 SER

fr EUR ANTNTO DESTACO RBOUENSa enscão d Do de SesEd

E OR [Gs sengeri Tecmo Pocos [RETOS]
TOTAL -R$ 87.900,00

Art, 3º Fica autorizadoaatualizar valores noexercício de 2024, dos
projetos ejou atividades que receberam aportes ejou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.16521; Lei de
Direurizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.58223; e Lei Orçamentário.
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do Art. 1º e 2º, deste
Decreto.

Art4º Esto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 03 de maio
de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:BBDSTAS?

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
912023

Partes
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Comatada: 35.548.103 VICTOR RODRIGUES DE OLIVEIRA —

CNPI Nº 35.548.103/0001-75

Objeto: A finalidade do presente Termo Aditivoéprorrogar o
contrato por mais 12 (doze) meses, alterando à redação da cláusula
quarta do Contrato de Prestação de Serviços por preço unitário
firmado entre as partes

Vigência: 05/05/2025

Ficam ratificadas as demaisexigências do Contrao,

Dota da assinatura do Termo Aditivo: 03/05/2024.

Pregão Eletrônico nº 27/2023.
Publicado por:

Vanessa Macagnan
Código Identificador:2918261C

ESTADO DO PARAN;
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

ERRATA Nº 003 DE03 DE MAIO DE 2424 LEI Nº935 DE 10
DE ABRIL DE 2023

teve diariomunicipal com beamp asa
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO excels íor
JrosCONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO
Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059685
Apólice No.: 056902024000207750003799000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas dodia 08/05/2024 até as 24 horas dodia 06/08/2025

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www. susep.gov.br

DADOS DO SEGURADO
Nome: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
CPFICNPJ:78.121.936/0001-68
Endereço : AVENIDA BRASIL, 245

mplemento: Não informado Bairro : CENTRO
idade : Tres Barras do Parana Estado:PR CEP: 85485000

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe foi apresentada pelo Proponente acima
identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR
Nome: L B ENGENHARIA LTDA
CPFICNPJ: 04.351.798/0001-77
Endereço : RODOVIA PR 281, 1200
Complemento : Não informado Bairro : PARQUE INDUSTRIAL Il

Cidade: Salto do Lontra Estado:PR CEP : 85670000

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92

jereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
cesso SUSEP No: 15414.637895/2022-61

ps Res <p
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Segura nro. 058902024000207750003799000000 emitido em 08/05/2024 - 16:02:19 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Pública 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone. 0600 773 3103-E-mailexceisior-ouvidoriaf defenseg srubr-Caixa Postal60.530:CEP 05804-970(São Paulo-SP),



VAN Z

CONSTRUTOR

o

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO- SETOR PÚBLICO excelsior
DADOS DO SEGURO
Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059685
Apólice No.: 056902024000207750003799000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas dodia 08/05/2024 até as 24 horas dodia 06/08/2025

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
Construtor

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ta apólice, de riscosdeclarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos
usados pelo Tomadorao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no

objeto do Contrato n.ºCONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 95.

COBERTURASIVALOR DA GARANTIA - 1

Cobertura Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

Construtor R$ 8.000,00 08/05/2024 06/08/2025 RS 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod, SUSEP: 569-0
CNPJ: 33,054,826/0001-92.
Endereço: Av. Marquêsde Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414,637895/2022-61

Ls <p
Anderson Fernandes Peixoto “João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003799000000 emitido em 08/05/2024 - 16:02:19 -03:00
“Comtral de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585- Central de Atendimento da SUSEP ao Público OB00 0216484.

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mailexcolsior-ouvidoria(adefenseg srutr-Caixa Postal60.530.CEP 05804-970[São Paulo-Sp)



CONSTRUTOR
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO- SETOR PÚBLICO excelSio!
DADOS DO SEGURO
Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059685
Apólice No.: 056902024000207750003799000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das24 horasdodia 08/05/2024 até as 24 horas dodia 06/08/2025

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social Código SUSEP
LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI 202016681

Código Excelsior CNPJICPF
2016681 015001000007750003799000000 29,653.991/0001-93

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE, CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

) JE Ls e ap
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003799000000 emitido em 08/05/2024 - 16:02:19 -03:00
“Cennral de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP aa Público 0800 0218484

OUVIDORIA- Telefone 0800 773 3103-E-mai excelsio-ouvidoriafdefenseg srvbr-Caixa Posta 60.520. CEP 05804-970(São Paulo-SP).



CONSTRUTOR
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO- SETOR PÚBLICO exce |sior
DADOS DO SEGURO
Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059685
Apólice No.: 056902024000207750003799000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horasdodia 08/05/2024até as 24 horas dodia 06/08/2025

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep nº 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Comprometida com os padrões deética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,

ndendo ao princípio da transparência contido no art. 6º, inciso VI da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados
PD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento

ao princípio da segurança, estipulado no inciso VII do art. 6º, da referida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dosdados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de dados e de fontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1, Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro,

12. A Excelsior compromete-se a tratar os dados paraas finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotaçãolcontratação de seus produtos ocorre: (a) em estrito
cumprimento às obrigações legais elou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casosespeciais; e, (2) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quandocada finalidade de tratamento
iver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais,

5. Casootitular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail
dpomexcelsiorseguros.com br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponível no site: wumw.excelsiorseguros.com.br

J2OS € ap
Anderson Fernandes Peixoto “João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003799000000 emitido em 08/05/2024 - 16:02:19 -03:00
Contal de Alendmento EXCELSIOR 0800 7191585- Central de Atendimento da SUSEP ao Público OBOO 0218484

OUVIDORIA. Telefane-0800 773 3103-E-mai excelsior-oridoriaGdefenseg srvbr-Caixa Postal 60 830 CEP 05804-970(São Pauio-SP)



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO exce |siorCONSTRUTOR seguro
DADOS DO SEGURO
Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059685
Apólice No.: 056902024000207750003799000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horasdodia 08/05/2024 até as 24 horas dodia 06/08/2025

É parte integrante e indispensável deste Seguro,a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 8 de Maio de 2024.
Em atendimento à Lei 12,741/12, informamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep, e de 4% de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do
estabelecimento em legislação específica.

Coscricação
CLÁUSULAS PARTICULARES:

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros excelsiorseguros.com br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP Nº 662/2022 de 12/04/2022.

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado. a reparação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscas enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomadore o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência efou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar 0 prêmio relativo o risco ampliado em sua vigência

ju valor,

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS- Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33,054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

SALA Epe
Anderson Fernandes Peixoto “João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003799000000 emitido em 08/05/2024 - 16:02:19 -03:00
“Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA. Telefone: 0800 773 3103-E-mal excelsior-cuvidoraf defenseg srw b-Carra Postal 60 530:CEP 05804-970(São Pauio-SP),



CONSTRUTOR
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO excelsio e

DADOS DO SEGURO
Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012024077500059685
Apólice No.: 055902024000207750003799000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horasdodia 08/05/2024 até as 24 horas dodia 06/08/2025

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)
Parcela Valor Vencimento Forma de Pagamento
1 R$ 170,00 09/05/2024 BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)
Prêmio Líquido: R$ 170,00 Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF:R$ 0,00 Total: R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP NO: 15414.637895/2022-61

pes <
Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902024000207750003799000000 emitido em 08/05/2024 - 16:02:19 -03:00
Central de Atendimenta EXCELSIOR 0800 7191585- Certral de Atendimento da SUSEP o Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefane. 0800 773 3103-E- mall excolsar-ouvidoria a defenseg stvbr-Caixa Postal60,530,CEP O5804:970(São Paulo-SP)
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR.
PUBLICO

CLÁUSULA: - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

11 A aceitação da proposta de seguroestá sujeita à análise do risco.

12 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das
datas para tal fim neles indicadas

13 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou
recomendação por parte da Susep.

14 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se
& apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep
ww Susep. gov.br.

15 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e
da sociedade seguradoranosítio eletrônico www. susep.gov.br.

16 Este seguroé contratado a primeiro risco absoluto.

17 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo
o Território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais
efou Particularesda Apólice.

18 Os eventuais encargosde tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade
Seguradora.

19 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou
representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o
conhecimento e o acesso a presente condições contratusis, pelos canais
disponíveis pele seguradora e constante na proposta de seguro.

CLÁUSULA 2 - OBJETO DO SEGURO

21, Este contrato de seguro destina-se a garantir O objeto principal contra o
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas.

211 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na
apólice, além de descrever, de formaclara e objetiva, as exatas obrigações
garantidas.

22. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos de
Clausula 12 - “INDENIZAÇÃO”, caso o tomador não cumpra a obrigação
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação

SEGURO GARANTIA SEGURADO SETOR PUBLICO Pros

Companhia Excelsior de Seguros 23054 826/0001-52 esco
(E ESTEDEROZZ
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específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos no contrato de
seguro.

23, A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas
pele Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal,
respeitando suas características, dispositivos e legislações especificas.

2.4, Encontram-se também garantidospor este seguro os valores devidos ao
segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para
cada caso.

CLÁUSULA 3- DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

31 APÓLICE- documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza
a aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia,

32 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do
seguro ou da recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão,
durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá direito à
indenização do sinistro,

33 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,que estabelecem as
obrigaçõese os direitosdas partes contratantes.

34 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a
cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as
disposições estabelecidas nas Condições Contratuais.

35 CONDIÇÕES PARTICULARES- conjunto de cláusulas que alteram, de
alguma forma, as Condições Contratuais e/ou Condições Especi: de acordo
com cada segurado.

36 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o
endosso, emitidos pela seguradora.

37 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um
servidor remoto para um computador local. É um procedimento muito
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos,
programas entre outros.

38 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo
entre as partes envolvidas.

39 EXPECTATIVA DE SINISTRO- fato ou ato que indiquea possibilidade de
caracterização do sinistra eoinício dos trâmites e/ou verificação de critérios

SEGURO GARANTIA SEGURADO: SEF
Companhia Excelsior de Seguros 35054 826/0001-52 —
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para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais
das modalidades em que couber sua aplicabilidade

310FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É à
participação do Segurado nosprejuizos indenizáveis em cada eventocoberto.Oseu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuízos
superiores ao valor da franquia/participação obrigatória do segurado até o
limite máximo indenizável da apólice.

37 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

312 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de
indenização.

313 MODALIDADE- conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições
específicas da Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos
e legislação da obrigação garantida

314 OBJETO PRINCIPAL- relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou
de qualquer outra natureza, geradora de obrigaçõese direitos entre segurado
e tomador, independentementeda denominação utilizada.

315 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto 30
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia,
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal,

316 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

317 PRÊMIO ÚNICO — valor a ser pago para a garantia do risco calculado para
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

318 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a
seguradora constatará ou nãoa procedência da reclamação de sinistro, bem
como a apuração dosprejuízos cobertos pela apólice.

319 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.

320 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem
indenizados.

321 SEGURADO credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto
principal.

322SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da
apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PUBLICO - Processo SUSEP 1E012637895202757
Compênhia Excetsior de Seguros - 33054 826/0001-32 - «nes» maceisceseguros com 5º - (v- 20251227)
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323SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir O fiel
cumprimento das obrigações garantidas.

324 SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PÚBLICO Seguro Garantia
cujo objeto principal está sujeito 30 regime jurídico de direito público;

325SINISTRO- inadimplência do tomador em relaçãoà obrigação garantida.

326TOMADOR- devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal
perante o segurado.

327VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

328 VIGÊNCIA- intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas,
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme
estabelecido no plano de seguro.

CLÁUSULA 4 - ACEITAÇÃO

41 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A

proposta escrita deverá conter os elementos essenciais 20 examee aceitação
dorisco,

42 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da
hora de seu recebimento.

43 A seguradoraterá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento,seja
para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que
impliquem modificação do risco.

431, Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de
documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderáser feita apenas umavez, durante o prazo previsto
noitemé3,

432. Se o proponente for pessoa jurídica, 2 solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de umavez,durante o prazo previsto
no item43, desde quea seguradora indiqueos fundamentos co pedido de
novos elementos,para avaliação da proposta ou taxação do risco.

433, No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias
previsto no item 43 ficará suspenso, voltando a correra partir da data em que
se der a entrega da documentação.

SEGURO GARANTIA = SEGURADO: SETOR PUSUICO Pracesco SUSEP 5414 6376I520220)
Companhia Excelsior de Seguros - 33054 826/0001 92 - usar: colsurseguros cor br fu 20281227)
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não
da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quandoforo caso.
A emissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo
acima substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela
seguradora.

45 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, noprazo acima
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.

46 Casoa aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de
resseguro facultativo, O prazo aludido no item 43. será suspenso até que O

ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

47 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a
partir da data de aceitação da proposta.

471, Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do
documento pelo cliente,

48 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro
Garantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a
obrigação dea seguradora

|- realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal,
Il atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre
seguradoe tomador; ou

111 - prestar apoio e assistência 20 tomador.

CLÁUSULA 5 - VALOR DA GARANTIA

51 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por
ela garantido.

52 Ovalor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com
a obrigação garantidae sua legislação específica.

53 A obrigaçãogarantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais
do objeto principal, conforme definido no próprio.

54 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, O juizo
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da
legislaçãoespecífica do objeto principal

CLÁUSULA 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

SEGURO CARANTIA - SEGURADO SETOR PUBLICO Processo SUSEP 15514 E378952022 6]
Companhia Excelsior de Seguros- 33 054 826/0001-52 — vsv=:suceisiarseguiss cora
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61 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou
com sua expressa concordância.

62 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto
principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

63 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua
legislação específica ou no documento que serviu de base paraa aceitação do
risco pela seguradora, em virtude dias quais se faça necessária à modificação
do valor contratual, o valor da garantia poderé acompanhar tais modificações,
desde que solicitadoe haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso,

631 A falta de comunicação dafs) alteração(ões] no objeto principal à

seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os critérios previameme
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, poderá gerar a perda de
direito ao segurado caso agrave o risco e concomitantemente, tenha relação
comOsinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado
silenciou de má-fé,

64 O indice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua
legislação especifica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática,
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista
no objeto principal ou em sua legislação específica,

CLÁUSULA 7 - VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

71 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da
apólice a um objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo
estabelecido no objeto principal para a vigência da obrigação garantia, salvo
se o mesmo ou sua legislação específica, dispuser de forma distinta,
observada as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada
modalidade contratada.

711 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo
informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas
nas Condições Especiais da respectiva modalidade.

7].2No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao
início de vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice,
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e
73 dessa cláusula

72 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no
objeto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações,
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

SECURO GARANTIA - SEGURADO SETORPUSUICO Processo SUSES sait 6376
Companhia Excelsior de Seguros - 35.054 826/0001 52. seguroscorbr fu 20281227)
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7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em
virtude das quais se faça necessária 2 modificação cla vigência da apólice, esta
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

74 Caso à vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida,
nos termos do item 71, a seguradora deve assegurar a manutenção da
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 75

741 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da
cobertura, mediante expressa manifestação.

742 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se
ocorrer a substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado.

75 Parafins do item 7.4,a seguradora deverá
1 especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para
manutenção da cobertura durante todo o períoda de risco e o procedimento
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar
qualquer prejuízo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado;
Il assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de
vigência da apólice; e
il - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 [noventa) dias antes
desta data

76 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará
previsto nas Condições Especiais da respectiva modalidade,

CLÁUSULA 8 - FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E
CARÊNCIA.

81 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou
percentual a ser aplicado.

CLÁUSULA 9 - BENEFICIÁRIO

97 Caso à inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos à
terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos
do objeta principal e/ou sua legislação específica, estes poderão ser incluídos
na apólice como beneficiários, desde que tal condição esteja claramente
prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com a obrigação
garantida,

CLÁUSULA 10 - PRÊMIO DO SEGURO
SEGURO GARANTIA SEGURADO, SETOR PÚBLICO Processo SUSEP 15214 6378252
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101 O tomadoré responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por
todoo prazo de vigência dia apólice

102Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo
quandoo tomador não houver pagadoo prêmio nas datas convencionadas.

1021 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual
prêmio adicional decorrente dealterações na apólice ou da atualização dos
valores, nos termos do item 61 e 64 da cláusula 6 — ALTERAÇÃO E

ATUALIZAÇÃO DE VALORES.

1021. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do
prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de
contragarantia.

10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de
nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento,
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros,
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas,
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados

10.4Se a data limite para o pagamentodo prêmio a vista ou de qualquer uma
de suasparcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver
expediente bancário

10.5A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência
mínima de5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

CLÁUSULA n - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO
SINISTRO

NI A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão
especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando
couberem

111] Quandoprevisto nas condições contratuais do seguroa obrigatoriedade
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas
condições contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado
caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as
medidas previstas nasalíneas||eII do item 48 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO,
destas Condições Contratuais

112.0 sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do
tomador em relaçãoà obrigação garantida.

1121. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerera realização de trâmites e/ou

SEGURO GARANTIA SEGURADO SETOR PUBLICO = Processo SU!
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verificação de critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do
objeto principal ou de legislação específica.

22. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos
termos do item 1121 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são
de responsabilidade do segurado, não tendoa seguradora ingerência sobre
esse processo,salvo disposição em contrário no abjeta principal ou emsus
legislação específica.

1.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do
sinistro aquela relativaé inadimplência do tomador.

114.A comunicaçãodo sinistro deverá ser encaminhada à seguradoratãologo
haja o reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas
Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para à
efetivação da Reclamação deSinistro.

N41 Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá
solicitar documentação e/ou informação complementar.

n.5.A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cléusula 2] —

PRESCRIÇÃO destas Condições Contratua

1.6. Casoa seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado
o prazo máximo estabelecido no item 1221 da Cláusula - INDENIZAÇÃO,
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua

conclusão, de forma detalhada.

CLÁUSULA 12 - INDENIZAÇÃO

121, Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na
apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
partes:

|- pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos
pelo tamador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da
abrigação garantida; efou

1l- execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidadee concluí
la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições
estabelecidos no objeto principal ou conforme acordada entre segurado e
seguradora

1211. Na hipótese da alínea |! acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica,
para dar continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante
acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto
principal ou de sua legislação específica

122.Do prazopara o cumprimento da obrigação
JURADO SETOR PÚBLICO Pi
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1221. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legislação especifica e estabelecido na
apólice do seguro.

1222. Na hipótese de solicitação de documentos de quetrata o item 1221, 0
prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

1223. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando &

correra partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

123.No caso de extinção do objeto principal, por conte da ocorrência de
sinistro, os eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao
seguraao, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortização do
valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento noprazo devido

12.31.Casoa indenização já tenha sido quitada ou casoa seguradora já tenha
dado início ao processo de execução da obrigação garantida quando da
conclusão da apuração dossaldos de créditos do tomador juntoao segurado
no objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradorao val
excedente recebido

CLÁUSULA 13 - ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARIAS

137. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação,
sendo, no casa de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a
partir do primeiro dia posterior o término do prazo fixado.

132. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/BGE- Índic:
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com
base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da
date de obrigação de pagamentoe aquele publicado imedistamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

13.0s juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à
taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à
Fazenda Nacional

SEGURO CARANTIA- SEGURADO, SETOR PÚBIICO - Pracesso SUSEP 15414 6378552022 6]
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CLÁUSULA 14 - SUB-ROGAÇÃO

11 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obri
nadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos di
privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou
fatos tenham dado causa ao sinistro.

142. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em
prejuizo do segurador, os direitos a que se refere este item.

CLÁUSULA 15 - CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

CLÁUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no casoce apólices
complementares.

CLÁUSULA 17 - PERDADE DIREITOS

171.0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou
mais das seguintes hipóteses:

|- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileirc

| - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atosoufatos
de responsabilidade do segurado;

Hi - Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;

IV — Atos lícitos dolosos ou porculpa grave equiparável ao dolo praticados
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V-O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
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Vi - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar
na aceitação da proposta;
VIl-Se o Segurado agravar intencionalmenteo risco;

172. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro:
1 - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente deatos ou fatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma
determinante para ocorrência dosinistro; ou

1 - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsabilidade do tomador.

CLÁUSULA 18 - EXTINÇÃO DA GARANTIA

181 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um
dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para
reclamação do sinistro conforme itens 11.4 e 115 da cláusula 1] EXPECTATIVA,
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições
Contratuais:

[quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
Il - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
ll - quando o pagamentoda indenização ao segurado ou beneficiário atingir
o valor da garantia;
IV - quandoo objeto principal for extinto; ou
V- quando do términodevigência da apólice.

182 A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas
nas alíneas Il e IV acima, poderá ensejara restituição da parcela do prêmio
calculada de acordo comocritério definido nas condições contratuais do
seguro, o qual deverá ser compativel com o risco efetivamente coberto pelo
seguro até a data da rescisão contratual,

183Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída apósa execução
do contrato, em consonância com o disposto no artigo 100 da Lei Nº
14133/207], e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses
previstas no item 181, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da
Lei nº 14133/202]

CLÁUSULA 19 - RESCISÃO CONTRATUAL

191 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concoraância recíproca,
deverãoser observadas as seguintes disposições:

JNNZ77
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1911. Na hipótese de rescisão à pedido da sociedade seguradora, esta poderá
reterá do prémio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao
tempo decorrido;

1912.Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de
acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

do Prêmio AnualPrazode Vigência %do Prêmio Anual Prazode Vigência
15 dias 13% 195 dias.

30 dias 20% 210 dias
45 dies
60gias
75 dias

225 dias
240 di

255 dias,
270 dias
285 dias
300 dias
Z15 dias
230 dias
345dias
365dias

19121. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 1912, deverá
ser utilizado percentual correspondente aa prazo imediatamente inferior.

CLÁUSULA 20 - CONTROVÉRSIAS

20], As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais
poderão ser resolvidas:

|-por arbitragem; ou
1! por medida de caráter judicial.

202 No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.

2021 Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

2022 A cláusula de arbitrageméregida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro
de 1996.
CLÁUSULA 21- PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei
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As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro
do domicílio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seguros

SECURO GARANTIA = SEGURADO SETOR PUBLICO - Processo SUSEP 15212637895/2022:51
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES- SEGURADO: SETOR PÚBLICO
— SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU

PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

1-OBJETO:

te contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia
fixado na apólice, pelos prejuizos decorrentes do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal, para construção,
fornecimentoouprestação de serviços.

12 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores
das multas e indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o
disposto na Lei nº 14.133/202]

13. Poderá ainda ser contratada, com verba especifica independente, a
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme
descrito na Modalidade Adicional | Ações Travalhistas e Previdenciárias.

2- DEFINIÇÕES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do
art.6º dia Lei nº 14,133/2021e do art. 2º da Leinº 8987/95

| - PREJUÍZO: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores
originários previstos para a execução do objeto do objeto principal, causada
pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente
de outro ramo de seguro,tais como responsabilidade civil lucros cessantes.

3-VIGÊNCIA:

31. Avigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

|-coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente
à execuçãode obras, serviçose/ou compras;
1 - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço
público.

32, As renovações, a que serefere o inciso Il do item 31, nãose presumem,
serão precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao
tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de
vigência da apólice emvigor, declarando seu explícito interesse na
manutenção da garantia.

4 RACTERI, O :

—
SEGURO GARANTIA SEGURADO: SETOR PÚBLICO- Processo SUSEP 15414637895/2072-61
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4]. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente
notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada,
remetendo cópia da notificação para a seguradora, comofito de comunicar eregistrar a Expectativa de Sinistro.

42. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do
tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro

421, Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízo dodisposto no item 11.41. da cláusula 1 -

EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, das
Condições Contratuais:
a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as
obrigações assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver,
devidamente assinadospelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do
tomador,
clCópias de atas, notificações, contranotificações, documentos,
correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador,
relacionados à inadimplência do tomador,
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de
valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos
prejuízos sofridos;

422, A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a
Expectativa do Sinistro;

43 Caracterização: quandoa seguradora tiver recebido todososdocumentos
listados no item 421. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do

or em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará
rizado, devendoa seguradora emitir o relatório final de regulação;

INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do
objeto principal ou sua legislação especifica, observado as dispo
cláusula 12 INDENIZAÇÃO das Condições Contratuais, e a descriç
critérios e métodos docálculo do valor da indenização descrita na a

6- RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais q

não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhi elsior de Seguros



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃODAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

03/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº25/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKOe
MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE

AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DA UNIDADE OPERACIONAL DA COLETA SELETIVA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS

DOCUMENTOS ANEXOS AQ PROCESSO.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página
tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo,

Nestes termos, para fins de direito e, declarandoaveracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 09 de maio de 2024,

o e sp 8
VANESSA WACAGNAN Dc cen

Pregoeira

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

Una, A rincalio
MIRIA KUHNEN MEI ICATTO

Equipe de Apoio


